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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.567, DE 16 DE MAIO DE 2019 - (DOU de 12.07.2019) 
Altera a Resolução CFC n.° 1.055/2005, que cria o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1° O Art. 2° passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2° O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) será composto de 2 (dois) representantes de 
cada uma das seguintes entidades: 
a) Associação Brasileira das Companhias Abertas (Abrasca); 
b) Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais (Apimec 
Nacional); 
c) B3 Brasil Bolsa Balcão; 
d) Conselho Federal de Contabilidade (CFC); 
e) Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibracon); 
f) Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras (Fipecafi); 
g) Entidades representativas de investidores do mercado de capitais. 
§ 1° Por aprovação de 3/4 (três quartos) das entidades representadas no Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), outras entidades ou instituições vinculadas a contadores, 
auditores, analistas de investimentos ou de Demonstrações Contábeis, relacionadas ao mercado 
financeiro, em geral, ou ao mercado de capitais, em particular, bem como representantes de 
universidades que possuam cursos de Contabilidade, reconhecidos como de alta qualidade ou 
institutos de pesquisas na área contábil vinculado a universidades que mantenham tais cursos, 
poderão vir a ser convidadas a integrar o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), assim como 
poderão ser excluídas do CPC, observada a manutenção de equilíbrio entre os setores nele 
representados. 
§ 2° As entidades referidas na alínea "g" podem indicar, em conjunto, no máximo 2 (dois) 
representantes. 
§ 3° Os representantes das entidades referidas no caput serão aprovados de acordo com 
regulamentação específica. 
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Art. 2° O Art. 3° passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3° O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) tem por objetivo o estudo, o preparo e a 
emissão de documentos técnicos sobre procedimentos de Contabilidade e a divulgação de 
informações dessa natureza, para permitir a emissão de normas pela entidade reguladora brasileira, 
visando à centralização e à uniformização do seu processo de produção, levando sempre em conta a 
convergência da Contabilidade brasileira aos padrões internacionais. 
Art. 3° O § 3° do Art. 4° passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 4° [...] 
[...] 
§ 3° A aprovação dos Pronunciamentos Técnicos, das Orientações e de suas Interpretações dar-se-á 
em conformidade com o regulamento interno, mas sempre por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
seus membros presentes na reunião, observado o que dispõe o § 5° do Art. 7° desta Resolução. 
Art. 4° O Art. 5° passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 5° Para o cumprimento de seus objetivos, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) poderá 
realizar quaisquer atividades que com eles sejam compatíveis e necessárias, entre as quais: 
a) desenvolver e implementar ações educativas, tais como, simpósios, seminários, congressos, 
conferências, palestras ou quaisquer outros eventos; 
b) realizar pesquisas; 
c) manter serviço de divulgação e de distribuição de informações, dados, trabalhos, estudos técnicos 
e documentos relacionados com os seus objetivos; 
d) dar ampla publicidade, via sítio da entidade, de todos os seus atos praticados, com a 
disponibilização de atas das reuniões regimentais realizadas; 
e) colaborar ou participar de programas governamentais ou desenvolvidos por instituições privadas 
ou da sociedade civil que afetem ou sejam afins à sua área de atuação, podendo, para tanto, 
participar e/ou aceitar assentos em comitês, comissões, câmaras, fóruns, redes e outros; 
f) subsidiar o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nas suas necessidades de firmar convênios, 
contratos, acordos ou recorrer a quaisquer outras formas de colaboração ou cooperação com 
pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, incluindo 
governamentais, associações de classe, organismos internacionais, setores acadêmicos, organizações 
não-governamentais e demais instituições assemelhadas; 
g) realizar quaisquer outras atividades ou praticar quaisquer outros atos necessários ao cumprimento 
de seus objetivos. 
Art. 5° O Art 6° passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 6° O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá submeter à audiência pública as 
minutas dos documentos técnicos. 
Parágrafo único. No processo de audiência, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
consultará outras entidades e/ou instituições, como: Órgãos da administração tributária, agências 
reguladoras, associações ou institutos profissionais, associações ou federações representativas da 
indústria, do comércio, da agricultura, do setor financeiro, da área de serviços, de investidores, 
instituições de ensino e/ou de pesquisa de Contabilidade e outras que tenham interesse direto nas 
questões definidas nos objetivos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
Art. 6° O Art. 7° passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 7° O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) será formado, em sua maioria, por 
contadores, com registro ativo em Conselho Regional de Contabilidade, todos de ilibada reputação e 
reconhecido conhecimento técnico na área contábil e de divulgação de informações, aprovados nos 
termos do art. 2°. 
§ 1° As pessoas físicas, com a representação delegada pelas entidades referidas no art. 2°, terão 
autonomia em todas as suas deliberações e votações. 
§ 2° Cada entidade indicará 2 (dois) membros efetivos para compor o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), devendo ser respeitada a maioria de contadores na sua composição. 
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§ 3° O mandato dos membros do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) será de 4 (quatro) 
anos, permitindo-se uma recondução e encerrando-se com a assinatura do termo de posse do 
sucessor formalmente indicado pela correspondente entidade. 
§ 4° Os membros do Comitê de Pronunciamentos Contábeis que já tenham exercido dois ou mais 
mandatos completos, na data de publicação desta Resolução, poderão permanecer até o final do 
mandato em curso, sendo permitida a recondução de que trata o § 3° deste artigo. 
§ 5° As reuniões do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) instalar-se-ão com a presença de 
um número superior a 50% (cinqüenta por cento) dos seus membros. 
§ 6° Os membros indicados pelo CPC, em sua representação, deverão orientar-se pelo interesse 
público e pautar-se pelos padrões de ética, sobretudo no que diz respeito à integridade, à 
moralidade, à clareza de posições e ao decoro, com vistas a motivar o respeito e a confiança do 
público em geral. 
§ 7° É permitido a ex-membro do CPC voltar a integrar o Comitê após o intervalo mínimo de 4 
(quatro) anos do término de seu último mandato. 
Art. 7° O Art. 8° passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 8° O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) elegerá, dentre seus membros, 4 (quatro) 
coordenadores, a saber: Coordenador de Operações, Coordenador de Relações Institucionais, 
Coordenador de Relações Internacionais e Coordenador Técnico, e respectivos Vice-Coordenadores, 
com mandatos de 2 (dois) anos, permitindo-se uma reeleição, fixando-lhes a competência no 
Regimento Interno. 
Art. 8° Acrescenta-se a alínea "f" ao Art. 9°-A, com a seguinte redação: 
Art. 9°-A [...] 
[...] 
f) afastamento da função, deliberado pela Comissão de Ética do CPC. 
Art. 9° A alínea "a" do Art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 11. [...] 
a) convidar e firmar parcerias com as instituições referidas no art. 2°; 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Aprovada na 1051ª Reunião Plenária, realizada em 16 de maio de 2019. 
CONTADOR ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
RESOLUÇÃO CODEFAT N° 834, DE 09 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Estabelece o Calendário de Pagamento do Abono Salarial - exercício de 2019/2020. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - 
CODEFAT, nos termos do artigo 9° e do inciso V do artigo 19 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, e tendo em vista o inciso VIII do artigo 4° do Regimento Interno do Conselho, aprovado pela 
Resolução n° 596, de 27 de maio de 2009, 
RESOLVE, ad referendum do Conselho: 
Art. 1° Estabelecer o Calendário de Pagamento do Abono Salarial para o exercício 2019/2020, 
conforme os Anexos I e II desta Resolução. 
Art. 2° O pagamento do Abono Salarial - PIS será efetuado pela Caixa Econômica Federal e Abono 
Salarial - PASEP pelo Banco do Brasil. 
§ 1° O Calendário de Pagamento do Abono Salarial tem início em 25 de julho de 2019 e término em 
30 de junho de 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
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§ 2° Para o pagamento do Abono Salarial - PIS é considerado o mês de nascimento do trabalhador e 
para o pagamento do Abono Salarial - PASEP é considerado o dígito final do número de inscrição do 
PASEP. 
Art. 3° Compete aos agentes pagadores, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, para efetivação 
do disposto no artigo 1° desta Resolução: 
I - executar os serviços de pesquisa, de identificação dos trabalhadores com direito ao Abono Salarial, 
de apuração e controle de valores, de processamento de dados e de atendimento aos trabalhadores; 
II - realizar o pagamento do abono salarial, mediante depósito em conta corrente de titularidade do 
trabalhador ou por meio de saque em espécie; 
III - executar os serviços de regularização cadastral com base na Relação Anual de Informações 
Sociais - RAIS a partir do Ano-Base 2013; 
§ 1° As regularizações cadastrais de que trata o inciso III deste artigo realizadas até 12 de junho de 
2020 serão pagas até o final do calendário estabelecido nos anexos I e II desta Resolução e, após essa 
data, no calendário do exercício seguinte. 
§ 2° O pagamento do Abono Salarial para trabalhadores identificados em RAIS fora do prazo, 
entregues até 25 de setembro de 2019, serão disponibilizados a partir de 04 de novembro de 2019, 
conforme calendário de pagamento anual constante nos Anexos I e II e, após essa data, no 
calendário do exercício seguinte. 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
BRUNO SILVA DALCOLMO 
ANEXO - I 
CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
EXERCÍCIO 2019/2020 
NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ 

JULHO 25/07/2019 30/06/2020 

AGOSTO 15/08/2019 30/06/2020 

SETEMBRO 19/09/2019 30/06/2020 

OUTUBRO 17/10/2019 30/06/2020 

NOVEMBRO 14/11/2019 30/06/2020 

DEZEMBRO 12/12/2019 30/06/2020 

JANEIRO 16/01/2020 30/06/2020 

FEVEREIRO 16/01/2020 30/06/2020 

MARÇO 13/02/2020 30/06/2020 

ABRIL 13/02/2020 30/06/2020 

MAIO 19/03/2020 30/06/2020 

JUNHO 19/03/2020 30/06/2020 

I - os Pagamentos do Abono Salarial decorrente da RAIS extemporânea nos termos do § 1° do art. 3°, 
desta Resolução serão disponibilizados no período de 04/11/2019 a 30/06/2020. 
II - o crédito em conta do valor do Abono Salarial - PIS será efetuado a partir do terceiro dia útil 
anterior ao início de cada período do calendário de pagamento deste anexo. 
ANEXO II 
CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL 
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP 
EXERCÍCIO 2019/2020 
NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A. 

FINAL DA INSCRIÇÃO RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ 

0 25/07/2019 30/06/2020 
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1 15/08/2019 30/06/2020 

2 19/09/2019 30/06/2020 

3 17/10/2019 30/06/2020 

4 14/11/2019 30/06/2020 

5 16/01/2020 30/06/2020 

6 e 7 13/02/2020 30/06/2020 

8 e 9 19/03/2020 30/06/2020 

I - os Pagamentos do Abono Salarial decorrente da RAIS extemporânea nos termos do § 1° do art. 3°, 
desta Resolução serão disponibilizados no período de 04/11/2019 a 30/06/2020. 
II - o crédito em conta do valor do Abono Salarial - PASEP será efetuado a partir do terceiro dia útil 
anterior ao início de cada período do calendário de pagamento deste anexo. 
 

PORTARIA SPREV/ME N° 766, DE 09 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
o valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS é de R$ 1.281,76 (um mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e 
seis centavos). 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1°, inciso I, da Portaria GME n° 117, de 26 de março de 
2019, 
RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de junho de 2019, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.281,76 (um mil, duzentos e 
oitenta e um reais e setenta e seis centavos). 
Art. 2° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROGÉRIO MARINHO 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 773, DE 10 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 12.07.2019) 
Estabelece para o mês de julho de 2019, os fatores de atualização 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria GME n° 117, 
de 26 de março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de 2019, seção 1, página 9, 
RESOLVE 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de julho de 2019, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de junho de 2019; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-
se a Taxa Referencial-TR do mês de junho de 2019 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de junho de 2019; e 
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IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,000100. 
Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, 
de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, 
de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com 
atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de julho de 2019, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,000100. 
Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2°. 
Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 
Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 6° O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROGÉRIO MARINHO 

 
2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 13.855, DE 08 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 09.07.2019) 
Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que "Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro", para dispor sobre transporte escolar e transporte remunerado não licenciado. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre transporte escolar 
e transporte remunerado não autorizado. 
Art. 2° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 230. ................................................................................................................ 
............................................................................................................................... 
XX - ........................................................................................................................ 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes); 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
................................................................................................................................." (NR) 
"Art. 231. .................................................................................................................. 
................................................................................................................................. 
VIII - .......................................................................................................................... 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
................................................................................................................................." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação oficial. 
Brasília, 8 de julho de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
TARCISIO GOMES DE FREITAS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art230
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art230_xx
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art231
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art231_viii
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.899, DE 10 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 
11.07.2019) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.888, de 3 de maio de 2019, que institui e disciplina a 
obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações realizadas com 
criptoativos à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso III do art. 327do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 
113 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional e noart. 16 da Lei n° 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
RESOLVE: 
Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.888, de 3 de maio de 2019, passa a vigorar com seguintes 
alterações: 
"Art. 3° O conjunto de informações enviado de forma eletrônica deverá ser assinado digitalmente 
mediante o uso de certificado digital válido, emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), sempre que for exigido no portal e-CAC da RFB." (NR) 
"Art. 7° .................................................................................................................... 
................................................................................................................................ 
§ 1° Em relação aos titulares da operação, devem constar das informações a que se refere este 
artigo: 
I - o nome da pessoa física ou jurídica; 
II - o endereço; 
III - o domicílio fiscal; 
IV - o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), conforme o caso, ou o Número de Identificação Fiscal (NIF) no exterior, quando 
houver, no caso de residentes ou domiciliados no exterior; e 
V - as demais informações cadastrais. 
§ 2° Caso os titulares das operações sejam residentes ou domiciliados no Brasil, a prestação da 
informação relativa ao número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, é obrigatória a 
partir da data da entrega do primeiro conjunto de informações, prevista no § 1° do art. 8°. 
§ 3° Caso os titulares das operações sejam residentes ou domiciliados no exterior, a prestação das 
informações relativas ao país do domicílio fiscal, endereço e NIF no exterior é obrigatória a partir da 
entrega de informações a ser efetuada em janeiro de 2020, referentes às operações realizadas em 
dezembro de 2019. 
§ 4° A entrega das informações relativas ao endereço da wallet de remessa e de recebimento, se 
houver, é obrigatória apenas na hipótese de recebimento de intimação efetuada no curso de 
procedimento fiscal." (NR) 
Art. 2° Ficam revogadas a alínea "h" do inciso I e a alínea "h" do inciso II do art. 7° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.888, de 3 de maio de 2019. 
Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 033, DE 4 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 05.07.2019) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art113
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art113
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p1_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_i_h
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_ii_h
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php
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Altera o Ato COTEPE/ICMS 18/19 que divulga o valor de referência para produtos 
alimentícios, conforme prevê a cláusula segunda do Protocolo ICMS 53/17. 
 
O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 
12 de dezembro de 1997, por este ato, com base nacláusula segunda do Protocolo/ICMS 53/17, de 
26 de dezembro de 2017, e suas alterações posteriores, 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do Ceará de prorrogação do início 
da vigência do Ato COTEPE/ICMS 18/19, de 8 de maio de 2019, atendendo ao pedido dos Estados de 
Alagoas, Bahia, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, torna público: 
Art. 1° Fica alterado o art. 2° do Ato COTEPE/ICMS 18/19, de 8 de maio de 2019, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1° de agosto de 2019.". 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO COTEPE/MVA N° 013, DE 10 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 
COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO o disposto nas cláusulas oitava e décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de 

setembro de 2007; e 
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.100741/2019-57, 
Torna Público que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de julho de 2019, adotará as margens de 
valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato 

COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013. 
ANEXO I 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva e 
Álcool Anidro 

Gasolina 
Automotiva 
Premium e 
Álcool Anidro 

Álcool Hidratado Óleo 
Combustível 

Gás Natural 
Veicular 

Int
ern
as 

Inter-
estadua
is 

Int
ern
as 

Inter-
estadua
is 

Int
ern
as 

Interestaduais Int
ern
as 

Inter-
estadua
is 

Int
ern
as 

Inter-
estadua
is 7% 12

% 
Originado de 
Importação 4% 

*
S
P
 

43,
70
% 

90,66% 
43,
70
% 

90,66% 
15,
39
% 

24,
07
% 

31,
12
% 

20,19% 
10,
48
% 

34,73% - - 

ANEXO II 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 1 - regra geral) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_053_2017.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_053_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_053_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_018_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_018_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_018_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_018_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_1
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U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP 

Óleo 
Combustív
el 

Gás 
Natural 
Veicular 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
te
rn
as 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

*
S
P
 

4
3,
7
0
% 

90,6
6% 

4
3,
7
0
% 

90,6
6% 

2
9,
3
9
% 

46,4
9% 

3
2,
0
8
% 

49,5
4% 

1
1
1,
2
8
% 

140,
09% 

8
3,
2
1
% 

108,
19% - - - - 

ANEXO III 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

In
te
rn
as 

Inter-
estad
uais 

In
te
rn
as 

Inter-
estad
uais 

I
n
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

I
n
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

I
n
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

I
n
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

I
n
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

*
S
P
 

4
3,
7
0
% 

90,66
% 

4
3,
7
0
% 

90,66
% 

2
9,
3
9
% 

46,4
9% 

3
2,
0
8
% 

49,5
4% 

1
1
1,
2
8
% 

140,
09% 

8
3,
2
1
% 

108,
19% 

4
0,
7
6
% 

87,6
9% 

1
5,
3
9
% 

20,1
9% 

ANEXO IV 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 
Álcool Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e 
Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP 

48,46% 97,29% 48,46% 97,29% 18,73% 44,80% 
ANEXO V 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP Óleo 

Combustível 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

*
S
P
 

48
,4
6
% 

97,29
% 

48
,4
6
% 

97,29
% 

29
,2
2
% 

46,49
% 

31
,9
1
% 

49,54
% 

11
1,
28
% 

140,0
9% 

83
,2
1
% 

108,1
9% - - 

ANEXO VI 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_3
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UF 
Gasolina Automotiva Comum e 
Álcool Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e 
Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP 95,55% 159,87% 95,55% 159,87% 19,11% 45,25% 

ANEXO VII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP Óleo 

Combustível 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

*
S
P
 

95
,5
5
% 

159,8
7% 

95
,5
5
% 

159,8
7% 

49
,2
9
% 

69,24
% 

52
,0
3
% 

72,35
% 

15
0,
36
% 

160,3
5% 

11
3,
66
% 

142,8
0% - - 

ANEXO VIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 
Álcool Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e 
Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP 

104,93% 172,34% 104,93% 172,34% 24,26% 51,54% 
ANEXO IX 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP Óleo 

Combustível 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

Int
er
na
s 

Inter-
estad
uais 

*
S
P
 

10
4,
93
% 

172,3
4% 

10
4,
93
% 

172,3
4% 

49
,2
9
% 

69,24
% 

52
,0
3
% 

72,35
% 

15
0,
36
% 

160,3
5% 

11
3,
66
% 

142,8
0% - - 

ANEXO X 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
te
rn
as 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duais 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
Esta
duai
s 

*
S
P
 

4
8,
4
6
% 

97,2
9% 

4
8,
4
6
% 

97,2
9% 

2
9,
2
2
% 

46,4
9% 

3
1,
9
1
% 

49,5
4% 

1
1
1,
2
8
% 

140,
09% 

8
3,
2
1
% 

108,
19% 

4
7,
6
9
% 

96,9
2% 

1
5,
3
9
% 

20,1
9% 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab7_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab8_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_b_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab9_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10_sp
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ANEXO XI 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
te
rn
as 

Inter
-
esta
duai
s 

In
te
rn
as 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

*
S
P
 

9
5,
5
5
% 

159,
87% 

9
5,
5
5
% 

159,
87% 

4
9,
2
9
% 

69,2
4% 

5
2,
0
3
% 

72,3
5% 

1
5
0,
3
6
% 

160,
35% 

1
1
3,
6
6
% 

142,
80% 

4
7,
9
7
% 

97,2
9% 

1
5,
3
9
% 

20,1
9% 

ANEXO XII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 4 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP, COFINS e CIDE pelo Importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

In
te
r
n
as 

Inter
-
esta
duai
s 

In
te
r
n
as 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
te
r
n
as 

Inter
-
esta
duai
s 

In
te
r
n
as 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

In
t
e
r
n
a
s 

Inter
-
esta
duai
s 

*
S
P
 

1
0
4,
9
3
% 

172,
34% 

1
0
4,
9
3
% 

172,
34% 

4
9,
2
9
% 

69,2
4% 

5
2,
0
3
% 

72,3
5% 

1
5
0,
3
6
% 

160,
35% 

1
1
3,
6
6
% 

142,
80% 

5
5,
2
5
% 

107,
00% 

1
5,
3
9
% 

20,1
9% 

ANEXO XIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis) 

UF 
Álcool Hidratado 

Internas Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

*SP 15,39% - 31,12% - 
ANEXO XIV 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES, 
IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, II - lubrificantes) 

UF 
Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo 

Internas Interestaduais Internas 
Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 016, DE 10 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_c_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14_sp
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Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento do CONFAZ; 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 
2007; e 
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.100735/2019-08, 
RESOLVE: 
Torna Público que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 de julho de 2019, o 
seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no 
convênio supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

U
F 

GAC GAP 
DIES
EL 
S10 

ÓLE
O 
DIES
EL 

GLP 
(P13) 

GLP QAV AEHC GNV 
GN
I 

ÓLEO 
COMBUST
ÍVEL 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
m³) 

(R$
/ 
m³) 

(R$
/ 
litr
o) 

(R$
/ 
Kg) 

A
C 

**4,
9205 

**4,
9205 

**4,
4710 

**4,
4608 

**6,
4399 

**6,
4399 

- 
**3,8
451 

- - - - 

A
L 

*4,6
810 

*4,7
707 

**3,
8671 

**3,
8165 

- 
**4,
5028 

**2,
9491 

**3,8
550 

**3,
4995 

- - - 

A
M 

**4,
5874 

**4,
5874 

**3,
8031 

**3,
6764 

- 
**5,
7461 

- 
**3,3
446 

*2,2
216 

1,4
72
0 

- - 

A
P 

3,95
70 

3,95
70 

4,60
80 

4,13
60 

6,06
46 

6,06
46 

- 
3,950
0 

- - - - 

B
A 

4,79
00 

5,25
00 

3,71
00 

3,66
00 

4,78
00 

4,85
00 

- 
3,500
0 

2,44
00 

- - - 

C
E 

4,60
00 

4,60
00 

3,65
78 

3,58
22 

4,93
00 

4,93
00 

- 
3,534
5 

- - - - 

D
F 

*4,3
190 

**6,
1130 

*3,9
030 

*3,7
740 

**5,
4416 

**5,
4416 

- 
**3,1
330 

3,79
90 

- - - 

E
S 

4,64
22 

6,33
00 

3,73
36 

3,68
05 

5,07
63 

5,07
63 

- 
3,643
5 

- - - - 

G
O 

**4,
5139 

**5,
4656 

**3,
6213 

**3,
5222 

**5,
5046 

**5,
5046 

- 
**2,7
964' 

- - - - 

M
A 

**4,
5140 

5,70
00 

**3,
6730 

*3,6
140 

- 
**5,
3523 

- 
**3,7
100 

- - - - 

M
G 

4,92
05 

6,40
93 

3,80
27 

3,69
51 

5,44
58 

6,30
14 

5,10
60 

3,010
6 

- - - - 

M
S 

4,42
15 

6,19
90 

3,78
65 

3,69
40 

5,61
22 

5,61
22 

3,38
47 

3,449
6 

2,89
76 

- - - 

M
T 

**4,
5780 

**6,
4697 

**4,
0134 

**3,
9317 

**7,
4621 

**7,
4621 

**5,
0871 

**2,5
259 

2,69
90 

2,2
00

- - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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0 

P
A 

*4,6
480 

*4,6
480 

*3,9
500 

*3,9
330 

*5,9
038 

*5,9
038 

- 
*3,84
30 

- - - - 

P
B 

**4,
4977 

*7,9
982 

**3,
6631 

**3,
5921 

- 
**5,
3791 

**2,
9457 

**3,6
050 

**3,
7199 

- 
2,9
50
0 

2,9
50
0 

P
E 

4,60
11 

4,60
11 

3,60
01 

3,60
01 

5,07
15 

5,07
15 

- 
3,491
0 

- - - - 

P
I 

4,71
00 

4,71
00 

3,76
00 

3,68
00 

4,64
13 

4,64
13 

3,55
43 

3,520
0 

- - - - 

P
R 

**4,
2200 

5,77
00 

3,37
00 

3,28
00 

5,04
00 

5,04
00 

- 
**2,8
300 

- - - - 

R
J 

**4,
9270 

**6,
3952 

3,74
00 

3,61
60 

- 
**4,
9115 

2,44
56 

**3,7
860 

*3,0
590 

- - - 

R
N 

4,64
20 

7,39
00 

3,85
50 

3,72
60 

5,41
90 

5,41
90 

- 
3,732
0 

3,56
60 

- 
1,6
90
0 

1,6
90
0 

R
O 

**4,
6070 

**4,
6070 

**3,
9060 

**3,
8360 

- 
*6,0
950 

- 
**3,8
610 

- - 
2,9
65
6 

- 

R
R 

4,26
50 

4,31
10 

3,72
00 

3,68
60 

6,40
20 

6,99
30 

3,74
40 

3,724
0 

- - - - 

R
S 

4,83
69 

6,64
46 

3,66
36 

3,57
53 

5,66
54 

6,62
27 

- 
4,277
8 

3,39
64 

- - - 

S
C 

4,18
00 

5,94
00 

3,45
00 

3,35
00 

5,36
00 

5,36
00 

- 
3,620
0 

2,86
00 

- - - 

S
E 

**4,
4118 

**4,
4666 

**3,
6220 

**3,
5440 

**4,
5500 

**4,
5500 

**3,
2730 

**3,6
270 

**3,
6860 

- - - 

S
P 

**4,
1420 

**4,
1420 

**3,
5740 

**3,
4480 

*5,1
454 

5,63
51 

- 
**2,5
570 

- - - - 

T
O 

4,69
70 

7,36
00 

3,63
26 

3,56
10 

6,20
00 

6,20
00 

4,90
00 

3,650
0 

- - - - 

Notas Explicativas: 
a) * valores alterados de PMPF; e 
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MJSP/MRE N° 003, DE 03 DE JULHO DE 2019 

(DOU de 05.07.2019) 

Dispõe sobre o procedimento a ser adotado em relação à tramitação do requerimento de 
transformação de vistos diplomático ou oficial em autorização de residência. 
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OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso 
de suas atribuições previstas no art. 87, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 15, parágrafo único, da Lei n° 13.445, de 24 de maio de 2017, e no art. 125 do Decreto n° 
9.199, de 20 de novembro de 2017, 
RESOLVEM: 
Art. 1° Esta Portaria regulamenta o procedimento a ser adotado em relação à tramitação do 
requerimento de transformação de vistos diplomático ou oficial em autorização de residência 
fundamentada em uma das hipóteses do art. 142 do Decreto n° 9.199, de 2017. 
Art. 2° O prazo da autorização de residência será fixado nos termos de ato normativo próprio que 
discipline a nova condição migratória pretendida. 
Art. 3° O requerimento de pedido de transformação disciplinado nesta Portaria deverá ser 
apresentado perante a autoridade competente para processar e avaliar a hipótese de autorização de 
residência buscada, seguindo-se às orientações constantes em ato normativo próprio. 
Art. 4° O pedido deverá ser instruído, no mínimo, com os seguintes documentos: 
I - requerimento para solicitação de pedido de autorização de residência; 
II - documento de viagem válido ou outro documento que comprove a sua identidade e a sua 
nacionalidade, nos termos dos tratados de que o País seja parte; 
III - documento que comprove a sua filiação, devidamente legalizado ou apostilado, conforme o caso, 
e traduzido por tradutor público juramentado, salvo se tal informação constar do documento 
mencionado no inciso II; 
IV - certidões de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial 
competente de onde tenha residido nos últimos cinco anos; 
V - declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes criminais em qualquer país, nos 
cinco anos anteriores à data da solicitação de autorização de residência; 
VI - comprovante de recolhimento da taxa migratória, quando aplicável; e 
VII - comprovante de que a condição migratória atual fundamenta-se em registro de visto 
diplomático ou oficial. 
Art. 5° Deverão também ser apresentados os demais documentos exigidos em ato normativo próprio 
que discipline a hipótese de autorização de residência requerida. 
Art. 6° Apresentado o requerimento, será entregue protocolo ao imigrante, que garantirá acesso aos 
direitos disciplinados na Lei n° 13.445, de 2017, até decisão final. 
Art. 7° A autoridade responsável pela avaliação e decisão da hipótese de autorização de residência 
requerida deverá solicitar ao Ministério das Relações Exteriores que se manifeste a respeito do 
pedido de transformação de visto objeto desta Portaria. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de transformação prevista nesta Portaria, o 
cumprimento dos requisitos para a obtenção da autorização de residência requerida poderá ser 
dispensado, mediante recomendação do Ministério das Relações Exteriores, observadas as hipóteses 
de denegação de autorização de residência com fundamento nos incisos I, II, III, IV e IX do caput 
do art. 171 do Decreto n° 9.199, de 2017. 
Art. 8° O procedimento de transformação disciplinado nesta Portaria seguirá a tramitação prevista no 
ato normativo próprio que disciplina a autorização de residência requerida, inclusive quanto às 
formas de notificação e necessidade de realização de diligências complementares. 
Art. 9° Da decisão que indeferir o pedido de autorização de residência caberá recurso, nos termos 
do art. 134 do Decreto n° 9.199, de 2017, cuja interposição deverá observar o disposto em ato 
normativo próprio. 
Art. 10. A transformação disciplinada nesta Portaria importará a cessação das prerrogativas, dos 
privilégios e das imunidades decorrentes dos vistos anteriores. 
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SERGIO MORO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
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ERNESTO HENRIQUE FRAGA ARAÚJO 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 716, DE 04 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 05.07.2019) 
Dispõe sobre o cronograma de implantação do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, inciso I, do Decreto n° 9.745 de 8 de abril de 2019 e 
pela Portaria GME n° 300, de 13 de junho de 2019, DE 13 de junho de 2019, 
RESOLVE: 
Art. 1° Consolidar o cronograma de implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). 
Art. 2° O início da obrigatoriedade de utilização do eSocial dar-se-á: 
I - em janeiro de 2018, para o 1° grupo, que compreende as entidades integrantes do "Grupo 2 - 
Entidades Empresariais" doAnexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 2016, com faturamento 
no ano de 2016 acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); 
II - em julho de 2018, para o 2° grupo, que compreende as demais entidades integrantes do "Grupo 2 
- Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 6 de maio de 2016, 
exceto os optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata o art. 
12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que constam nessa situação no CNPJ 
em 1° de julho de 2018, e as entidades empresariais pertencentes ao 1° grupo, referidos no inciso I; 
III - em janeiro de 2019, para o 3° grupo, que compreende os obrigados ao eSocial não pertencentes 
ao 1°, 2° e 4° grupos, a que se referem respectivamente os incisos I, II e IV, exceto os empregadores 
domésticos; e 
IV - em janeiro de 2020, para o 4° grupo, que compreende os entes públicos, integrantes do "Grupo 1 
- Administração Pública" e as organizações internacionais, integrantes do "Grupo 5 - Organizações 
Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais", ambas do Anexo V da Instrução Normativa RFB 
n° 1.634, de 2016. 
§ 1° A prestação das informações dos eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador (SST) 
deverá ocorrer a partir de: 
I - a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de 2020, pelos empregadores e contribuintes a que se 
refere o inciso I do caput (1° grupo); 
II - a partir das 8 (oito) horas de 8 de julho de 2020, pelos empregadores e contribuintes a que se 
refere o inciso II do caput (2° grupo); 
III - a partir das 8 (oito) horas de08 de janeiro de 2021, pelos empregadores e contribuintes a que se 
refere o inciso III do caput (3° grupo); e 
IV - a partir das 8 (oito) horas de 8 de julho de 2021, pelos empregadores e contribuintes a que se 
refere o inciso IV do caput (4° grupo). 
§ 2° O faturamento mencionado no inciso I do caput (1° grupo) compreende o total da receita bruta, 
nos termos do art. 12 doDecreto-Lei n° 1.598 de 26 de dezembro de 1977, auferida no ano-
calendário de 2016 e declarada na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) relativa ao ano calendário de 
2016; 
§ 3° As entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução 
Normativa RFB n° 1.634, de 2016, com faturamento no ano-calendário de 2016, nos termos do § 2°, 
menor ou igual a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), e as entidades integrantes do 
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"Grupo 3 - Entidades Sem Fins Lucrativos" do referido anexo, podem optar pela utilização do eSocial 
na data estabelecida no inciso I do caput, desde que o façam de forma expressa e irretratável, em 
conformidade com a sistemática a ser disponibilizada em ato específico. 
§ 4° Não integram o grupo dos empregadores e contribuintes obrigados a utilizar o eSocial nos 
termos do inciso I do caput (1° grupo), as entidades cuja natureza jurídica se enquadre no "Grupo 1 - 
Administração Pública", no "Grupo 4 - Pessoas Físicas" e no "Grupo 5 - Organizações Internacionais e 
Outras Instituições Extraterritoriais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 2016. 
§ 5° A observância da obrigatoriedade fixada no inciso I do caput (1° grupo) e da opção de que trata o 
§ 3° dar-se-á de forma progressiva, conforme cronograma a seguir: 
I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de 2018 e atualizadas desde então; 
II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2400 do leiaute do eSocial 
deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de março de 2018, conforme previsto no 
Manual de Orientação do eSocial (MOS); e 
III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de maio de 2018, referentes aos fatos ocorridos a partir 
dessa data. 
§ 6° A observância da obrigatoriedade fixada no inciso II do caput (2° grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir: 
I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 16 de julho de 2018 e atualizadas desde então; 
II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2399 do leiaute do eSocial 
deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de outubro de 2018, conforme previsto no 
Manual de Orientação do eSocial (MOS); e 
III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2019, referentes aos fatos ocorridos a 
partir de 1° de janeiro de 2019. 
§ 7° A observância da obrigatoriedade fixada no inciso III do caput (3° grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir: 
I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de janeiro de 2019 e atualizadas desde então; 
II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2399 do leiaute do eSocial 
deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 10 de abril de 2019, conforme previsto no Manual 
de Orientação do eSocial (MOS); e 
III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do leiaute do eSocial deverão 
ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de 2020, referentes aos fatos ocorridos a 
partir de 1° de janeiro de 2020. 
§ 8° A observância da obrigatoriedade fixada no inciso IV do caput (4° grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a ser estabelecido em ato específico. 
Art. 3° Será disponibilizado aos empregadores e contribuintes ambiente de produção restrito com 
vistas ao aperfeiçoamento do sistema. 
Art. 4° O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, ao Microempreendedor Individual (MEI) com empregado, ao segurado 
especial e ao produtor rural pessoa física será definido em atos específicos, em conformidade com os 
prazos previstos nesta Portaria. 
Art. 5° A prestação das informações por meio do eSocial substituirá a apresentação das mesmas 
informações por outros meios, quando definido em ato próprio. 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Fica revogada a Resolução do Comitê Diretivo do eSocial n° 2, de 30 de agosto de 2016. 
ROGÉRIO MARINHO 
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PORTARIA SECEX N° 025, DE 10 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela Portaria 
SECINT n° 468, de 27 de junho de 2019. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E 
ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos incisos I e XXIV do art. 91 do Anexo I ao Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e 
tendo em consideração a Portaria SECINT n° 468, de 27 de junho de 2019, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os incisos CXXX e CXXXI do art. 1° do Anexo III da Portaria SECEX n° 23, de 14 de julho de 
2011, publicada no D.O.U. de 19 de julho de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"CXXX - Portaria SECINT n° 468, de 27 de junho de 2019, publicada no D.O.U. de 2 de julho de 2019: 

CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 
DO II 

QUANTIDADE VIGÊNCIA 

3002.20.23 
Contra a 
hepatite B 

0% 
30.000.000 de 
doses 

16/10/2019 a 
15/10/2020 

................................................................................ 
b) quando do pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo "Especificação" da ficha 
"Mercadoria", a descrição do Ex 001 constante da tabela acima, seguida da descrição detalhada da 
mercadoria a ser importada, incluindo a quantidade de doses; e 
c) caso seja constatado o esgotamento da cota global, a SUEXT não emitirá novas licenças de 
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR) 
"CXXXI - Portaria SECINT n° 468, de 27 de junho de 2019, publicada no D.O.U. de 2 de julho de 2019: 

CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 
DO II 

QUANTIDADE VIGÊNCIA 

3002.20.29 
Outras 

0% 
4.000.000 de 
doses 

16/10/2019 a 
15/10/2020 

Ex 004 - Contra raiva 
(inativada) 

................................................................................ 
b) quando do pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo "Especificação" da ficha 
"Mercadoria", a descrição do Ex 004 constante da tabela acima, seguida da descrição detalhada da 
mercadoria a ser importada, incluindo a quantidade de doses; e 
c) caso seja constatado o esgotamento da cota global, a SUEXT não emitirá novas licenças de 
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR) 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 16 de outubro de 2019. 
LUCAS FERRAZ 
 

AJUSTE SINIEF N° 011, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 12.07.2019) 
Altera o Convênio S/N°, de 1970, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de 
Informações Econômico-Fiscais - SINIEF, relativamente ao Código Fiscal de Operações e 
Prestações - CFOP. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo 
em vista o disposto nos arts. 102 e199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966) resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
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Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir do Convênio S/N°, de 15 de dezembro de 
1970, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o título do CAPÍTULO V: 
"CAPÍTULO V 
Do Código Fiscal de Operações e Prestações, do Código de Situação Tributária e do Código de Regime 
Tributário"; 
II - os títulos dos anexos a seguir indicados: 
a) "CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA" para "Anexo I - CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA - CST"; 
b) "CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÃO E DE PRESTAÇÕES", para "Anexo II - CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÃO 
E DE PRESTAÇÕES - CFOP"; e 
c) "MODELOS DE DOCUMENTOS E LIVROS FISCAIS", para "Anexo IV - MODELOS DE DOCUMENTOS E 
LIVROS FISCAIS". 
III - a "Tabela B - Tributação do ICMS" do Anexo I - CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA - CST: 
" 

Tabela B - Tributação pelo ICMS 

Código Descrição 

00 

Tributada integralmente 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas integralmente 
realizadas por contribuintes do Regime Normal, por optantes do Simples Nacional 
que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta ou por optantes do Simples 
Nacional que permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses 
contribuintes e do valor correspondente ao crédito. 

01 

Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por 
contribuintes optantes do Simples Nacional, que não permitam a indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao 
crédito. 

10 

Tributada com ICMS devido por substituição tributária, relativo às operações e 
prestações subsequentes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por 
contribuintes do Regime Normal, por optantes do Simples Nacional que tenham 
extrapolado o sublimite da receita bruta ou por optantes do Simples Nacional que 
permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e 
prestações subsequentes. 

11 

Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito e com ICMS devido por 
substituição tributária relativo às operações e prestações subsequentes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por 
contribuintes optantes do Simples Nacional, que não permitam a indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao 
crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto 
devido por substituição tributária em relação às operações e prestações 
subsequentes. 

12 

Tributada com ICMS devido por substituição tributária relativo às operações e 
prestações antecedentes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas destinadas a 
contribuintes do Regime Normal, optantes do Simples Nacional que tenham 
extrapolado o sublimite da receita bruta ou aos optantes do Simples Nacional, a 
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quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por 
substituição tributária em relação às operações e prestações antecedentes. 

13 

Tributada com ICMS devido por substituição tributária relativo às operações e 
prestações concomitantes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por 
contribuintes do Regime Normal, por optantes do Simples Nacional que tenham 
extrapolado o sublimite da receita bruta ou por optantes do Simples Nacional que 
permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e 
prestações concomitantes. 

14 

Tributada pelo Simples Nacional sem permissão de crédito e com ICMS devido por 
substituição tributária relativo às operações e prestações concomitantes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas realizadas por 
contribuintes optantes do Simples Nacional, que não permitam a indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao 
crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto 
devido por substituição tributária em relação às operações e prestações 
concomitantes. 

20 

Tributada com redução de base de cálculo ou redução do imposto 
Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por contribuintes do 
Regime Normal, por optantes do Simples Nacional que tenham extrapolado o 
sublimite da receita bruta que estejam contempladas com redução de base de cálculo 
do imposto; ou por optantes do Simples Nacional tributadas com redução do 
imposto, que permitam a indicação da alíquota do ICMS devido por esses 
contribuintes e do valor correspondente ao crédito. 

21 

Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto e sem permissão de crédito 
Classificam-se neste código as operações e prestações com redução do imposto 
realizadas por contribuintes optantes pelo Simples Nacional, que não permitam a 
indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito. 

30 

Isenta ou não tributada com ICMS devido por substituição tributária 
Classificam-se neste código as operações e prestações isentas ou não tributadas 
realizadas por quaisquer contribuintes, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em 
relação às operações e prestações antecedentes, concomitantes ou subsequentes. 
Essa classificação inclui as operações e prestações realizadas por contribuintes 
optantes do Simples Nacional, contemplados com isenção por faixa de receita bruta 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributária em 
relação às operações e prestações antecedentes, concomitantes ou subsequentes. 

40 

Isenta 
Classificam-se neste código as operações e prestações isentas realizadas por 
quaisquer contribuintes, inclusive optantes do Simples Nacional contemplados com 
isenção, nos termos da Lei Complementar n° 123/06. 

41 
Não tributada 
Classificam-se neste código as operações e prestações imunes ou não sujeitas à 
incidência do ICMS realizadas por quaisquer contribuintes. 

50 Suspensão 
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Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por quaisquer 
contribuintes com suspensão do imposto. 

51 

Diferimento 
Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por quaisquer 
contribuintes, nas quais o recolhimento do imposto esteja diferido, total ou 
parcialmente, para as saídas subsequentes. 

52 

Diferimento com ICMS devido por substituição tributária relativo às operações e 
prestações subsequentes 
Classificam-se neste código as operações e prestações, com imposto próprio diferido 
total ou parcialmente, realizadas por contribuintes a quem tenha sido atribuída a 
responsabilidade pelo pagamento do imposto devido por substituição tributário em 
relação às operações e prestações subsequentes. 

60 

ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária ou por antecipação com 
encerramento de tributação 
Classificam-se neste código as operações e prestações realizadas por contribuintes do 
Regime Normal ou por optantes do Simples Nacional, na condição de substituídos 
tributários, cujo imposto tenha sido recolhido anteriormente por substituição 
tributária ou por antecipação com encerramento de tributação. 

70 

Tributada com redução de base de cálculo ou redução do imposto e com ICMS devido 
por substituição tributária relativo às operações e prestações subsequentes 
Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com redução de 
base de cálculo realizadas por contribuintes do Regime Normal ou por optantes do 
Simples Nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta, ou por 
optantes do Simples Nacional tributadas com redução do imposto, cuja indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito 
esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento 
do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e prestações 
subsequentes. 

71 

Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto, sem permissão de crédito 
e com ICMS devido por substituição tributária relativo às operações e prestações 
subsequentes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas com redução do 
imposto por faixa de receita bruta nos termos da Lei Complementar n° 123/06, que 
sejam realizadas por contribuintes optantes do Simples Nacional, que não esteja 
permitida a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às operações e 
prestações subsequentes. 

72 

Tributada com redução de base de cálculo ou com redução do imposto e com ICMS 
devido por substituição tributária relativo às operações e prestações antecedentes 
Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com redução de 
base de cálculo realizadas por contribuintes do Regime Normal ou por optantes do 
Simples Nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta, ou por 
optantes do Simples Nacional tributadas com redução do imposto, cuja indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito 
esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento 
do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e prestações 
antecedentes. 

73 Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto, sem permissão de crédito 
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e com ICMS devido por substituição tributária relativo às operações e prestações 
antecedentes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas com redução do 
imposto por faixa de receita bruta nos termos da Lei Complementar n° 123/06, que 
sejam realizadas por contribuintes optantes do Simples Nacional, que não esteja 
permitida a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às operações e 
prestações antecedentes. 

74 

Tributada com redução de base de cálculo ou com redução do imposto e com ICMS 
devido por substituição tributária relativo às operações e prestações concomitantes 
Classificam-se neste código as operações ou prestações tributadas com redução de 
base de cálculo realizadas por contribuintes do Regime Normal ou por optantes do 
Simples Nacional que tenham extrapolado o sublimite da receita bruta, ou por 
optantes do Simples Nacional tributadas com redução do imposto, cuja indicação da 
alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor correspondente ao crédito 
esteja permitida, e a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo pagamento 
do imposto devido por substituição tributária em relação às operações e prestações 
concomitantes. 

75 

Tributada pelo Simples Nacional com redução do imposto, sem permissão de crédito 
e com ICMS devido por substituição tributária relativo às operações e prestações 
concomitantes 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas com redução do 
imposto por faixa de receita bruta nos termos da Lei Complementar n° 123/06, que 
sejam realizadas por contribuintes optantes do Simples Nacional, que não esteja 
permitida a indicação da alíquota do ICMS devido por esses contribuintes e do valor 
correspondente ao crédito, a quem tenha sido atribuída a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido por substituição tributária relativo às operações e 
prestações concomitantes. 

90 
Outras 
Classificam-se neste código as operações e prestações tributadas e não descritas nos 
códigos anteriores. 

"; 
IV - a nota explicativa do CFOP "7.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou 
usuário final" do Anexo II - CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÃO E DE PRESTAÇÕES - CFOP: 
"Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário 
final, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação, bem como as saídas de combustíveis e 
lubrificantes para o abastecimento de embarcações e aeronaves nacionais com destino ao exterior.". 
Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio S/N°, de 1970, com 
as seguintes redações: 
I - o art. 5°-A: 
"Art. 5°-A O Código de Regime Tributário - CRT identifica o regime de tributação a que está sujeito o 
contribuinte do ICMS ou do IPI, devendo ser preenchido de acordo com o Anexo III deste convênio e 
será interpretado de acordo com as respectivas Normas Explicativas."; 
II - os itens 4 e 5 à "Nota Explicativa" do Anexo I - CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA - CST: 
"4. Os contribuintes optantes do Simples Nacional classificados no código 2 do Anexo III - Código de 
Regime Tributário - CRT - devem utilizar os Códigos de Situação Tributária (CST) dos contribuintes 
não optantes do Simples Nacional. 
5. Os Códigos 51 e 52 da Tabela B não se aplicam às operações com origem no Estado de São Paulo."; 
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III - o Anexo III - CÓDIGO DE REGIME TRIBUTÁRIO - CRT: 
"ANEXO III 
CÓDIGO DE REGIME TRIBUTÁRIO - CRT 
1 - Simples Nacional 
2 - Simples Nacional - excesso de sublimite da receita bruta 
3 - Regime Normal 
4 - Simples Nacional - Microempreendedor Individual - MEI 
NOTA EXPLICATIVA: 
1. O código 1 será preenchido pelo contribuinte quando for optante pelo Simples Nacional. 
2. O código 2 será preenchido pelo contribuinte optante pelo Simples Nacional mas que tiver 
ultrapassado o sublimite de receita bruta fixado pelo estado ou pelo Distrito Federal e estiver 
impedido de recolher o ICMS/ISS por esse regime, conforme arts. 19e 20 da Lei Complementar n° 
123/06. 
3. O código 3 será preenchido pelo contribuinte que não estiver na situação 1, 2 ou 4. 
4. O código 4 será preenchido pelo contribuinte optante pelo Simples Nacional, enquadrado no 
Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos pelo Simples Nacional - 
SIMEI.". 
Cláusula terceira Fica revogado o § 2° do art. 5° do Convênio S/N°, de 15 de dezembro de 1970. 
Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
I - de 1° de janeiro de 2022, em relação aos inciso I e III da cláusula primeira deste ajuste; 
II - do primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação, em relação ao inciso IV da cláusula 
primeira deste ajuste; 
III - da sua publicação, em relação aos demais itens deste ajuste. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Altemir Linhares de Melo, Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - Luiz Dias 
de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito 
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes 
L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, 
Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Manoel Assis 
Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

AJUSTE SINIEF N° 012, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 12.07.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo 
em vista o disposto nos arts. 102 e199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966) resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
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Cláusula primeira Fica alterado o § 2° da cláusula nona do Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 
2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 2° Na hipótese da administração tributária da unidade federada do emitente realizar a 
transmissão prevista no caput desta cláusula por intermédio de 'webservice', ficará responsável a 
Receita Federal do Brasil ou a Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul pelos procedimentos de que tratam 
os incisos do caput desta cláusula ou pela disponibilização do acesso ao CT-e para as administrações 
tributárias que adotarem essa tecnologia." 
Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 09/07, com as 
seguintes redações: 
I - o § 5° à cláusula quinta: 
"§ 5° Deverão ser indicados no CT-e o Código de Regime Tributário - CRT de que trata o Anexo 
III do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970.". 
II - incisos XXI e XXII ao § 1° da cláusula décima oitava-A: 
"XXI - Comprovante de Entrega do CT-e, registro de entrega da mercadoria, pelo transportador, 
mediante a captura eletrônica de informações relacionadas com a confirmação da entrega da carga; 
XXII - Cancelamento do Comprovante de Entrega do CT-e, registro de que houve o cancelamento do 
registro de entrega da mercadoria pelo transportador."; 
III - as alíneas "e" e "f" ao inciso I da cláusula décima nona: 
"e) Comprovante de Entrega do CT-e; 
f) Cancelamento do Comprovante de Entrega do CT-e;". 
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos 
I - a partir de 1° de janeiro de 2022 para o inciso I da cláusula segunda deste ajuste; e 
I - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação para os demais dispositivos 
deste ajuste. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Altemir Linhares de Melo, Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - Luiz Dias 
de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito 
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes 
L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, 
Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Manoel Assis 
Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

AJUSTE SINIEF N° 013, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 12.07.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 
65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, na sua 173ª Reunião Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo 
em vista o disposto nos arts. 102 e199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966) resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
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Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados da cláusula quarta do Ajuste 
SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 2016, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - do caput da cláusula quarta: 
a) o caput do inciso IX: 
"IX - os GTIN informados na NF-e serão validados a partir das informações contidas no Cadastro 
Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS), é acessível por 
meio de consulta posta à disposição dos contribuintes e é composto das seguintes informações:"; 
b) os incisos X e XI: 
"X - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN devem disponibilizar para a 
administração tributária de sua unidade federada, por meio da SVRS, as informações de seus 
produtos relacionadas no inciso IX do caput desta cláusula, necessárias para a alimentação do 
Cadastro Centralizado de GTIN, que serão validadas, conforme especificado em Nota Técnica 
publicada no Portal Nacional da NF-e; 
XI - para o cumprimento do disposto no inciso X do caput desta cláusula, os proprietários das marcas 
devem autorizar a organização legalmente responsável pelo licenciamento dos GTIN utilizados a 
repassar, mediante convênio, as informações necessárias diretamente para a SVRS;". 
II - o inciso III do § 1°: 
"III - a critério da unidade federada, para a emissão em contingência, prevista no inciso I do caput da 
cláusula décima primeira, devem ser utilizadas exclusivamente as séries 501 a 999."; 
Cláusula segunda Fica acrescido o § 8° ao caput da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 19/16, com a 
seguinte redação: 
"§ 8° A NFC-e deverá conter o Código de Regime Tributário - CRT - de que trata o Anexo 
III do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970.". 
Cláusula terceira Fica revogada a alínea "c" do inciso I do § 1° da cláusula décima primeira do Ajuste 
SINIEF 19/16. 
Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
I - do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação em relação ao inciso I da clausula 
primeira deste ajsute; 
II - de 1° de setembro de 2020 em relação ao inciso II da cláusula primeira e à cláusula terceira deste 
ajsute; 
III - de 1° de janeiro de 2022 em relação à cláusula segunda deste ajsute; 
IV - da sua publicação, em relação aos demais dispositivos deste ajuste. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Altemir Linhares de Melo, Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - Luiz Dias 
de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito 
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes 
L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, 
Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Manoel Assis 
Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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AJUSTE SINIEF N° 014, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 12.07.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, na 173ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 
2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de 
setembro de 2005, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - do caput cláusula terceira: 
a) o caput do inciso VII: 
"VII - os GTIN informados na NF-e serão validados a partir das informações contidas no Cadastro 
Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS), é acessível por 
meio de consulta posta à disposição dos contribuintes e é composto das seguintes informações:"; 
b) os incisos VIII e IX: 
"VIII - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN devem disponibilizar para a 
administração tributária de sua unidade federada, por meio da SVRS, as informações de seus 
produtos relacionadas no inciso VII do caput desta cláusula, necessárias para a alimentação do 
Cadastro Centralizado de GTIN, que serão validadas, conforme especificado em Nota Técnica 
publicada no Portal Nacional da NF-e; 
IX - para o cumprimento do disposto no inciso VIII do caput desta cláusula, os proprietários das 
marcas devem autorizar a organização legalmente responsável pelo licenciamento dos GTIN 
utilizados a repassar, mediante convênio, as informações necessárias diretamente para a SVRS;". 
c) o § 5°: 
"§ 5° A NF-e deverá conter o Código de Regime Tributário - CRT - de que trata o Anexo 
III do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970."; 
II - o § 5°-A da cláusula nona: 
"§ 5°-A Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento ou de venda a varejo para 
consumidor final, o DANFE poderá ser impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em 
tamanho inferior ao A4 (210 x 297 mm), caso em que será denominado "DANFE Simplificado", 
devendo ser observadas as definições constantes no MOC."; 
III - o caput do § 2° da cláusula décima quinta-A: 
"§ 2° Os eventos de I a XVII do § 1° desta cláusula serão registrados por:". 
Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 07/05, com as 
seguintes redações: 
I - o § 5°-C à cláusula nona: 
"§ 5°-C Na hipótese prevista no § 5°-A, o emissor do documento deverá enviar o arquivo e a imagem 
do "DANFE simplificado" em formato eletrônico."; 
II - à cláusula décima quinta-A: 
a) os incisos XVIII e XIX ao § 1°: 
"XVIII - Comprovante de Entrega do CT-e, resultante da propagação automática do registro de um 
evento "Comprovante de Entrega do CT-e" em um Conhecimento de Transporte Eletrônico que 
referencia esta NF-e; 
XIX - Cancelamento do Comprovante de Entrega do CT-e, resultante da propagação automática do 
cancelamento do evento registro de entrega do CT-e propagado na NF-e."; 
b) o § 2°-A: 
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"§ 2°-A Os eventos de XVIII a XIX do § 1° desta cláusula serão registrados de forma automática pela 
propagação do registro do evento relacionado em um CT-e que referencia a NF-e.". 
Cláusula terceira Fica revogado o Anexo I - CÓDIGOS DE DETALHAMENTO DO REGIME E DA 
SITUAÇÃO, do Ajuste SINIEF 07/05. 
Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
I - de 1° de janeiro de 2022 em relação à alínea "c", do inciso I da cláusula primeira e à cláusula 
terceira deste ajuste; 
II - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação em relação aos demais 
dispositivos deste ajuste. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Altemir Linhares de Melo, Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - Luiz Dias 
de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito 
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes 
Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes 
L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, 
Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Manoel Assis 
Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 084, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações internas com veículos, máquinas e equipamentos novos destinados ao Poder 
Executivo dos Municípios. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados de Mato Grosso e Pará autorizados a conceder isenção do ICMS 
incidente nas operações internas com veículos, máquinas e equipamentos, novos, abaixo 
relacionados, quando destinados ao Poder Executivo dos Municípios das unidades federadas 
signatárias, para serem utilizados no atendimento ao serviço público de saúde, educação e limpeza 
pública: 
I - ambulância; 
II - caminhão compactador de lixo; 
III - máquina de varrição de ruas; 
IV - micro-ônibus destinado ao transporte escolar; 
V - ônibus escolar. 
Parágrafo único. O benefício previsto no caput desta cláusula será transferido ao Poder Executivo 
Municipal, adquirente do bem, mediante abatimento no seu preço, demonstrado na Nota Fiscal que 
acobertar a operação. 
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Cláusula segunda As unidades federadas ficam autorizadas a não exigir o estorno do crédito do ICMS 
nos termos do art. 21da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que 
trata este convênio. 
Cláusula terceira Legislação estadual poderá estabelecer condições e limites para a fruição do 
benefício previsto neste convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 085, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do 
ICMS incidente nas operações internas e de importação de gás natural destinado ao 
consumo veicular. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Mato Grosso e Pará autorizados a conceder redução 
de base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas e de importação de gás natural 
destinado ao consumo veicular para 11,78% (onze inteiros e setenta e oito centésimos por cento) do 
valor da operação. 
Cláusula segunda Legislação estadual poderá estabelecer condições e limites para a fruição do 
benefício previsto neste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
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Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 086, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção e redução de base de 
cálculo do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Amazonas e Mato Grosso autorizados a conceder isenção do 
ICMS nas operações internas relativas ao fornecimento de energia elétrica para: 
I - unidade consumidora, enquadrada como classe residencial, com consumo mensal igual ou inferior 
a 100 (cem) Kwh; 
II - unidade consumidora, enquadrada como classe rural, com consumo mensal igual ou inferior a 50 
(cinquenta) Kwh. 
Cláusula segunda Ficam os Estados do Amazonas e Mato Grosso autorizados a reduzir a base de 
cálculo do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica, de forma que a carga tributária seja 
equivalente aos percentuais a seguir: 
I - unidade consumidora, enquadrada como classe residencial, com consumo mensal superior a 100 
(cem) Kwh e até 150 (cento e cinquenta) Kwh: 10% (dez) por cento; 
II - unidade consumidora, enquadrada como classe rural, com consumo mensal acima de 50 
(cinquenta) e até 500 (quinhentos) Kwh - 7% (sete por cento). 
Cláusula terceira Legislação estadual poderá estabelecer condições, forma e procedimentos para 
fruição dos benefícios fiscais previstos neste convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

CONVÊNIO ICMS N° 087, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado de Mato Grosso a não constituir crédito tributário e a não efetuar 
cobrança ou inscrição de débito relativo ao ICMS em dívida ativa, nas condições que 
especifica, quando seu valor for inferior a 20 (vinte) UPF/MT. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Mato Grosso autorizado a não constituir crédito tributário, por 
descumprimento de obrigação principal, pertinente ao ICMS, inclusive referente ao uso de crédito 
fiscal, quando seu valor total for inferior ao equivalente a 20 (vinte) UPF/MT. 
§ 1° Para fins de aplicação do disposto no caput desta cláusula, deverá ser considerado o valor da 
UPF/MT vigente na data em que deveria ser efetuada a constituição do crédito tributário. 
§ 2° O disposto no caput desta cláusula não dispensa: 
I - a constituição de crédito tributário decorrente de aplicação de penalidade por descumprimento de 
obrigação acessória vinculada ao ICMS; 
II - a lavratura de termo de apreensão e depósito quando houver retenção de mercadoria 
desacompanhada de documentação fiscal ou acompanhada de documentação inidônea. 
Cláusula segunda Legislação estadual poderá estabelecer outras condições, forma e procedimentos 
para fruição dos benefícios fiscais previstos neste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 088, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS incidente sobre o consumo 
de energia elétrica do Hospital de Câncer de Mato Grosso. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Mato Grosso autorizado a isentar o ICMS incidente sobre o 
consumo de energia elétrica da Associação Matogrossense de Combate ao Câncer, Hospital de 
Câncer de Mato Grosso, inscrita no CNPJ 24.672.792/0001-09. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia -João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
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Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Sandro Henrique Armando. 

 

 

CONVÊNIO ICMS N° 089, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento do imposto 
devido por substituição tributária, relativo às mercadorias existentes em estoque por 
ocasião da sua inclusão no regime. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará, Piauí e Santa Catarina autorizados a conceder 
parcelamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e de Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido por 
substituição tributária, relativo às mercadorias existentes em estoque por ocasião de sua inclusão no 
regime de substituição tributária, em até 20 (vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, na forma 
prevista na legislação interna. 
Parágrafo único. Legislação estadual poderá estabelecer condições e limites para a fruição do 
benefício previsto neste convênio. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 090, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado do Amapá a conceder isenção do ICMS devido nas operações internas 
com energia elétrica destinada a estabelecimento minerador. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá autorizado a conceder isenção do ICMS na saída, em 
operação interna, de energia elétrica promovida por: 
I - estabelecimento gerador com destino a estabelecimento minerador de mesma titularidade ou 
integrante de consórcio do qual o estabelecimento gerador faça a parte; 
II - estabelecimento gerador com destino a estabelecimento de empresa consorciada na qual a 
empresa mineradora detenha participação majoritária, direta ou indireta; 
III - estabelecimento de empresa consorciada com destino ao estabelecimento de empresa 
mineradora que detenha participação majoritária, direta ou indireta, na empresa consorciada, em 
relação à energia elétrica recebida com as isenções a que se referem os incisos II e V desta cláusula; 
IV - estabelecimento gerador com destino a estabelecimento de empresa mineradora que detenha 
participação majoritária direta ou indireta na empresa de geração de energia; 
V - estabelecimento gerador com destino a estabelecimento de empresa na qual a empresa de 
mineração detenha participação majoritária, direta ou indireta. 
§ 1° Ficam as unidades federas autorizadas a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos 
do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este 
convênio. 
§ 2° Legislação estadual poderá estabelecer condições, forma e procedimentos para fruição dos 
benefícios fiscais previstos nesta cláusula. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 091, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS 
equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos de assistência 
social credenciados pelos órgãos da administração pública estadual. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Piauí, Rio Grande do Sul e Santa catarina autorizados a 
conceder crédito outorgado do ICMS equivalente a até 100% (cem por cento) do valor destinado 
pelos seus respectivos contribuintes a projetos de assistência social credenciados pelos órgãos da 
administração pública estadual. 
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Cláusula segunda O incentivo fiscal a ser concedido pela unidade federada por meio do benefício de 
que trata este convênio, fica limitado a até 1,0% (um por cento) da parte estadual da arrecadação 
anual do ICMS correspondente ao exercício imediatamente anterior, relativamente ao montante 
máximo de recursos disponíveis, a ser fixado em cada exercício pelas respectivas Secretarias de 
Fazenda para captação aos projetos de assistência social credenciados pelos órgãos da administração 
pública estadual em cada exercício. 
Cláusula terceira Legislação estadual poderá estabelecer a forma, condições, exceções e limites para 
fruição do benefício previsto neste convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 092, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações de 
fornecimento de energia elétrica que indica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder isenção do ICMS nas operações 
de fornecimento de energia elétrica para consumo residencial, em relação à conta que apresentar 
consumo mensal de até 90 Kwh (noventa quilowatt/hora). 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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CONVÊNIO ICMS N° 093, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção do ICMS relativo à diferença entre 
alíquota interna e alíquota interestadual na aquisição de veículo por prestador de serviço 
de transporte de cargas, destinado a integrar o seu ativo imobilizado. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Pernambuco autorizado a conceder isenção do ICMS relativo à 
diferença entre alíquota interna e alíquota interestadual na aquisição de veículo por prestador de 
serviço de transporte de cargas, destinado a integrar o seu ativo imobilizado. 
Parágrafo único. Legislação estadual estabelecerá as condições e limites para fruição do benefício 
previsto neste convênio. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 094, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido, 
parcelamento, remissão e anistia, como forma de incentivo fiscal à cultura, por intermédio 
do Sistema de Financiamento à Cultura - SIFC - e de mecanismos como o Tesouro Estadual, 
o Fundo Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal à Cultura - IFC -, entre outros. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados de Minas Gerais, Pará e Piauí autorizados a conceder crédito 
presumido, parcelamento, remissão e anistia, como forma de incentivo fiscal à cultura, por 
intermédio do Sistema de Financiamento à Cultura - SIFC -, e de mecanismos como o Tesouro 
Estadual, o Fundo Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal à Cultura - IFC -, entre outros, 
observadas a forma e as condições previstas neste convênio e na legislação estadual. 
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Cláusula segunda O contribuinte com crédito tributário inscrito em dívida ativa há mais de 12 (doze) 
meses, contados da data do requerimento a que se refere o § 2° desta cláusula, poderá quitá-lo com 
redução de 25% (vinte e cinco por cento) se apoiar financeiramente o FEC. 
§ 1° Para a aplicação da redução prevista nesta cláusula, o contribuinte deverá promover a quitação 
ou o parcelamento de todos os créditos tributários inscritos em dívida ativa, permitida a exclusão de 
créditos tributários específicos, nos termos e segundo os critérios previstos na legislação estadual. 
§ 2° Para a obtenção do benefício previsto no caput desta cláusula, o contribuinte incentivador 
deverá apresentar requerimento à Secretaria de Estado de Fazenda ou à Procuradoria-Geral do 
Estado, conforme o caso, e, no prazo de cinco dias de seu deferimento, efetuar o recolhimento do 
valor obtido após a redução, nas seguintes condições: 
I - 75% (setenta e cinco por cento) serão recolhidos por meio de documento de arrecadação estadual 
próprio, observada a legislação sobre o pagamento de tributos estaduais; 
II - 25% (vinte e cinco por cento) serão repassados diretamente pelo contribuinte incentivador ao 
FEC, observadas, ainda, outras condições estabelecidas na legislação estadual. 
§ 3° Na hipótese de pagamento parcelado do crédito tributário, o repasse de que trata o inciso II do § 
2° desta cláusula poderá, a critério da Secretaria de Estado de Fazenda ou da Procuradoria-Geral do 
Estado, conforme o caso, ser também efetuado parceladamente, na forma e nos prazos previstos na 
legislação estadual. 
§ 4° O pagamento ou a implantação do parcelamento do crédito tributário para obtenção do 
benefício de que trata esta cláusula importam na confissão do débito tributário. 
§ 5° O disposto no caput desta cláusula não alcança crédito tributário objeto de ação penal por crime 
contra a ordem tributária com sentença condenatória transitada em julgado. 
Cláusula terceira O contribuinte do ICMS incentivador da atividade cultural poderá apropriar-se de 
crédito presumido dos valores despendidos, na forma e nos limites estabelecidos por este convênio e 
na legislação estadual. 
§ 1° O crédito a que se refere o caput desta cláusula será efetivado a cada mês, não podendo exceder 
os seguintes limites: 
I - 10% (dez por cento) do valor do ICMS devido no período, até atingir o limite de que trata a 
cláusula quarta, para a empresa cuja receita bruta anual se situe entre o limite máximo de 
faturamento da empresa de pequeno porte, definido na Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e o montante de quatro vezes esse limite; 
II - 7% (sete por cento) do valor do ICMS devido no período, até atingir o limite de que trata a 
cláusula quarta, para a empresa cuja receita bruta anual se situe entre o montante máximo 
permitido para as empresas que se enquadrem no disposto no inciso I e o valor de oito vezes o limite 
máximo de faturamento da empresa de pequeno porte, definido na Lei Complementar n° 123/2006; 
III - 3% (três por cento) do valor do ICMS devido no período, até atingir o limite de que trata a 
cláusula quarta, para a empresa cuja receita bruta anual seja superior ao montante máximo 
permitido para as empresas que se enquadrem no disposto no inciso II do § 1° desta cláusula. 
§ 2° O creditamento somente poderá ser iniciado pelo contribuinte incentivador 30 (trinta) dias após 
o início do repasse de recursos ao empreendedor cultural e ao FEC, não sendo permitido, nos casos 
de repasse parcial, creditar-se de valor devido de ICMS maior do que o montante que houver sido 
efetivamente repassado. 
Cláusula quarta A soma dos recursos do ICMS disponibilizados pelo Estado para atender ao disposto 
na cláusula terceira não poderá exceder 0,30% (trinta centésimos por cento) do montante da receita 
líquida anual do imposto, salvo na hipótese prevista no parágrafo único desta cláusula. 
Parágrafo único. O percentual previsto no caput desta cláusula poderá alcançar até 0,40% (quarenta 
centésimos por cento), desde que atendidos o disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, conforme disposto na legislação estadual. 
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Cláusula quinta Ficam convalidados os incentivos fiscais à cultura concedidos pelo Estado de Minas 
Gerais, na forma da Lei Estadual n° 22.944/18, a partir de 16 de janeiro de 2018 até a data da 
ratificação nacional deste convênio. 
Cláusula sexta Legislação estadual poderá estabelecer a forma, condições e demais limites para 
fruição do benefício previsto neste convênio. 
Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos no período até 31 de dezembro de 2019. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 095, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado do Piauí a prorrogar o prazo para atualização das versões do Programa 
Aplicativo Fiscal (PAF-ECF). 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado a prorrogar até 31 de dezembro de 2020, o prazo 
para atualização das versões do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF), ainda que vencidos, em uso 
por contribuintes do ICMS nas operações realizadas por meio de equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal - ECF. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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CONVÊNIO ICMS N° 096, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza a concessão de dilação do prazo para pagamento do ICMS devido nas operações 
realizadas na Super Feira Acaps Panshow 2019. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo autorizado a conceder dilação de prazo de 
pagamento em até 90 (noventa) dias da ocorrência do fato gerador do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações realizadas durante a Super Feira Acaps 
Panshow - Convenção e Feira de Negócios de Supermercados e Padarias do Espírito Santo, de 17 a 19 
de setembro de 2019, na forma a ser regulamentada na legislação estadual. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 097, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 104/18, que altera o Convênio ICMS 117/04, que dispõe sobre o 
cumprimento de obrigações tributárias em operações de transmissão e conexão de 
energia elétrica no ambiente da rede básica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9°, § 1°, inciso II, e § 2°, da Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996, e nos arts. 102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte), resolve celebrar o seguinte, resolve  celebrar o 
seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterada a cláusula quarta do Convênio ICMS 104/18, de 28 de setembro de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° janeiro de 2020.". 
Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados pelos contribuintes alcançados por 
este convênio em desacordo com o Convênio ICMS 111/18, de 31 de dezembro de 2018, de 1° de 
maio de 2019 até a data de publicação deste convênio no Diário Oficial da União. 
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 098, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder redução de base de cálculo do ICMS na 
operação interestadual com bovino proveniente dos munícipios da Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a reduzir a base de cálculo do ICMS de 
forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor da 
operação interestadual com bovino proveniente, exclusivamente, dos municípios da Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, criada pela Lei Complementar 
n° 94, de 19 de fevereiro de 1998, para ser abatido em estabelecimento frigorífico localizado no 
Distrito Federal. 
Parágrafo único. Constituem a RIDE, nos termos da Lei Complementar n° 94/1998, o Distrito Federal 
e os municípios de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, do Estado de Minas Gerais. 
Cláusula segunda O Estado de Minas Gerais em conjunto com o Distrito Federal deve fixar a quota 
mensal de bovinos a serem comercializados com o benefício deste convênio. 
Parágrafo único. Legislação estadual e distrital poderá estabelecer condições, limites e regras de 
controle para fruição do benefício previsto neste convênio.. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2019 até 31 de agosto de 
2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
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- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 099, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 133/18, que autoriza o Estado do Paraná a reduzir juros e multas 
mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, 
na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterada a cláusula terceira do Convênio ICMS 133/18, de 12 de novembro de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira A adesão do sujeito passivo ao parcelamento será realizado nos termos definidos 
na legislação estadual, cujo prazo não poderá exceder a 31 de outubro de 2019, podendo ser 
prorrogado por uma única vez por 50 (cinquenta) dias.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 100, DE 05 DE JULHO DE 2019 -(DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte ao Convênio ICMS 07/13, que 
autoriza a concessão de benefício fiscal nas operações com sucatas de papel, vidro e 
plástico destinadas à indústria de reciclagem. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte incluído no caput da cláusula 
primeira do Convênio ICMS 07/13, de 5 de abril de 2013. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 101, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul ao Convênio ICMS 100/17, que 
autoriza a concessão de redução de base de cálculo na prestação de serviço de transporte 
intermunicipal de passageiro. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Mato Grosso do Sul incluído nas disposições do Convênio ICMS 
100/17, de 29 de setembro de 2017. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 102, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Goiás e altera disposições do Convênio ICMS 85/04, 
que autoriza a concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de programas 
sociais e projetos relacionados à política energética das unidades federadas. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Goiás excluído das disposições do Convênio ICMS 85/04, de 24 de 
setembro de 2004. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 85/04, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder crédito presumido do ICMS 
à Celesc Distribuição S.A., inscrita no CNPJ 08.336.783/0001-90, a ser apropriado mensalmente, não 
podendo exceder, em cada ano, 40% (quarenta por cento) do imposto a recolher do mesmo 
período.". 
Cláusula terceira Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 85/04: 
I - os incisos I e II do caput da cláusula primeira; 
II - o § 2° do caput da cláusula primeira, renumerando-se o § 1° para parágrafo único. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 103, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder redução de base de cálculo nas 
prestações interestaduais de serviço de transporte de sal marinho. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte autorizado a conceder redução da base de 
cálculo do ICMS em 50% (cinquenta por cento) nas prestações interestaduais de serviço de 
transporte de sal marinho, vedada a utilização de quaisquer créditos, pelo prestador do serviço, 
inclusive o crédito presumido. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de abril de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
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Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 104, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina do Convênio ICMS 66/07, que 
autoriza a concessão de crédito presumido nas aquisições de equipamento medidor de 
deslocamento de fluxo volumétrico de combustíveis. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, endo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído das disposições do Convênio 66/07, de 6 
de julho de 2007. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 105, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 105/03, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção 
do ICMS nas operações internas com produtos vegetais destinados à produção de 
biodiesel. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 105/03, de 12 
de dezembro de 2003, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
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I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas 
com produtos vegetais destinados à produção de biodiesel e de querosene de aviação alternativo ."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Groso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção do 
ICMS nas operações internas com produtos vegetais destinados à produção de biodiesel e de 
querosene de aviação alternativo, de acordo com critérios e parâmetros a serem definidos pela 
legislação estadual.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 106, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Maranhão e Paraíba e altera o Convênio ICMS 
19/18, que autoriza os Estados do Ceará, Pernambuco e Piauí a concederem redução na 
base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços de comunicação. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Maranhão e Paraíba incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS 19/18, de 3 de abril de 2018. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 19/18, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS nas 
prestações de serviços de comunicação."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí autorizados a 
conceder redução de base de cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de comunicação, 
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em até 75% (setenta e cinco por cento), desde que o contribuinte, cumulativamente, atenda as 
seguintes condições:". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 107, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Pará e altera o Convênio ICMS 59/01, que 
autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder crédito presumido nas operações internas 
com leite fresco. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre e Pará incluídos nas disposições do Convênio ICMS 59/01, 
de 6 de julho de 2001. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir do Convênio ICMS 59/01, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido nas operações internas 
com leite fresco."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Minas Gerais e Pará autorizados a conceder, na forma e 
condições estabelecidas na sua legislação, crédito presumido ao estabelecimento industrial que 
adquirir, em operação interna alcançada pelo diferimento, leite fresco diretamente de produtores 
rurais, ou por intermédio de associações ou cooperativas de produtores rurais, de até 2,1% (dois 
inteiros e um décimo por cento) do valor da operação. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
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Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 108, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Maranhão e altera o Convênio ICMS 89/07, que 
autoriza os Estados do Acre, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará, 
Paraíba, Piauí e do Rio Grande do Sul, a isentar do ICMS o fornecimento de alimentação e 
bebidas não alcoólicas realizados por restaurantes populares integrantes de programas 
específicos instituídos pela União, Estado ou Municípios. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão incluído nas disposições do Convênio ICMS 89/07, de 6 
de julho de 2007. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 89/07, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente no 
fornecimento de alimentação e bebidas não alcoólicas realizados por restaurantes populares 
integrantes de programas específicos instituídos pela União, Estado ou Municípios."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, 
Mato Grosso, Pará, Paraíba, Piauí e do Rio Grande do Sul autorizados a isentar o ICMS incidente no 
fornecimento de alimentação e bebida não alcoólica realizados por restaurantes populares 
integrantes de programas específicos instituídos pela União, Estados ou Municípios."; 
III - o inciso I do caput da cláusula segunda: 
"I - a entidade que instituir o programa deverá encaminhar às correspondentes Secretarias de 
Fazenda e Receita a relação dos restaurantes enquadrados no respectivo programa;". 
Cláusula terceira Fica acrescida a cláusula terceira-A ao Convênio ICMS 89/07, com a seguinte 
redação: 
"Cláusula terceira-A Legislação estadual poderá estabelecer outras condições e exceções para fruição 
do benefício previsto neste convênio.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
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Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 109, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 143/10, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
isentar o ICMS devido na operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por 
agricultores familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar 
nas escolas de educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino 
do Estado, decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da 
Alimentação Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os §§ 3° e 4° à cláusula primeira do Convênio ICMS 143/10, de 24 
de setembro de 2010, com as seguintes redações: 
"§ 3° Ficam os Estados da Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, 
Rio Grande do Norte e Santa Catarina autorizados a estender a isenção de que trata este convênio 
para outras destinações do Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pela Lei n° 10.696/2003, 
observadas as demais limitações estabelecidas neste convênio. 
§ 4° Fica o Estado do Rio Grande do Norte autorizado a estender a isenção de que trata este 
convênio para o Programa Estadual de Compras Governamentais da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária (PECAFES), observadas as demais limitações estabelecidas neste convênio.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 110, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
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Dispõe sobre a adesão do Estado da Bahia e altera o Convênio ICMS 135/03, que autoriza 
os Estados do Acre, Ceará e Rondônia a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações 
internas com óleo diesel. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia incluído nas disposições do Convênio ICMS 135/03, de 17 de 
dezembro de 2003. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 135/03, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas 
operações internas com óleo diesel."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Bahia, Ceará e Rondônia autorizados a conceder 
redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
nas operações internas com óleo diesel, de forma que a carga tributária seja equivalente até o 
mínimo de 17% (dezessete por cento).". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 111, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS 74/03, 
que Autoriza os Estados do Amapá, Maranhão, Paraíba e Paraná a conceder crédito 
presumido do ICMS aos contribuintes enquadrados em programa estadual de incentivo à 
cultura. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte incluído nas disposições do Convênio ICMS 
74/03, de 10 de outubro de 2003. 
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Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 74/03, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos 
contribuintes enquadrados em programa estadual de incentivo à cultura."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Maranhão, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, 
Roraima e Santa Catarina autorizados a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes que 
financiarem projetos culturais vinculados a órgão da administração pública estadual responsável pela 
cultura, no percentual de até 80% (oitenta por cento) do valor aplicado no projeto, na forma a ser 
regulamentada na legislação estadual.". 
Cláusula terceira Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 74/03, com as 
seguintes redações: 
I - o § 4° ao caput da cláusula primeira: 
"§ 4° Em relação ao Estado do Rio Grande do Norte, o crédito presumido de que trata o presente 
convênio fica limitado a até 2% (dois por cento) do valor do ICMS a recolher, em cada período ou 
períodos sucessivos, respeitado o limite global da receita orçada proveniente do ICMS fixado para a 
modalidade do mecenato subsidiado."; 
II - a cláusula segunda-A: 
"Cláusula segunda-A As disposições contidas no § 1° da cláusula primeira deste convênio não se 
aplicam ao Estado do Rio Grande do Norte.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 112, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 136/94, que concede isenção às saídas de produtos alimentícios 
de estabelecimento varejista com destino ao Banco de Alimentos deste para entidade 
distribuidora dos produtos e desta a pessoas carentes. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 136/94, de 7 
de dezembro de 1994, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
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I - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saídas de produtos alimentícios considerados "perdas", 
com destino aos estabelecimentos de Banco de Alimentos (Food Bank), do Instituto de Integração e 
de Promoção da Cidadania (INTEGRA) e do Mesa Brasil SESC, sociedades civis sem fins lucrativos, em 
razão de doação que lhes são feitas, com a finalidade, após a necessária industrialização ou 
reacondicionamento, de distribuição a entidades, associações e fundações que os entreguem a 
pessoas carentes."; 
II - o inciso I da cláusula segunda: 
"I - pelos estabelecimentos de Banco de Alimentos (Food Bank), do Instituto de Integração e de 
Promoção da Cidadania (INTEGRA) e do Mesa Brasil SESC, com destino a entidades, associações e 
fundações, para distribuição a pessoas carentes;"; 
III - a cláusula terceira: 
"Cláusula terceira Ficam os Estados da Bahia, Piauí, Rio Grande do Sul, Tocantins e o Distrito Federal 
autorizados a conceder isenção do ICMS nas saídas decorrentes de doações de produtos alimentícios 
em perfeitas condições de comercialização, inclusive por outros estabelecimentos, desde que 
tenham a finalidade e o destino às entidades previstas neste convênio.". 
Clausula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

CONVÊNIO ICMS N° 113, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre, Alagoas, Ceará e Pará e altera o Convênio 
ICMS 54/07, que autoriza as unidades da Federação que menciona a conceder isenção do 
ICMS no fornecimento de energia elétrica para consumidores da Subclasse Residencial 
Baixa Renda, nos termos das Leis n° 10.438, de 26 de abril de 2002, e n° 12.212, de 20 de 
janeiro de 2010. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Ceará e Pará incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS 54/07, de 16 de maio de 2007. 
Cláusula segunda Fica alterada a cláusula primeira do Convênio ICMS 54/07, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Sergipe e Tocantins autorizados a isentar do ICMS as operações relativas ao 
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fornecimento de energia elétrica, quando se tratar de consumidor integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, nos termos da Lei Federal n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010. 
§ 1° A legislação dos Estados de Alagoas, Bahia, Paraíba, Pernambuco e Sergipe poderá limitar a 
fruição do benefício a que se refere este convênio a uma ou mais faixas de consumo enquadradas na 
Subclasse Residencial Baixa Renda. 
§ 2° Os Estados do Acre, Alagoas e Pará limitarão a fruição do benefício a que se refere este convênio 
até 100 (cem) quilowatts/hora mensais. 
§ 3° O Estado do Ceará limitará a fruição do benefício a que se refere este convênio até 140 (cento e 
quarenta) quilowatts/hora mensais.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 114, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS 60/07, 
que autoriza os Estados da Bahia e de Rondônia a conceder isenção do ICMS relativo à 
parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica estabelecida pela Lei n° 10.604/02. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul incluído nas disposições do Convênio ICMS 
60/07, de 6 de julho de 2007. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 60/07, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção de ICMS relativo à parcela da 
subvenção da tarifa de energia elétrica nos termos das Leis n° 10.604, de 17 de dezembro de 2002, 
e n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Minas Gerais, Rondônia, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina autorizados a conceder isenção do ICMS relativo à parcela da subvenção da tarifa de energia 
elétrica estabelecida pelas Leis n° 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e n° 12.212, de 20 de janeiro 
de 2010, no respectivo fornecimento a consumidores enquadrados na "subclasse Residencial de 
Baixa Renda", de acordo com as condições fixadas nas Resoluções n° 246, de 30 de abril de 2002, n° 
485, de 29 de agosto de 2002 e n° 431, de 29 de março de 2011, da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL. 
Parágrafo único. A partir de 20 de janeiro de 2010, a definição de Subclasse Residencial Baixa Renda, 
referida no caput desta cláusula, passa a ser feita com base na Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 
2010.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
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Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 115, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 193/17, que autoriza a unidade federada que menciona a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS devido nas operações internas com 
FLUORDEOXIGLICOSE - FDG. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 193/17, de 15 
de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a reduzir a base de cálculo do ICMS nas 
operações internas com FLUORDEOXIGLICOSE - FDG - classificado no código 2844.40.90, da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM - de tal forma que a carga tributária seja equivalente a 
12% (doze por cento) sobre o valor da operação."; 
II - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda A fruição da redução na base de cálculo prevista neste convênio fica condicionada 
ao estabelecimento de isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação ou do Imposto sobre 
Produtos Industrializados.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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CONVÊNIO ICMS N° 116, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Revoga dispositivo do Convênio AE-15/74, que estabelece suspensão de ICM nas remessas 
interestaduais de produtos para conserto, reparo e industrialização. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica revogado o § 2° da cláusula primeira do Convênio AE-15/74, de 11 de 
dezembro de 1974. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 117, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso e altera o Convênio ICMS 16/10, que 
autoriza o Estado de Goiás a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação 
interna com madeira produzida em regime de reflorestamento e destinada à 
industrialização, à utilização como lenha ou à transformação em carvão vegetal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Mato Grosso incluído nas disposições do Convênio ICMS 16/10, de 
12 de março de 2010. 
Cláusula segunda Fica alterada a ementa do Convênio ICMS 16/10, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS na 
operação interna com madeira nas hipóteses que especifica.". 
Cláusula terceira Fica acrescida a cláusula primeira-A ao Convênio ICMS 16/10, com a seguinte 
redação: 
"Cláusula primeira-A Fica o Estado de Mato Grosso autorizado, na condição prevista em sua 
legislação tributária, a conceder redução de base de cálculo do ICMS de modo que a carga tributária 
seja equivalente à aplicação do percentual de, no mínimo, 3% (três por cento) sobre o valor da 
operação interna com madeira produzida em regime de reflorestamento, Plano de Manejo Florestal 
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Sustentável (PMFS) e Plano de Exploração Florestal (PEF) e destinada à industrialização, à utilização 
como lenha, cavaco, biomassa ou à transformação em carvão vegetal. 
Parágrafo único. Fica o Estado de Mato Grosso autorizado a não exigir o estorno do crédito do ICMS, 
nos termos do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, na operação de que 
trata o caput desta cláusula.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 118, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Amapá e Bahia e altera o Convênio ICMS 74/06, que 
autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Goiás, Minas Gerais, Paraíba, Rio Grande 
do Norte, Rondônia, Roraima, São Paulo e Tocantins a parcelar e a dispensar juros e 
multas de débitos fiscais nas operações realizadas por contribuinte que participe de 
evento promocionais destinados a promover incremento nas vendas a consumidor final, 
por meio da concessão de descontos sobre o preço dos produtos. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá e Bahia incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
74/06, de 3 de agosto de 2006. 
Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 74/06, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza as unidades federadas que menciona a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos 
fiscais nas operações realizadas por contribuinte que participe de eventos promocionais destinados a 
promover incremento nas vendas a consumidor final, por meio da concessão de descontos sobre o 
preço dos produtos."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Goiás, Minas Gerais, 
Paraíba, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, São Paulo e Tocantins autorizados a parcelar, em 
até três parcelas mensais e sucessivas, sem a incidência de juros e multas, débitos relativos ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrentes de operações 
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realizadas por contribuintes inscritos em evento promocional destinado a promover incremento nas 
vendas a consumidor final, por meio da concessão de descontos sobre o preço dos produtos.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 119, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 83/06, que dispõe sobre procedimentos de controle das remessas 
de mercadorias para formação de lote de exportação em recintos alfandegados. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterada a alínea "c" do inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 83/06, 
de 6 de outubro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"c) a chave de acesso das notas fiscais referidas na cláusula primeira deste convênio, 
correspondentes às saídas para formação de lote, no campo "chave de acesso" da NF-e 
referenciada.". 
Cláusula segunda Fica acrescida a cláusula segunda-A ao Convênio ICMS 83/06, com a seguinte 
redação: 
"Cláusula segunda-A Nas exportações de que tratam este convênio, quando o despacho aduaneiro 
de exportação for processado por meio de Declaração Única de Exportação (DU-E), nos termos da 
legislação federal, o exportador deve informar na DU-E, nos campos específicos: 
I - a chave de acesso das notas fiscais correspondentes à remessa para formação de lote de 
exportação; 
II - a quantidade na unidade de medida tributável do item efetivamente exportado. 
Parágrafo único. Para fins fiscais nas operações de que trata o caput desta cláusula, considera-se não 
efetivada a exportação a falta de registro do evento de averbação na nota fiscal de remessa para 
formação de lote de exportação, observando-se no que couber o disposto na cláusula terceira deste 
convênio.". 
Cláusula terceira Fica revogado o parágrafo único da cláusula segunda do Convênio ICMS 83/06. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
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Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 120, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 52/19, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder 
crédito presumido de ICMS correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da 
segurança pública estadual no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da 
Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul - PISEG/RS. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 52, DE 5 de 
abril de 2019, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda A apropriação do incentivo fiscal de que trata este convênio fica limitada, em cada 
período de apuração, na forma prevista pela legislação estadual, a até 5% (cinco por cento) do saldo 
devedor de ICMS."; 
II - a cláusula quinta: 
"Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro 
de 2020.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia -  Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
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CONVÊNIO ICMS N° 121, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 38/09, que autoriza a concessão de isenção de ICMS nas 
prestações de serviço de comunicação referente ao acesso à internet por conectividade em 
banda larga prestadas no âmbito do Programa Internet Popular. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterado o § 2° da cláusula primeira do Convênio ICMS 38/09, de 3 de abril de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 2° O preço a que se refere o inciso II do § 1° desta cláusula observará os seguintes limites para o 
Estado de São Paulo: 
a) R$ 34,90 (trinta e quatro reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de 
velocidade máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o 
computador do tomador do serviço seja de 1000 Kbps (um mil kilobits por segundo); 
b) R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de velocidade 
máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador do 
tomador do serviço seja de 1500 Kbps (um mil e quinhentos kilobits por segundo); 
c) R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de 
velocidade máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o 
computador do tomador do serviço seja de 2000 Kbps (dois mil kilobits por segundo).". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

CONVÊNIO ICMS N° 122, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar 
n° 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou 
não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
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n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, resolve 
celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, com as seguintes redações: 
I - o § 4° à cláusula oitava 
"§ 4° Relativamente aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins a 
data da reinstituição de que trata o inciso II do § 1° desta cláusula será 31 de agosto de 2019.". 
II - o § 4° à cláusula nona: 
"§ 4° Relativamente aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins, no 
que tange aos benefícios fiscais enquadrados nos incisos I a IV da cláusula décima, as datas limites 
para reinstituição e para a revogação previstas, respectivamente, no caput e no § 2° desta cláusula, 
serão 31 de agosto de 2019.". 
Cláusula segunda Ficam convalidados os atos de registro e depósito de que trata § 2° da cláusula 
sétima do Convênio ICMS 190/17 efetuados até 31 de agosto de 2019, desde que observados os 
requisitos e exigências estabelecidos nas cláusulas segunda e sétima do referido convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 123, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Alagoas e altera o Convênio ICMS 100/01, que 
autoriza os Estados que identifica a revogar, em relação ao serviço de transporte 
dutoviário, o crédito presumido de ICMS previsto no Convênio ICMS 106/96, que dispõe 
sobre concessão de crédito presumido nas prestações de serviços de transporte. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas incluído nas disposições do Convênio ICMS 100/01, de 28 
de setembro de 2001. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv100_01.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv100_01.php
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Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 100/01, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Paraná e Rio Grande do Norte autorizados a revogar, em relação ao serviço de 
transporte dutoviário, o crédito presumido de ICMS previsto no Convênio ICMS 106/96, de 13 de 
dezembro de 1996.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

 

CONVÊNIO ICMS N° 124, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Autoriza o Estado de Goiás a conceder isenção do ICMS nas operações destinadas à 
Associação para Cuidado de Câncer em Goiás - ACCEG. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Goiás autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e de Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente nas operações internas destinadas à Associação 
para Cuidado de Câncer em Goiás - ACCEG, Hospital de Câncer de Inhumas, inscrito sob o n° CNPJ/MF 
n° 20.827.343/0002-12, das mercadorias de que tratam os Anexos I a IV deste convênio e das 
máquinas, aparelhos e equipamentos necessários à operação e funcionamento das atividades do 
referido hospital, de que tratam os Anexos V a VI deste convênio. 
Cláusula segunda Fica o Estado de Goiás autorizado a conceder isenção do ICMS, incidente na 
operação de importação de máquinas, aparelhos e equipamentos hospitalares, sem similar 
produzido no país, destinado exclusivamente à utilização nas atividades hospitalares da ACCEG. 
§ 1° A ausência de similaridade será atestada por órgão federal competente ou por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em 
todo território nacional. 
§ 2° As mercadorias de que tratam esta cláusula e a cláusula primeira deste convênio deverão ser 
integralmente empregadas e incorporadas ao ativo imobilizado da ACCEG. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv100_01.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv100_01.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2001/cv100_01.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1996/cv106_96.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1996/cv106_96.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula terceira Fica o Estado de Goiás autorizado a não exigir o estorno de crédito fiscal de que 
trata o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações alcançadas 
pela isenção de que trata a cláusula primeira deste convênio. 
Cláusula quarta Legislação estadual poderá estabelecer outras condições para fruição do benefício 
previsto neste convênio. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação até 31 de dezembro de 2021. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
ANEXO I 
LÂMPADAS, REATORES E "STARTER" 

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 8539 Lâmpadas elétricas 

2 8540 Lâmpadas eletrônicas 

3 8504.10.00 Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas 

4 8536.5 "Starter" 

5 8543.70.99 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 

ANEXO II 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES 

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 25.22 Cal 

2 25.15 Mármores, travertinos, granitos belgas e outras pedras calcárias de 
cantaria ou de construção, de densidade aparente igual ou superior a 
2,5, e alabastro, mesmo desbastados ou simplesmente cortados à 
serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou 
retangular. 

3 25.16 Granito, pórfiro, basalto, arenito e outras pedras de cantaria ou de 
construção, mesmo desbastados ou simplesmente cortados à serra ou 
por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou 
retangular. 

4 25.17 Calhaus, cascalho, pedras britadas, do tipo normalmente utilizado em 
concreto (betão*) ou para empedramento de estradas, de vias férreas 
ou outros balastros, seixos rolados e sílex, mesmo tratados 
termicamente;macadame de escórias de altos-fornos, de outras 
escórias ou de resíduos industriais semelhantes, mesmo que 
contenham matérias incluídas na primeira parte do texto desta 
posição; tarmacadame; grânulos, lascas e pós, das pedras das 
posições 25.15 ou 25.16, mesmo tratados termicamente. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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5 2523 Cimento 

6 3816.00.1 
3824.50.00 

Argamassas 

7 3214.90.00 Outras argamassas 

8 3910 Silicones em formas primárias, para uso na construção 

9 3916 Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e afins 
de PVC, para uso na construção 

10 3917 Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, 
uniões), de plásticos, para uso na construção 

11 3918 Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 

12 3919 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-
adesivas, de plásticos, mesmo em rolos, para uso na construção 

13 3919 
3920 
3921 

Veda rosca, lona plástica para uso na construção, fitas isolantes e afins 

14 3921 Telha de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 

15 3921 Cumeeira de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 

16 3921 Chapas, laminados plásticos em bobina, para uso na construção, 
exceto os descritos nos itens 10.0 e 11.0 

17 3922 Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, sanitários e 
seus assentos e tampas, caixas de descarga e artigos semelhantes 
para usos sanitários ou higiênicos, de plásticos 

18 3924 Artefatos de higiene/toucador de plástico, para uso na construção 

19 3925.10.00 Caixa d'água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo reforçadas com 
fibra de vidro 

20 3925.9 Outras telhas, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua tampa, de 
plástico, mesmo reforçadas com fibra de vidro 

21 3925.10.00 
3925.9 

Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não 
especificados nem compreendidos em outras posições, 
incluindo persianas, sancas, molduras, apliques e rosetas, 
caixilhos de polietileno e outros plásticos, exceto os descritos nos 
itens 15.0 e 16.0 

22 3925.20.00 Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras 

23 3925.30.00 Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes e 
suas partes 

24 3926.9 Outras obras de plástico, para uso na construção 

25 4814 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para 
vitrais 

26 6810.19.00 Telhas de concreto 

27 6811 Telha, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua tampa, de fibrocimento, 
cimento-celulose 

28 6811 Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, 
cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes, 
contendo ou não amianto, exceto os descritos no item 23.0 

29 6901.00.00 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de farinhas 
siliciosas fósseis ("kieselghur", tripolita, diatomita, por exemplo) ou de 
terras siliciosas semelhantes 
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30 6902 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas semelhantes, para 
uso na construção, refratários, que não sejam de farinhas siliciosas 
fósseis nem de terras siliciosas semelhantes 

31 6904 Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, 
de cerâmica 

32 6905 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentos 
arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos cerâmicos para uso na 
construção 

33 6906.00.00 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de 
cerâmica 

34 6907 6908 Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para pavimentação ou 
revestimento 

35 6907 6908 Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de cerâmica, mesmo com 
suporte. 

36 6910 Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, 
caixas de descarga, mictórios e aparelhos fixos semelhantes para usos 
sanitários, de cerâmica 

37 6912.00.00 Artefatos de higiene/toucador de cerâmica 

38 7003 Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, mesmo com 
camada absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro 
trabalho 

39 7004 Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada 
absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho 

40 7005 Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em ambas as 
faces, em chapas ou em folhas, mesmo com camada absorvente, 
refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho 

41 7007.19.00 Vidros temperados 

42 7007.29.00 Vidros laminados 

43 7008 Vidros isolantes de paredes múltiplas, vidros plubiferos 

44 7016 Blocos, placas, tijolos, ladrilhos, telhas e outros artefatos, de vidro 
prensado ou moldado, mesmo armado, para uso na construção; 
cubos, pastilhas e outros artigos semelhantes 

45 7214.20.00 Barras próprias para construções, exceto vergalhões 

46 7308.90.10 Outras barras próprias para construções, exceto vergalhões 

47 7214.20.00 Vergalhões 

48 7213 
7308.90.10 

Outros vergalhões 

49 7217.10.90 
7312 

Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, mesmo polidos; 
cordas, cabos, tranças (entrançados), lingas e artefatos semelhantes, 
de ferro ou aço, não isolados para usos elétricos 

50 7217.2 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados 

51 7307 Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, luvas ou mangas), 
de ferro fundido, ferro ou aço 

52 7308.30.00 Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de ferro fundido, 
ferro ou aço 
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53 7308.40.00 
7308.9 

Material para andaimes, para armações (cofragens) e para 
escoramentos, (inclusive armações prontas, para estruturas de 
concreto armado ou argamassa armada), eletrocalhas e perfilados de 
ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construção, exceto treliças 
de aço 

54 7308.40.00 Treliças de aço 

55 7308.90.90 Telhas metálicas 

56 7310 Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de água, de 
energia, de instalação) de ferro, ferro fundido ou aço;próprias para a 
construção 

57 7313.00.00 Arame farpado, de ferro ou aço, arames ou tiras, retorcidos, mesmo 
farpados, de ferro ou aço, dos tipos utilizados em cercas 

58 7314 Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço 

59 7315.11.00 Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço 

60 7315.12.90 Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, ferro ou aço 

61 7315.82.00 Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro ou aço 

62 7317 Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou 
biselados e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
mesmo com a cabeça de outra matéria, exceto cobre 

63 7318 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço 

64 7323 Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos 
semelhantes para limpeza, polimento e usos semelhantes, de ferro ou 
aço, exceto os de uso doméstico classificados na posição 7323.10.00 

65 7324 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, 
ferro ou aço, incluídas as pias, banheiras, lavatórios, cubas, mictórios, 
tanques e afins de ferro fundido, ferro ou aço, para uso na construção 

66 7325 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para uso na 
construção 

67 7326 Abraçadeiras 

68 7407 Barras de cobre 

69 7411.10.10 Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água quente e gás, 
para uso na construção 

70 7412 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas) de cobre e suas ligas, para uso na construção 

71 7415 Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, de 
cobre, ou de ferro ou aço com cabeça de cobre, parafusos, pinos ou 
pernos, roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, 
cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão), e artefatos 
semelhantes, de cobre 

72 7418.20.00 Artefatos de higiene/toucador de cobre, para uso na construção 

73 7607.19.90 Manta de subcobertura aluminizada 
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74 7608 Tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e ar condicionado, 
para uso na construção 

75 7609.00.00 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de alumínio, para uso na construção 

76 7610 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de 
pontes, torres, pórticos ou pilones, pilares, colunas, armações, 
estruturas para telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e 
soleiras, balaustradas), de alumínio, exceto as construções pré-
fabricadas da posição 9406; chapas, barras, perfis, tubos e 
semelhantes, de alumínio, próprios para construções 

77 7616 Outras obras de alumínio, próprias para construções, incluídas as 
persianas 

78 8302.41.00 Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais 
comuns, para construções, inclusive puxadores. 

79 8301 Fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), de metais 
comuns, incluídas as suas partes fechos e armações com fecho, com 
fechadura, de metais comuns chaves para estes artigos, de metais 
comuns;exceto os de uso automotivo 

80 8302.10.00 Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo 

81 8307 Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios, para uso 
na construção 

82 8311 Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos semelhantes, de 
metais comuns ou de carbonetos metálicos, revestidos, exterior ou 
interiormente, de decapantes ou de fundentes, para soldagem 
(soldadura) ou depósito de metal ou de carbonetos metálicos fios e 
varetas de pós de metais comuns aglomerados, para metalização por 
projeção 

83 8481 Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as 
termostáticas) e dispositivos semelhantes, para canalizações, 
caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes 

ANEXO III 
MATERIAIS ELÉTRICOS 

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 8504 

Transformadores, bobinas de reatância e de auto indução, inclusive os 
transformadores de potência superior a 16 KVA, classificados nas 
posições 8504.33.00 e 8504.34.00; exceto os demais transformadores da 
subposição 8504.3, os reatores para lâmpadas elétricas de descarga 
classificados no código 8504.10.00, os carregadores de acumuladores do 
código 8504.40.10, os equipamentos de alimentação ininterrupta de 
energia (UPS ou "no break"), no código 8504.40.40 e os de uso 
automotivo 

2 8516 

Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, chuveiros ou 
duchas elétricos, torneiras elétricas, resistências de aquecimento, 
inclusive as de duchas e chuveiros elétricos e suas partes;exceto outros 
fornos, fogareiros (incluídas as chapas de cocção), 
grelhas e assadeiras, classificados na posição 8516.60.00 

3 8535 
Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, 
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interruptores, comutadores, cortacircuitos, para-raios, limitadores de 
tensão, eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros conectores, 
caixas de junção), para tensão superior a 1.000V, exceto os de uso 
automotivo 

4 8536 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, 
interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, eliminadores de onda, 
plugues e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros 
conectores, caixas de junção), para uma tensão não superior a 
1.000V;conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras 
ópticas;exceto "starter" classificado na subposição 8536.50 e os de uso 
automotivo 

5 8538 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 8535 e 8536 

6 7413.00.00 
Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para 
usos elétricos, exceto os de uso automotivo 

7 
8544 
7605 
7614 

Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados ou 
não, para usos elétricos (incluídos os de cobre ou alumínio, envernizados 
ou oxidados anodicamente), mesmo com peças de conexão, inclusive 
fios e cabos elétricos, para tensão não superior a 1000V, para uso na 
construção; fios e cabos telefônicos e para transmissão de dados;cabos 
de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas individualmente, 
mesmo com condutores elétricos ou munidos de peças de 
conexão;cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não isolados 
para uso elétricos;exceto os de uso automotivo 

8 8546 Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos 

9 8547 

Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples 
peças metálicas de montagem (suportes roscados, por exemplo) 
incorporadas na massa, para máquinas, aparelhos e 
instalações elétricas; tubos isoladores e suas peças de ligação, de metais 
comuns, isolados interiormente 

ANEXO IV 
TINTAS E VERNIZES 

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 3208 
3209 
3210 

Tintas, vernizes 

2 2821 
3204.17.00 
3206 

Xadrez e pós assemelhados, exceto pigmentos à base de dióxido de 
titânio classificados no código 3206.11.19 

ANEXO V 
PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 8418.69.31 Bebedouros refrigerados para água 

2 9032.89.11 Reguladores de voltagem eletrônicos 

3 8414.5 Ventiladores, exceto os de uso agrícola 

4 8414.60.00 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120 cm 

5 8414.90.20 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes 
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6 8415.1 
8415.8 

Máquinas e aparelhos de ar condicionado contendo um ventilador 
motorizado e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a 
umidade, incluídos as máquinas e aparelhos em que a umidade não 
seja regulável separadamente 

7 8415.10.11 Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (sistema com 
elementos separados) com unidade externa e interna 

8 8415.10.19 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 
30.000 frigorias/hora 

9 8415.10.90 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 
frigorias/hora 

10 8415.90.10 Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de ar-condicionado do 
tipo Split System (sistema com elementos separados), com capacidade 
inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 

11 8415.90.20 Unidades condensadoras (externas) de aparelho de ar-condicionado do 
tipo Split System (sistema com elementos separados), com capacidade 
inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 

12 8421.21.00 Aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água 

13 8424.30.10 Lavadora de alta pressão e suas partes 

14 8467.21.00 Furadeiras elétricas 

15 8479.60.00 Climatizadores de ar 

16 8415.90.90 Outras partes para máquinas e aparelhos de ar-condicionado que 
contenham um ventilador motorizado e dispositivos próprios para 
modificar a temperatura e a umidade, incluindo as máquinas e 
aparelhos em que a umidade não seja regulável separadamente 

17 8423.10.00 Balanças de uso doméstico 

18 8540 Tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, cátodo frio ou 
fotocátodo (por exemplo, tubos e válvulas, de vácuo, de vapor ou de 
gás, ampolas retificadoras de vapor de mercúrio, 
tubos catódicos, tubos e válvulas para câmeras de televisão) 

19 8517 Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para transmissão 
ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluídos os aparelhos 
para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma 
rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN), incluídas suas 
partes, exceto os de uso automotivo e os classificados nos códigos 
8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 

20 8517 Interfones, seus acessórios, tomadas e "plugs" 

21 8529 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 8525 a 8528; exceto as de uso automotivo 

22 8531 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, 
campainhas, sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para 
proteção contra roubo ou incêndio);exceto os de uso automotivo e os 
classificados nas posições 8531.10 e 8531.80.00. 

23 8531.1 Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio 
e aparelhos semelhantes, exceto os de uso automotivo 

24 8531.80.00 Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual, exceto os de uso 
automotivo 

25 8541.40.11 
8541.40.21 

Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos "laser" 
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8541.40.22 

26 8543.70.92 Eletrificadores de cercas eletrônicos 

27 9030.3 Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, 
intensidade, resistência ou da potência, sem dispositivo 
registrador;exceto os de uso automotivo 

28 9030.89 Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro 
de frequência, frequencímetros, fasímetros, e outros instrumentos e 
aparelhos de controle de grandezas elétricas e detecção 

29 9107 Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um 
mecanismo em tempo determinado, munidos de maquinismo de 
aparelhos de relojoaria ou de motor síncrono 

30 9405 Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não 
especificados nem compreendidos em outras posições; anúncios, 
cartazes ou tabuletas e placas indicadoras luminosos, e artigos 
semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa permanente, e suas 
partes não especificadas nem compreendidas em outras posições 

ANEXO VI 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

ITEM NCM DESCRIÇÃO 

1 8402 Caldeiras de vapor (geradores de vapor), excluindo as caldeiras para 
aquecimento central concebidas para produção de água quente e 
vapor de baixa pressão;caldeiras denominadas de 
água superaquecida. 

2 8404 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 84.03 (por 
exemplo, economizadores, superaquecedores, aparelhos de limpeza 
de tubos ou de recuperação de gás);condensadores para máquinas a 
vapor. 

3 8419.20.00 
8419.89.1 

Esterilizador. 

4 8419.31.10 Autoclaves. 

5 8419.39.00 Gabinete de Secagem. 

6 8419.89.99 Lavadora termodesinfectora. 

7 8419.89.99 Lavadora de endoscópio. 

8 8419.89.99 Reprocessador ultrassônico. 

9 84.20.10 Calandra (Passadoria). 

10 8421.19.10 Macro centrifuga 

11 8421.19.10 Centrifuga refrigerada. 

12 8421.29.20 Aparelho de osmose reversa. 

13 8445.30.30 Dobradeira de lençóis. 

14 85.01 Motores e geradores, elétricos, exceto os grupos eletrogêneos. 

15 9018.11.00 Eletrocardiógrafo 

16 9018.12 Aparelho de ultrassonografia 

17 9018.13.00 Aparelho de ressonância magnética. 

18 9018.14.10 Pet Ct. 

19 9018.14.20 Aparelho de gama - câmara. 

20 9018.19.10 Aparelho de endoscópio (Colonoscopia/Broncoscopia). 
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21 9018,20.10 Utrasson ultra - operatório. 

22 9018.90.2 Bisturis. 

23 9022.12.00 Tomografia computadorizada. 

24 9022.14.19 
9022.14.90 

Aparelho de raio X. 

25 9022.14.11 Aparelho mamógrafo. 

26 9022.14.19 Aparelho de hemodinâmica. 

27 9022.14.13 Aparelho densitometro (desitometria óssea) 

28 9022.90.21 Acelerador Linear - Radioterapia. 

29 9402.90.10 Mesa cirúrgica. 

30 9402.90.20 Camas elétricas. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 125, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 10.07.2019) 
Altera o Convênio 121/18, que autoriza o Estado de Pernambuco a dispensar parcialmente 
o pagamento do crédito tributário definido como penalidade pela prática de condutas que 
importem a impossibilidade de utilização de benefícios fiscais. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 121/18, de 6 
de novembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Fica o Estado de Pernambuco autorizado a dispensar parcialmente o pagamento 
do crédito tributário decorrente da penalidade pela prática de condutas que importem a 
impossibilidade de utilização dos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento do Estado de 
Pernambuco - PRODEPE, instituído nos termos da Lei n° 11.675, de 11 de outubro de 1999, e na Lei 
n° 14.721, de 4 de julho de 2012, ambas do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre sistemática de 
tributação referente ao ICMS para operações realizadas por estabelecimento comercial atacadista, 
quanto aos fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2019."; 
II - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda A dispensa de que trata a cláusula primeira deste convênio só alcança o crédito 
tributário originado do estorno do benefício fiscal de crédito presumido, em virtude da aplicação da 
penalidade ali referida e: 
I - fica limitada aos seguintes percentuais: 
a) no caso de pagamento integral e à vista, ocorrido nos períodos de 1° de dezembro de 2018 a 28 de 
fevereiro de 2019, de 1° de abril a 30 de junho de 2019, e de 1° de agosto a 30 de novembro de 2019: 
80% (oitenta por cento); 
b) no caso de pagamento parcelado em até 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, vedado o 
reparcelamento, ocorrido nos períodos de 1° de dezembro de 2018 a 28 de fevereiro de 2019, de 1° 
de abril a 30 de junho de 2019, e de 1° de agosto a 30 de novembro de 2019: 70% (setenta por 
cento); 
II - aplica-se ainda ao crédito tributário que não tenha sido constituído por meio de procedimento de 
ofício, nos termos da Lei n° 10.654, de 1991, do Estado de Pernambuco, devendo o interessado, 
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neste caso, confessar a dívida por meio do instrumento da Regularização de Débito, até 30 de 
novembro de 2019.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

CONVÊNIO ICMS N° 128, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Autoriza o Estado da Bahia a conceder isenção do ICMS incidente na operação de 
importação de placas testes e soluções diluentes destinados à montagem de Kits 
diagnósticos para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela, 
Vírus da Imunodeficiência Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leishmaniose. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado do Acre, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Pará 
Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grade do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
Tocantins e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e de Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS incidente nas entradas decorrentes de importação, desde que sem similar 
produzido no país, de placas testes e soluções diluentes, bem como as saídas internas de frascos, 
cartuchos, rótulos e caixas de transportes destinados à montagem de Kits diagnósticos para detecção 
imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela, Vírus da Imunodeficiência Humana - 
HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leshimaniose. 
Parágrafo único. A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor produtivo, com abrangência em todo o 
território nacional. 
Cláusula segunda Legislação estadual ou distrital poderá estabelecer condições e limites para a 
fruição do benefício previsto neste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
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Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

CONVÊNIO ICMS N° 129, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações 
com equipamentos industriais e implementos agrícolas. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterado os itens a seguir indicados do Convênio ICMS 52/91, de 26 de 
setembro de 1991, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o item 20.2 do Anexo I: 
"ANEXO I  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONVÊNIO ICMS 52/91  
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ITEM   DESCRIÇÃO   NCM/SH 

20.2   Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação por jato de água   8424.30.10 

II - os itens 10.3, 13.3, 19.2 a seguir indicados do Anexo II: 
"ANEXO II 
(CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 52/91) 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

ITEM   DESCRIÇÃO   NCM/SH 

10.3   

Irrigadores e sistemas de irrigação para uso na lavoura, por 
aspersão, inclusive os elementos integrantes desses 
sistemas, como máquinas, aparelhos, equipamentos, 
dispositivos e instrumentos.   

8424.82.21 

13.3   Semeadores-adubadores   8432.31.10 8432.39.10 

19.2   Tratores agrícolas de rodas, sem esteiras   
8701.91.00 8701.92.00 
8701.93.00 8701.94.90 
8701.95.90 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos: 
I - a partir de 1° de outubro de 2019 em relação ao inciso I da cláusula primeira; 
II - da sua ratificação nacional em relação aos demais dispositivos deste convênio. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
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Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 130, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e 
de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019 tendo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 7° e 8° do art. 
13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam alterados os itens 16.0 e 17.0 do Anexo XXVI do Convênio ICMS 142/18, de 
14 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

ITEM   CEST   NCM/SH   DESCRIÇÃO 

16.0 28.016.00 3307.20.10 
Desodorantes (desodorizantes) corporais líquidos, exceto 
os classificados no CEST 28.016.01 

17.0 28.017.00 3307.20.90 
Outros desodorantes (desodorizantes) corporais, exceto 
os classificados no CEST 28.017.01 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 142/18, com 
as seguintes redações: 
I - o item 46.15 ao Anexo XVII: 
" 

ITEM   CEST   NCM/SH   DESCRIÇÃO 

46.15 17.046.15 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e pastas para a preparação de produtos de 
padaria, pastelaria e da indústria de bolachas e biscoitos, 
da posição 19.05, exceto os previstos nos CEST 17.046.00 
a 17.046.14 e 17.109.00 

II - os itens 16.1, 16.2, 17.1 e 17.2 ao Anexo XXVI: 

ITEM   CEST   NCM/SH   DESCRIÇÃO 

16.1 28.016.01 3307.20.10 Loções e óleos desodorantes hidratantes líquidos 

16.2 28.016.02 3307.20.10 Antiperspirantes líquidos 

17.1 28.017.01 3307.20.90 Outras loções e óleos desodorantes hidratantes 

17.2 28.017.02 3307.20.90 Outros antiperspirantes 
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III - o item 50 em "PRODUTOS DE PADARIA E DA INDÚSTRIA DE BOLACHAS E BISCOITOS CONSTANTES 
DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII: 
" 

ITEM   CEST   NCM/SH   DESCRIÇÃO 

50 17.046.15 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e pastas para a preparação de produtos de 
padaria, pastelaria e da indústria de bolachas e biscoitos, 
da posição 19.05, exceto os previstos nos CEST 17.046.00 
a 17.046.14 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 131, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Minas Gerais e Rio Grande do Norte e altera o 
Convênio ICMS 102/13, que autoriza as unidades federadas que menciona a concederem 
crédito presumido na aquisição de energia elétrica e de serviço de comunicação. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam incluídos os Estados de Minas Gerais e Rio Grande do Norte nas disposições 
do Convênio ICMS 102/13, de 7 de agosto de 2013. 
Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 102/13, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados de Amapá, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe autorizados a conceder crédito 
presumido às empresas fornecedoras de energia elétrica e prestadoras de serviços de comunicação 
de até 3% (três por cento), calculado sobre o valor do faturamento bruto de seus estabelecimentos 
situados nas unidades federadas no segundo mês anterior ao do crédito.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da 
ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_padaria_it50
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_padaria
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_padaria
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_padaria_it50
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Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 132, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos 
e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 
Municipal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica alterado o item 149 do Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho 
de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item   Fármacos   
NCM 
Fármacos   

Medicamentos   
NCM 
Medicamentos 

149   Iloprosta   
2918.19.90 / 
2937.50.00   

Iloprosta 10 mcg/ml solução para 
nebulização (ampola de 1 ml) 
Iloprosta 10 mcg/ml solução para 
nebulização (ampola de 2 ml)   

3004.39.99 / 
3004.90.29 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os itens 198 ao 219 ao Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, 
com as seguintes redações: 
  
  
  
  
  

Item Fármacos NCM Fármacos Medicamentos 
NCM 
Medicamentos 

198 Abatacepte 3002.10.29 
Abatacepte 
125mg/ml por seringa 
preenchida 

3002.10.29 

199 Acetazolamida 2935.00.29 
Acetazolamida 
250mg (comprimido) 

3003.90.89 
/ 3004.90.79 

200 Alfataliglicerase 3507.90.39 
Alfataliglicerase 
200U injetável 
(por frasco-ampola) 

3003.90.29 
/ 3004.90.19 

201 Bevacizumabe 3002.10.38 
Bevacizumabe 25 mg/ml 
solução injetável 

3002.10.38 
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(frasco ampola de 4ml) 

202 Bimatoprosta 2924.29.99 
Bimatorposta 0,3 mg/ml 
solução oftálmica 
(frasco 3ml) 

3003.90.59 
/ 3004.90.49 

203 Brimonidina 2933.29.99 
Brimonidina 2,0 mg/ml 
solução oftálmica 
(frasco 5ml) 

3003.90.79 
/ 3004.90.69 

204 Brinzolamida 2935.00.99 
Brinzolamida 10 mg/ml 
solução oftálmica 
(frasco 5ml) 

3003.90.89 
/ 3004.90.79 

205 Calcipotriol 2906.19.90 
Calcipotriol 50mcg/g 
pomoda (bisnaga 30g) 

3003.90.99 
/ 3004.90.99 

206 Clobetasol 2937.22.90 

Clobetasol 0,5mg/g 
creme (bisnaga 30g) 

3003.39.99 
/ 3004.39.99 

Clobetasol 
0,5mg/g solução capilar 
(frasco 50g) 

3003.39.99 
/ 3004.39.99 

207 Clopidogrel 2934.99.99 
Clopidogrel 
75mg (comprimido) 

3003.90.89 
/ 3004.90.79 

208 Daclatasvir 2924.29.39 

Daclatasvir 30mg (por 
comprimido revestido) 3003.90.29 

/ 3004.90.19 Daclatasvir 60mg (por 
comprimido revestido) 

209 Dorzolamida 2935.00 99 
Dorzolamida 50mg/ml 
solução oftálmica 
(frasco 5ml) 

3003.90.89 
/ 3004.90.79 

210 Fingolimode 2934.99.99 
Fingolimode 0,5mg (por 
cápsula) 

3004.90.39 

211 Lanreotida 2937.19.90 

Lanreotida 
120mg injetável (seringa 
preenchida) 

3003.39.99 
/ 3004.39.99 

Lanreotida 
60mg injetável (seringa 
preenchida) 

3003.39.99 
/ 3004.39.99 

Lanreotida 
90mg injetável (seringa 
preenchida) 

3003.39.99 
/ 3004.39.99 

212 Latanoprosta 2918.19.90 
Latanoprosta 0,05mg/ml 
solução oftálmica 
(frasco 2,5ml) 

3003.90.39 
/ 3004.90.29 

213 Naproxeno 2918.99.40 

Naproxeno 250mg 
(comprimido) 

3003.90.39 
/ 3004.90.29 

Naproxeno 500mg 
(comprimido) 

3003.90.39 
/ 3004.90.29 

214 Pilocarpina 2939.99.31 
Pilocarpina 20mg/ml 
(frasco 10ml) 

3003.40.20 
/ 3004.40.20 

215 Simeprevir 2924.29.99 
Simeprevir 150mg (por 
cápsula) 

3003.90.89 
/ 3004.90.79 
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216 Sofosbuvir 2933.39.99 
Sofosbuvir 400mg (por 
comprimido revestido) 

3003.90.89 
/ 3004.90.79 

217 Travoprosta 2934.99.99 
Travoprosta 0,04 mg/ml 
solução oftálmica 
(frasco 2,5ml) 

3003.90.89 
/ 3004.90.79 

218 
Insulina Humana (ação 
rápida) 

2937.12.00 
Caneta Injetável 
100 UI/ML x 3 ML 

3004.31.00 

219 
Insulina Humana (ação 
rápida) 

2937.12.00 
Caneta Injetável 
100 UI/ML x 3 ML x 5 

3004.31.00 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
 

 

CONVÊNIO ICMS N° 133, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 11.07.2019) 
Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 173ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 30 de abril de 2020 as disposições contidas nos convênios a 
seguir indicados: 
I - Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, que concede redução da base de cálculo nas 
operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas; 
II - Convênio ICMS 11/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a 
conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte de gás natural. 
Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 31 de outubro de 2020 as disposições contidas nos 
convênios a seguir indicados: 
I - Convênio ICMS 24/89, de 28 de março de 1989, que isenta do ICMS as operações de entrada de 
mercadoria importadas para a industrialização de componentes e derivados de sangue, nos casos 
que especifica; 
II - Convênio ICMS 104/89, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
na importação de bens destinados a ensino, pesquisa e serviços médico-hospitalares; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv011_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv024_89.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv104_89.php
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III - Convênio ICMS 03/90, de 30 de maio de 1990, que concede isenção do ICMS às saídas de óleo 
lubrificante usado ou contaminado; 
IV - Convênio ICMS 74/90, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo; 
V - Convênio ICMS 16/91, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 
VI - Convênio ICMS 38/91, de 7 de agosto de 1991, que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS 
nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às instituições que atendam aos portadores 
de deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla; 
VII - Convênio ICMS 39/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações que especifica; 
VIII - Convênio ICMS 41/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação, pela APAE, dos remédios que especifica; 
IX - Convênio ICMS 57/91, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS, decorrente da aplicação do diferencial de alíquota, nas aquisições que especifica; 
X - Convênio ICMS 58/91, de 26 de setembro de 1991, que dispõe sobre isenção do ICMS nas saídas 
de bulbos de cebola; 
XI - Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre concessão de redução de 
Base de Cálculo nas saídas de aeronaves, peças acessórios e outras mercadorias que especifica; 
XII - Convênio ICMS 02/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do Ceará, Maranhão e 
Rio Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal marinho; 
XIII - Convênio ICMS 03/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações de saídas de algaroba e seus derivados; 
XIV - Convênio ICMS 04/92, de 26 de março de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção nas operações com produtos típicos de artesanato; 
XV - Convênio ICMS 20/92, de 3 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
isentar do ICMS a importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinas; 
XVI - Convênio ICMS 55/92, de 25 de junho de 1992, que autoriza o Estado da Bahia a isentar do 
ICMS os produtos típicos comercializados pela Fundação Pró-TAMAR; 
XVII - Convênio ICMS 78/92, de 30 de julho de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
não exigir o imposto nas doações de mercadorias, por contribuintes do imposto, à Secretaria da 
Educação; 
XVIII - Convênio ICMS 97/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio; 
XIX - Convênio ICMS 123/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção às operações internas e interestaduais com pós-larva de camarão; 
XX - Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Paraná a 
conceder isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil - Região Paraná; 
XXI - Convênio ICMS 147/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira; 
XXII - Convênio ICMS 09/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona e o 
Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição 
promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
XXIII - Convênio ICMS 29/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviço de transporte de calcário a programas 
estaduais de preservação ambiental; 
XXIV - Convênio ICMS 50/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1990/cv003_90.php
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XXV - Convênio ICMS 61/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à construção de casas 
populares; 
XXVI - Convênio ICMS 132/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações que especifica; 
XXVII - Convênio ICMS 138/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza a concessão de crédito 
presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva. 
XXVIII - Convênio ICMS 13/94, de 29 de março de 1994, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão; 
XXIX - Convênio ICMS 55/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de cadernos escolares personalizados, nas condições que 
especifica; 
XXX - Convênio ICMS 59/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir a base 
de cálculo do ICMS nas saídas internas e interestaduais de N-Dipropilamina (D.P.A.); 
XXXI - Convênio ICMS 32/95, de 04 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção nas operações internas com veiculos automotores, máquinas e equipamentos 
quando adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização nas suas atividades 
específicas; 
XXXII - Convênio ICMS 42/95, de 28 de junho de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das Companhias Estaduais de 
Saneamento; 
XXXIII - Convênio ICMS 82/95, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção do ICMS às doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para 
distribuição a pessoas necessitadas; 
XXXIV - Convênio ICMS 20/96, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Paraná - PROVOPAR, na 
forma que especifica; 
XXXV - Convênio ICMS 29/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte 
a conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviços de transporte de 
hortifrutigranjeiros; 
XXXVI - Convênio ICMS 33/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados que menciona a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com ferros e aços não planos comuns; 
XXXVII - Convênio ICMS 84/97, de 26 de setembro de 1997, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a conceder isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou 
entidades da administração pública; 
XXXVIII - Convênio ICMS 123/97, de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção do ICMS nas 
operações que destinem mercadorias ao Programa de Modernização e Consolidação da 
Infraestrutura Acadêmica das IFES e HUS; 
XXXIX - Convênio ICMS 136/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza os Estados de Minas 
Gerais, Mato Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações 
internas com as mercadorias que menciona, destinadas ao emprego na construção de imóveis 
populares, sob a coordenação da COHAB; 
XL - Convênio ICMS 04/98, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário; 
XLI - Convênio ICMS 05/98, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção na importação de equipamento médico-hospitalar; 
XLII - Convênio ICMS 47/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operações que indica, 
relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 
XLIII - Convênio ICMS 57/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as saídas de mercadorias 
doadas a órgãos e entidades da administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca; 
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XLIV - Convênio ICMS 91/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de Santa Catarina, 
do Distrito Federal, do Espírito Santo e do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas 
com veículos automotores adquiridos por Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 
XLV - Convênio ICMS 95/98, de 18 de setembro de 1998, que concede isenção do ICMS nas 
importações de produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e 
combate à dengue, malária e febre amarela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde; 
XLVI - Convênio ICMS 116/98, de 11 de dezembro de 1998, que concede isenção do ICMS às 
operações com preservativos; 
XLVII - Convênio ICMS 01/99, de 02 de março de 1999, que concede isenção do ICMS às operações 
com equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços de saúde; 
XLVIII - Convênio ICMS 33/99, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de Mato Grosso a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações realizadas pela 
FERRONORTE S.A. - Ferrovias Norte Brasil; 
XLIX - Convênio ICMS 05/00, de 24 de março de 2000, que autoriza os Estados do Rio de Janeiro e 
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas importações de insumos destinados à fabricação de 
vacinas e de acessórios de uso exclusivo em laboratórios realizadas pela Fundação Oswaldo Cruz e 
Fundação Ezequiel Dias; 
L - Convênio ICMS 33/00, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e condições que 
menciona; 
LI - Convênio ICMS 63/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, e Rio 
Grande do Norte a isentar do ICMS as operações com leite de cabra; 
LII - Convênio ICMS 74/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas importações das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto 
Estadual de Hematologia - HEMORIO; 
LIII - Convênio ICMS 96/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados do Amazonas e 
Roraima a conceder isenção nas operações internas com pescado regional, exceto Pirarucu; 
LIV - Convênio ICMS 33/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no código 7326.11.00 da 
NBM/SH; 
LV - Convênio ICMS 41/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com equipamento de monitoramento automático de 
energia elétrica; 
LVI - Convênio ICMS 49/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações com vacina contra a tuberculose; 
LVII - Convênio ICMS 116/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados de Mato Grosso do 
Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presumido do ICMS no fornecimento de 
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
LVIII - Convênio ICMS 117/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao Fundo Social de Solidariedade do 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo; 
LIX - Convênio ICMS 125/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados do Ceará, Espírito 
Santo, Pernambuco e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS relativo à importação de obras de 
arte destinadas à exposição pública; 
LX - Convênio ICMS 140/01, de 7 de dezembro de 2001, que concede isenção do ICMS nas operações 
com medicamentos; 
LXI - Convênio ICMS 31/02, de 15 de março de 2002, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de 
bens destinados a ensino e pesquisa; 
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LXII - Convênio ICMS 40/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir a base de cálculo; 
LXIII - Convênio ICMS 63/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso a 
conceder isenção do ICMS devido nas importações destinadas a construção, operação, exploração e 
conservação em seu território, da FASE-II da estrada de ferro FERRONORTE; 
LXIV - Convênio ICMS 74/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas aquisições de mercadorias destinadas à implantação do Sistema de Trens 
Metropolitanos de Salvador (Metrô); 
LXV - Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações 
com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, 
Estadual e Municipal; 
LXVI - Convênio ICMS 117/02, de 20 de setembro de 2002, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas importações de soro conservante de córnea pela Fundação Banco de Olhos de 
Goiás; 
LXVII - Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de cálculo do ICMS nas 
operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao 
regime de cobrança monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere 
a Lei Federal n° 10.485, de 03.07.2002; 
LXVIII - Convênio ICMS 150/02, de 13 de dezembro de 2002, que Autoriza o Estado do Tocantins a 
conceder isenção do ICMS, para alimentação alternativa (multimistura); 
LXIX - Convênio ICMS 02/03, de 17 de janeiro de 2003, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir a 
base de cálculo do ICMS nas operações internas com óleo diesel; 
LXX - Convênio ICMS 08/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados do Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa 
Catarina, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a conceder crédito presumido na saída de adesivo 
hidroxilado produzido com material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET; 
LXXI - Convênio ICMS 14/03, de 4 de abril de 2003, que Autoriza os Estados de Goiás, Mato Grosso, 
Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na importação de mercadorias que 
especifica; 
LXXII - Convênio ICMS 18/03, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre isenção de ICMS nas operações 
relacionadas ao Programa Fome Zero; 
LXXIII - Convênio ICMS 62/03, de 4 de julho de 2003, que concede benefícios fiscais a operações 
relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de 
Roraima; 
LXXIV - Convênio ICMS 74/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados do Amapá, 
Maranhão, Paraíba e Paraná a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes enquadrados 
em programa estadual de incentivo à cultura; 
LXXV - Convênio ICMS 81/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas operações com o produto "dispositivo simulador de glândula mamária 
humana feminina; 
LXXVI - Convênio ICMS 87/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA; 
LXXVII - Convênio ICMS 89/03, de 10 de outubro de 2003, que Autoriza o Estado da Paraíba a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada; 
LXXVIII - Convênio ICMS 90/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados da Paraíba e Rio 
Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de fibra de sisal efetuadas por 
estabelecimento produtor; 
LXXIX - Convênio ICMS 125/03, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à importação e redução da base de 
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cálculo do ICMS nas operações internas com mercadorias e bens destinados à aplicação no Programa 
de Eletrificação Rural vinculado ao Programa Nacional de Universalização denominado "Programa 
Luz no Campo" do Ministério de Minas e Energia; 
LXXX - Convênio ICMS 133/03, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza a concessão de isenção do 
ICMS nas saídas internas de mercadorias promovidas por cooperativas sociais; 
LXXXI - Convênio ICMS 02/04, de 29 de janeiro de 2004, que autoriza o Estado do Espírito Santo a 
isentar do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens doados a órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta estadual e municipais; 
LXXXII - Convênio ICMS 04/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas; 
LXXXIII - Convênio ICMS 07/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à importação e redução da base de 
cálculo do ICMS nas operações internas com mercadorias e bens destinados à aplicação no Programa 
de Governo ao Noroeste Mineiro adquiridos pela CEMIG - CIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS; 
LXXXIV - Convênio ICMS 13/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção de ICMS nas operações ou prestações internas destinadas à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
PARANÁ - COHAPAR; 
LXXXV - Convênio ICMS 15/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Organização 
das Voluntárias do Estado de Goiás - OVG; 
LXXXVI - Convênio ICMS 44/04, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com castanha-do-brasil; 
LXXXVII - Convênio ICMS 70/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o Estado do Amazonas a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas operações com bens adquiridos 
para doação a órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual; 
LXXXVIII - Convênio ICMS 128/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS às saídas internas das mercadorias médico-hospitalares; 
LXXXIX - Convênio ICMS 129/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza unidades federadas a 
conceder isenção nas saídas de bens e mercadorias recebidas em doação, efetuadas pela 
organização não governamental "AMIGOS DO BEM - Instituição Nacional Contra a Fome e a Miséria 
no Sertão Nordestino"; 
XC - Convênio ICMS 137/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a 
conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados pelas Cooperativas de 
Oleiros; 
XCI - Convênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as unidades federadas a 
concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS. 
XCII - Convênio ICMS 28/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, 
Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa 
Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins a conceder isenção do ICMS relativo à importação de bens 
destinados à modernização de Zonas Portuárias do Estado. 
XCIII - Convênio ICMS 32/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas saídas em doação de arroz, feijão e carne destinados à instituição filantrópica 
"Vila São José Bento Cottolengo"; 
XCIV - Convênio ICMS 40/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com equipamentos de informática destinados a micro e 
pequenas empresas vinculadas ao Projeto Empreender; 
XCV - Convênio ICMS 41/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas que 
especifica a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de areia, lavada ou 
não; 
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XCVI - Convênio ICMS 51/05, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pelas fundações de apoio à Fundação 
Universidade de Brasília; 
XCVII - Convênio ICMS 65/05, de 1° de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transporte ferroviário; 
XCVIII - Convênio ICMS 79/05, de 1° de julho de 2005, que concede isenção do ICMS às operações 
destinadas aos Programas de Fortalecimento e Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento 
e de Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal; 
XCIX - Convênio ICMS 122/05, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção de ICMS na importação do exterior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do Distrito 
Federal - METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários que especifica, e dá 
outra providência; 
C - Convênio ICMS 130/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção nas saídas de aviões; 
CI - Convênio ICMS 131/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, 
Paraná e São Paulo a conceder isenção nas operações internas com farinha de mandioca não 
temperada; 
CII - Convênio ICMS 140/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Sociedade de 
São Vicente de Paulo; 
CIII - Convênio ICMS 161/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de cisternas para captação de água de chuva; 
CIV - Convênio ICMS 170/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Amapá a 
conceder isenção do ICMS na importação de óleo diesel nas condições que especifica; 
CV - Convênio ICMS 03/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS incidente nas 
saídas internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias das unidades federadas; 
CVI - Convênio ICMS 09/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS nas 
transferências de bens destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia; 
CVII - Convênio ICMS 19/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados de Goiás e do Rio de 
Janeiro a conceder isenção do ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas na operação de 
entrada de equipamentos e componentes para o aproveitamento da energia solar que específica; 
CVIII - Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados que identifica e o 
Distrito Federal a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado 
pelos seus respectivos contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias 
de Cultura; 
CIX - Convênio ICMS 30/06, de 7 de julho de 2006, que concede isenção do ICMS na operação de 
circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação do Certificado de Depósito 
Agropecuário - CDA e do Warrant Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão como 
ativos financeiros, instituídos pela Lei n° 11.076, de 30 de dezembro de 2004; 
CX - Convênio ICMS 31/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Ceará, Paraná e Rio 
Grande do Sul e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações com cimento asfáltico 
de petróleo, denominado "asfalto ecológico" ou "asfalto de borracha"; 
CXI - Convênio ICMS 32/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva e trilho para estrada de ferro; 
CXII - Convênio ICMS 35/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza o Estado de Pernambuco e de Mato 
Grosso a conceder isenção do ICMS incidente nas prestações internas de serviço de transporte 
ferroviário de cargas; 
CXIII - Convênio ICMS 51/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Amapá e do 
Amazonas a conceder isenção do ICMS nas operações internas com quelônios criados em cativeiro; 
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CXIV - Convênio ICMS 74/06, de 3 de agosto de 2006, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, 
Amazonas, Goiás, Minas Gerais, Paraíba, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, São Paulo e 
Tocantins a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais nas operações realizadas por 
contribuinte que participe de evento promocionais destinados a promover incremento nas vendas a 
consumidor final, por meio da concessão de descontos sobre o preço dos produtos; 
CXV - Convênio ICMS 80/06, de 1° de setembro de 2006, que autoriza o Estado do Amazonas a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas de saída de energia elétrica; 
CXVII - Convênio ICMS 82/06, 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Paraná a permitir a 
compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas operações interestaduais 
com sucata; 
CXVII - Convênio ICMS 85/06, 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas promovidas pelos projetos sociais que especifica; 
CXVIII - Convênio ICMS 95/06, 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de materiais escolares e didáticos; 
CXIX - Convênio ICMS 97/06, 6 de outubro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas na aquisição interestadual de bens 
destinados à modernização de Zonas Portuárias; 
CXX - Convênio ICMS 130/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado de Mato Grosso do 
Sul a conceder isenção do ICMS na importação de bens efetuada pela Rede Mato-Grossense de 
Televisão e na subsequente transferência de parte desses bens ao Estado de Mato Grosso; 
CXXI - Convênio ICMS 133/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a conceder isenção do ICMS na importação de máquinas, aparelhos e equipamentos 
industrial, bem como suas partes e peças, destinados a integrar o ativo imobilizado do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI -, do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
SENAC - e do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR; 
CXXII - Convênio ICMS 144/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
isentar do ICMS a saída interna de mercadorias efetuada pelo Instituto Nacional do Câncer - INCA; 
CXXIII - Convênio ICMS 09/07, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados a conceder isenção 
do ICMS nas operações internas e interestaduais e na importação de medicamentos e equipamentos 
destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, inclusive em programas de acesso expandido; 
CXXIV - Convênio ICMS 23/07, de 30 de março de 2007, que isenta o ICMS na saída de reagente para 
diagnóstico da doença de chagas destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, 
suas autarquias e fundações; 
CXXV - Convênio ICMS 57/07, de 5 de junho de 2007, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação da Linha 
4 - Amarela da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ; 
CXXVI - Convênio ICMS 65/07, de 06 de julho de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção de ICMS em operações destinadas à fabricação de aeronaves para exportação. 
CXXVII - Convênio ICMS 66/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados de Alagoas, Amazonas, 
Bahia, Pará, Paraná, Pernambuco e Santa Catarina a conceder créditos presumido nas aquisições de 
equipamento medidor de deslocamento de fluxo volumétrico de combustíveis; 
CXXVIII - Convênio ICMS 89/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados do Acre, Amazonas, 
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Piauí e do Rio Grande do Sul, a isentar do 
ICMS o fornecimento de alimentação e bebidas não alcoólicas realizados por restaurantes populares 
integrantes de programas específicos instituídos pela União, Estado ou Municípios; 
CXXIX - Convênio ICMS 92/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à construção 
de Centro Administrativo do Governo do Estado; 
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CXXX - Convênio ICMS 147/07, de 14 de dezembro de 2007, que isenta do ICMS as operações com 
laptops educacionais, adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Informática na Educação - 
ProInfo - em seu Projeto Especial Um Computador por Aluno UCA, do Ministério da Educação - MEC; 
CXXXI - Convênio ICMS 04/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza os Estados do Piauí e do Rio Grande 
do Norte e São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações destinadas às 
entidades que relaciona; 
CXXXII - Convênio ICMS 05/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de munições destinadas às Forças Armadas; 
CXXXIII - Convênio ICMS 07/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de 
transportes destinadas a Cruz Azul no Brasil; 
CXXXIV - Convênio ICMS 08/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de 
transportes destinadas ao Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE; 
CXXXV - Convênio ICMS 88/08, de 4 de julho de 2008, que autoriza o Estado do Amazonas a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com sacolas ecológicas confeccionadas em fibras vegetais 
pela Associação das Donas de Casa do Estado do Amazonas; 
CXXXVI - Convênio ICMS 159/08, de 17 de dezembro de 2008, que autoriza os Estados que menciona 
a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno 
Tereftalato (Resina PET); 
CXXXVII - Convênio ICMS 08/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pela fundação de apoio à Fundação 
Universidade Federal do Piauí; 
CXXXVIII - Convênio ICMS 20/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Maranhão a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras e borrachas de geladeiras realizadas no 
âmbito do Projeto Doação e Troca de Borracha de Geladeira para comunidade de baixa renda; 
CXIL - Convênio ICMS 26/09, de 3 de abril de 2009, que estabelece disciplina em relação às operações 
com partes e peças substituídas em virtude de garantia, por empresa nacional da indústria 
aeronáutica, por estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina 
reparadora ou de conserto e manutenção de aeronaves; 
CXL - Convênio ICMS 34/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Pará e do Piauí a 
conceder isenção de ICMS, relativo ao diferencial de alíquota, na entrada de bens e mercadorias pela 
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA e pela Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. - 
AGESPISA; 
CXLI - Convênio ICMS 76/09, de 3 de julho de 2009, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal - ECF, com requisito de Memória de Fita- detalhe - MFD para fins de substituição de 
equipamento sem requisito de MFD; 
CXLII - Convênio ICMS 16/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS na operação interna com madeira produzida em regime de 
reflorestamento e destinada à industrialização, à utilização como lenha ou à transformação em 
carvão vegetal; 
CXLIII - Convênio ICMS 26/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Sergipe a isentar o 
ICMS devido na operação relativa à aquisição de produtos agropecuários decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, produzidos por agricultores 
familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 
PRONAF e que se destinem ao atendimento das demandas de suplementação alimentar e 
nutricionais dos programas sociais do Estado de Sergipe; 
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CXLIV - Convênio ICMS 47/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Associação dos Amigos do MON - Museu 
Oscar Niemeyer; 
CXLV - Convênio ICMS 73/10, de 3 de maio de 2010, que concede isenção do ICMS nas operações 
com medicamento destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1); 
CXLVI - Convênio ICMS 89/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados a isentar do ICMS a 
importação do exterior de pós-larvas de camarão e reprodutores SPF, para fins de melhoramento 
genético, e as saídas internas e interestaduais com reprodutores de camarão marinho; 
CXLVII - Convênio ICMS 106/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
isentar do ICMS a comercialização de sanduíches denominados "Big Mac" efetuada durante o evento 
"McDia Feliz"; 
CXLVIII - Convênio ICMS 118/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados da Bahia, Mato 
Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas 
interestaduais de Para-Xileno (PX) e Ácido Tereftálico Purificado (PTA); 
CXLIX - Convênio ICMS 138/10, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os Estados de Pernambuco 
e Roraima a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras no âmbito do Programa de 
Eficiência Energética; 
CL - Convênio ICMS 73/11, de 15 de julho de 2011, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder isenção do ICMS nas operações internas e em relação ao diferencial de alíquotas, 
incidente nas aquisições de mercadorias destinadas às obras de mobilidade urbana, no contexto da 
preparação da Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014; 
CLI - Convênio ICMS 85/11, de 30 de setembro de 2011, que autoriza os Estados que menciona a 
concederem crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em investimentos em infraestrutura. 
CLII - Convênio ICMS 98/11, de 30 de setembro de 2011, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à indústria localizada no Estado do Amapá, nas condições que especifica; 
CLIII - Convênio ICMS 46/12, de 16 de abril de 2012, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
crédito outorgado e anistia nas aquisições de materiais refratários por empresas siderúrgicas; 
CLIV - Convênio ICMS 56/12, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição de crédito 
presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das prestações de serviços de 
telecomunicações; 
CLV - Convênio ICMS 61/12, de 22 de junho de 2012, que autoriza a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas ao amparo do Regime de Tributação 
Unificada - RTU, e concede redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação 
alcançadas por esse Regime; 
CLVI - Convênio ICMS 91/12, de 28 de setembro, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares, e dispõe da exclusão dos entes federados que cita, das 
disposições do Convênio ICMS 09/93; 
CLVII - Convênio ICMS 95/12, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre a concessão de redução 
de base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, acessórios e outras mercadorias 
que especifica; 
CLVIII - Convênio ICMS 127/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco e 
o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações internas de remessa de suínos para 
abate; 
CLIX - Convênio ICMS 129/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza aos estados que menciona 
conceder isenção de ICMS nas operações com mercadorias destinadas à Fundação Museu da Imagem 
e do Som - MIS do Estado do Rio de Janeiro; 
CLX - Convênio ICMS 147/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado do Acre a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela Companhia 
de Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comunidade; 
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CLXI - Convênio ICMS 1/13, de 6 de fevereiro de 2013, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
em operações com obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira 
Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte); 
CLXII - Convênio ICMS 24/13, de 5 de abril de 2013, que autoriza os estados do Espírito Santo, Minas 
Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva por 
operador de transporte multimodal de cargas; 
CLXIII - Convênio ICMS 27/13, de 5 de abril de 2013, que autoriza o Estado de Rondônia a conceder 
isenção do ICMS correspondente à diferença de alíquotas pela entrada no Estado de geladeiras, a 
serem doadas pela empresa CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - ELETROBRAS Distribuição 
Rondônia, no âmbito de seus projetos de eficiência energética; 
CLXIV - Convênio ICMS 30/13, de 11 de abril de 2013, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS incidente na importação de tesseras para mosaico, realizadas pelo Santuário 
Nacional de Nossa Senhora da Conceição Aparecida; 
CLXV - Convênio ICMS 58/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Acre, Bahia, Ceará, 
Paraíba, Rondônia e o Distrito Federal a conceder crédito outorgado de ICMS às empresas que 
utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do sistema prisional; 
CLXVI - Convênio ICMS 62/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza os Estados do Paraná e Minas 
Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de produtos que especifica, resultantes da utilização 
de pneus inservíveis de caminhões fora-de-estrada; 
CLXVII - Convênio ICMS 63/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à indústria do segmento de café localizada no Estado do Amapá; 
CLXVIII - Convênio ICMS 64/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
redução de base de cálculo à indústria do segmento de colchões localizada no Estado do Amapá; 
CLXIX - Convênio ICMS 80/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à empresas extratoras de pedra britada e de mão, localizada no Estado do Amapá; 
CLXX - Convênio ICMS 81/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS incidente na aquisição de bens do ativo por indústrias de 
mineração e metalurgia, localizadas no Estado do Amapá; 
CLXXI - Convênio ICMS 82/13, de 26 de julho de 2013, que dispõe sobre a concessão de isenção do 
ICMS relativo ao diferencial de alíquota, bem como, na importação de bens destinados à 
modernização de Zona Portuária do Estado do Amapá; 
CLXXII - Convênio ICMS 113/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a 
conceder isenção de ICMS nas saídas e importação de equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas 
respectivas partes, peças e acessórios, destinadas ao Instituto Tecnológico SIMEPAR; 
CLXXIII - Convênio ICMS 126/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza à redução a base de cálculo 
do ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica. 
CLXXIV - Convênio ICMS 17/14, de 21 de março de 2014, que autoriza a concessão de redução de 
base de cálculo do ICMS à indústria do segmento de fabricação de quadros e painéis elétricos e 
eletrônicos localizada no Estado do Amapá; 
CLXXV - Convênio ICMS 112/14, de 19 de novembro de 2014, que autoriza o Estado de Pernambuco a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de lâmpadas, material elétrico e equipamentos, 
doados ao Poder Executivo Estadual pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, para 
instalação de sistemas de iluminação e refrigeração em prédios públicos da Administração Direta, no 
âmbito do Programa de Eficiência Energética - PEE; 
CLXXVI - Convênio ICMS 127/14, de 05 de dezembro de 2014, que autoriza o Estado do Rio Grande 
do Sul a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com arroz orgânico destinado à 
merenda escolar da rede pública de ensino; 
CLXXVII - Convênio ICMS 19/16, de 8 de abril de 2016, que autoriza o Estado de Mato Grosso a 
conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais filantrópicos, 
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desde que classificados como entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei (federal) 
n° 12.101, de 27 de novembro de 2009; e 
CLXXVIII - Convênio ICMS 100/17, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a concessão de redução 
de base de cálculo na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro. 
CLXXIX - Convênio ICMS 52/19, de 05 de abril de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a 
conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da 
segurança pública estadual no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Segurança 
Pública do Estado do Rio Grande do Sul - PISEG/RS. 
Cláusula terceira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2024 as disposições contidas 
no Convênio ICMS 76/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza a conceder isenção do ICMS às 
operações internas e interestaduais de pirarucu e tambaqui criados em cativeiro. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Semírames Maria Plácido 
Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais 
- Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte 
- Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

CONVÊNIO ICMS N° 134, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOU de 12.07.2019) 
Dispõe sobre os procedimentos relativos ao ingresso de produtos industrializados de 
origem nacional na Zona Franca de Manaus, nos Municípios de Rio Preto da Eva (AM), 
Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de Livre Comércio, com isenção do ICMS. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, E A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, na 173ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, 
no dia 5 de julho de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte. 
CONVÊNIO 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula primeira A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA - e as Secretarias de 
Estado da Fazenda e Finanças dos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Roraima e Rondônia - SEFAZ - 
promoverão ação integrada de fiscalização e controle das entradas de produtos industrializados de 
origem nacional, remetidos a destinatários localizados na Zona Franca de Manaus, nos Municípios de 
Rio Preto da Eva (AM), Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de Livre Comércio, com isenção do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, prevista no Convênio ICM 
65/88, de 6 de dezembro de 1988, Convênio ICMS 52/92, de 25 de junho de 1992 e o Convênio ICMS 
49/94 , de 30 de junho de 1994. 
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§ 1° A ação integrada prevista no caput desta cláusula tem por objetivo a comprovação do ingresso 
de produtos industrializados de origem nacional nas áreas incentivadas. 
§ 2° Toda entrada de produtos com incentivos fiscais prevista no caput desta cláusula fica sujeita, 
também, ao controle e fiscalização da SUFRAMA, no âmbito de suas atribuições legais, que 
desenvolverá ações para formalizar o ingresso na área incentivada. 
§ 3° Para os efeitos deste convênio, o remetente e o destinatário deverão estar regularmente 
inscritos no Sistema de Cadastro da SUFRAMA e da SEFAZ. 
Cláusula segunda Sistema eletrônico instituído pela SUFRAMA servirá para controle e fiscalização das 
operações previstas neste convênio. 
Parágrafo único. O Protocolo de Ingresso de Mercadoria Nacional Eletrônico - PIN - e - gerado no 
sistema previsto no caput desta cláusula, é documento obrigatório para estas operações. 
CAPÍTULO II 
DO INGRESSO 
Cláusula terceira A regularidade fiscal das operações de que trata este convênio será efetivada 
mediante a disponibilização do internamento na SUFRAMA como evento na Nota Fiscal Eletrônica - 
NF-e. 
Parágrafo único. Considera-se não efetivada a internalização a falta de registro do evento após o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de emissão da NF-e, exceto nos casos de 
vistoria extemporânea, requerida neste prazo. 
Seção I 
Do Ingresso 
Cláusula quarta A formalização do ingresso nas áreas de que trata este convênio dar-se-á no sistema 
de controle eletrônico, previsto na cláusula segunda deste convênio, mediante os seguintes 
procedimentos: 
I - solicitação de Registro eletrônico, sob responsabilidade do remetente,para geração do PIN-e; 
II - confirmação do Registro eletrônico, pelo destinatário, antes do ingresso dos produtos nas áreas 
incentivadas de que trata este convênio, para geração do PIN-e; 
III - desembaraço da NF-e na SEFAZ do estabelecimento destinatário; 
IV - confirmação pelo destinatário no sistema de que trata o caput, do recebimento dos produtos em 
seu estabelecimento, após procedimento do inciso III do caput desta cláusula; 
V - disponibilização do canal de vistoria pelo sistema de que trata o caput desta cláusula, conforme 
critérios de parametrização adotados pela SUFRAMA; 
VI - cruzamento dos dados de desembaraço da SEFAZ do estabelecimento destinatário; 
VII - realização da vistoria física e/ou documental, pela SUFRAMA, conforme o canal de vistoria 
parametrizado; 
VIII - disponibilização do internamento na Suframa como evento na NF-e. 
Parágrafo único. O registro eletrônico prévio dos dados da NF-e, do Conhecimento de Transporte - 
CT-e - e do Manifesto Eletrônico de cargas - MDF-e - no sistema de que trata esta cláusula, é de 
responsabilidade dos respectivos estabelecimentos emitentes. 
Cláusula quinta Fica dispensada a apresentação à SUFRAMA do CT-e, ou Documento Auxiliar do 
Conhecimento de Transporte eletrônico - DACTE - nos seguintes casos: 
I - no transporte executado pelo próprio remetente ou destinatário (carga própria), desde que sejam 
disponibilizados à SUFRAMA os dados do veículo transportador e do seu respectivo condutor, no 
caso de transporte rodoviário e, nos demais casos, os dados do responsável pelo transporte da carga; 
II - no transporte efetuado por transportadores autônomos; 
III - no transporte realizado por via postal, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 
Parágrafo único. A dispensa indicada no caput desta cláusula não exime o destinatário da 
apresentação dos demais documentos necessários para a comprovação do ingresso do produto. 



 

  92 

 

Cláusula sexta A regularidade da operação de ingresso, para fins do gozo do benefício previsto 
no Convênio ICM 65/88, por parte do remetente, será comprovada pelo evento constante do inciso 
VIII da cláusula quarta deste convênio. 
Cláusula sétima O estabelecimento remetente deverá emitir NF-e contendo, além dos requisitos 
exigidos pela legislação, as seguintes informações: 
I - Nos campos específicos: 
a) número de inscrição na SUFRAMA do destinatário; 
b) indicação do valor do ICMS desonerado; 
c) motivo da desoneração do ICMS: SUFRAMA. 
II - Nas Informações Complementares: 
a) dispositivo legal referente à isenção ou suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI, no que couber; 
b) número e ano do Programa Especial de Exportação da Amazônia - PEXPAM, caso seja destinada à 
industrialização de produtos para atendimento específico de programa de exportação aprovado pela 
SUFRAMA. 
Cláusula oitava É vedada a solicitação do PIN-e para formalização do ingresso, nas áreas incentivadas 
de que trata deste convênio, quando a NF-e: 
I - contiver armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros, produtos de 
perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, exceto para as classificações nos 
códigos 3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do Merosul - NCM - se destinados, exclusivamente, a 
consumo interno nas áreas incentivadas de que trata este convênio ou quando produzidos com 
utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com processo 
produtivo básico, nos termos do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967; 
II - emitida para acobertar embalagem ou vasilhame, adquiridos de estabelecimento diverso do 
remetente; 
III - emitida para fins de simples faturamento, de remessa, devolução simbólica ou devolução de 
mercadorias produzidas nas áreas de que trata este convênio; 
IV - não atender ao disposto na cláusula sétima deste convênio; 
V - emitida para operações entre áreas incentivadas do mesmo Estado. 
Cláusula nona A comprovação do internamento na Zona Franca de Manaus, nos Municípios de Rio 
Preto da Eva (AM), Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de Livre Comércio não se dará quando: 
I - for constatada divergência entre o conteúdo dos itens da NF-e vinculados ao PIN-e os produtos a 
serem vistoriados; 
II - o produto não tiver ingressado fisicamente, por qualquer motivo, nas áreas incentivadas a que se 
refere ao caput desta cláusula; 
III - a NF-e não tiver sido apresentada à SEFAZ do estabelecimento destinatário para fins de 
desembaraço; 
IV - os registros eletrônicos no sistema de controle da SUFRAMA, realizados pelos emitentes, 
estiverem em desacordo com a documentação fiscal apresentada; 
V - qualquer outro erro, vício, simulação ou fraude detectada na vistoria dos produtos nas áreas 
acima especificados; 
VI - após a segunda tentativa frustrada de realização da vistoria solicitada pelo destinatário; 
VII - o produto tiver sido objeto de transformação industrial, por conta e ordem do establecimento 
do destinarário, do qual tenha resultado produto novo. 
§ 1° Nas hipóteses desta cláusula a SUFRAMA ou a SEFAZ do estabelecimento destinatário 
comunicará o fato ao fisco da unidade federada de origem da mercadoria e à Receita Federal do 
Brasil. 
§ 2° Excetua-se, da vedação referida no inciso VII do caput desta cláusula, o chassi de veículos 
destinados a transporte de passageiros e de carga, no qual tiver sido realizado o acoplamento de 
carroçarias e implementos rodoviários. 
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Subseção I 
Da Vistoria Física, Documental e Eletrônica 
Cláusula décima A verificação do ingresso nas áreas incentivadas far-se-á mediante cruzamento de 
dados eletrônicos, vistoria documental e/ou vistoria física dos produtos, pela SUFRAMA e SEFAZ do 
estabelecimento destinatário, de forma simultânea ou separadamente, de acordo com a 
parametrização dos respectivos canais de vistoria, em pontos de controle e de fiscalização 
estabelecidos em Protocolo firmado entre os dois órgãos ou no local informado pelo destinatário dos 
produtos. 
§ 1° As vistorias realizadas separadamente serão compartilhadas entre a SEFAZ do estabelecimento 
destinatário e a SUFRAMA. 
§ 2° Para fins do disposto no caput desta cláusula, a apresentação dos produtos incentivados à 
SUFRAMA deverá ser realizada pelo destinatário ou preposto por este designado. 
§ 3° Quando se tratar de combustíveis líquidos e gasosos, gases e cargas tóxicas assemelhadas ou 
correlatas, transportadas em unidades de cargas específicas e que não tenham condições de serem 
vistoriados pela SUFRAMA ou pela SEFAZ do estabelecimento destinatário, a vistoria física poderá ser 
dispensada e homologada, no que couber, mediante apresentação de documentos, emitidos pelos 
órgãos competentes responsáveis diretos pelo controle e fiscalização do transporte destes produtos. 
§ 4° Quando se tratar de bens incorpóreos a vistoria poderá ser dispensada e homologada, no que 
couber, mediante apresentação de documentos, emitidos pelos órgãos competentes responsáveis 
diretos pelo controle e fiscalização destes produtos. 
Cláusula décima primeira A vistoria física será instruída, com a apresentação dos seguintes 
documentos, observados os procedimentos estabelecidos na cláusula quarta deste convênio e o 
disposto no art. 49 do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema Nacional 
Integrado de Informações Econômico-Fiscais: 
I - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE; 
II - cópia do CT-e ou DACTE, quando couber; 
III - MDF-e, quando couber; 
IV - PIN-e. 
Parágrafo único. Sempre que necessário, a SUFRAMA poderá solicitar outros documentos 
comprobatórios do ingresso do produto na área incentivada. 
Cláusula décima segunda A vistoria física deverá ser realizada em até 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da data de emissão da NF-e. 
Subseção II 
Da Vistoria Extemporânea 
Cláusula décima terceira A SUFRAMA e a SEFAZ do estabelecimento destinarário poderão formalizar 
o internamento de produtos que ingressarem nas áreas incentivadas após o prazo constante na 
cláusula décima segunda mediante o procedimento excepcional denominado vistoria extemporânea. 
§ 1° A vistoria extemporânea consistirá na vistoria documental e física dos produtos ingressados nas 
áreas incentivadas de que trata este convênio. 
§ 2° Para fins de cumprimento do disposto no caput desta cláusula, o remetente ou o destinatário 
deverão solicitar justificadamente, à SUFRAMA, através do sistema eletrônico, a vistoria 
extemporânea no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de emissão da NF-e. 
§ 3° Nos casos de NF-e de chassis e carrocerias de caminhões e ônibus, veículos de transportes, 
máquinas e equipamentos identificados por número de séries que por motivos logísticos, não 
adentraram na área incentivada no prazo ordinário, será facultativa a conferência física da vistoria 
extemporânea. 
Cláusula décima quarta A vistoria extemporânea deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir do desembaraço da NF-e na SEFAZ do estabelecimento destinatário. 
Parágrafo único. A vistoria extemporânea não se aplicará se a empresa destinatária não estiver 
cadastrada na SUFRAMA na data da emissão da NF-e. 
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Cláusula décima quinta A vistoria extemporânea, no que se couber, dar-se-á mediante a realização 
dos procedimentos previstos na cláusula quarta deste convênio. 
Cláusula décima sexta A SUFRAMA e a SEFAZ do estabelecimento destinatário, sempre que 
necessário, realizarão diligência e recorrerão a qualquer outro meio legal a seu alcance para 
esclarecimento dos fatos. 
Seção II 
DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula décima sétima Para fins de cumprimento do disposto neste convênio é responsabilidade do 
remetente e destinatário, observar e cumprir as obrigações previstas em legislação específica da 
SUFRAMA aplicada às áreas incentivadas sob a sua jurisdição. 
Cláusula décima oitava Até o último dia do mês subseqüente às saídas dos produtos, as Secretarias 
de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação das unidades federadas dos remetentes 
poderão remeter à SUFRAMA e à SEFAZ informações, em meio eletrônico, sobre as saídas de 
produtos para as áreas incentivadas de que trata este convênio, no mínimo, com os seguintes dados: 
I - nome do município ou repartição fazendária do Estado de origem; 
II - nome e números da inscrição estadual e do CNPJ do remetente; 
III - número, série, valor e data de emissão da NF-e; 
IV - nome e números da inscrição estadual e do CNPJ do destinatário. 
CAPÍTULO III 
DO DESINTERNAMENTO DE PRODUTOS 
Cláusula décima nona Na hipótese de o produto internado vir a ser reintroduzido no mercado 
interno, antes de decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de sua remessa, o estabelecimento que tiver 
dado causa ao desinternamento recolherá o imposto, com atualização monetária, em favor da 
unidade federada de origem. 
§ 1° Considera-se desinternado, também, o produto: 
I - remetido para fins de comercialização ou industrialização que for incorporado ao ativo fixo do 
destinatário; 
II - remetido para fins de comercialização ou industrialização que for utilizado para uso ou consumo 
do destinatário; 
III - que tiver saído das áreas incentivadas de que trata este convênio para fins de transferência, 
locação, comodato ou outra forma jurídica de cessão. 
§ 2° Não configura hipótese de desinternamento a saída do produto para fins de conserto, 
restauração, revisão, demonstração, exposição em feiras e eventos, limpeza, recondicionamento, ou 
outras situações previstas em legislação específica da SEFAZ, desde que o retorno ocorra no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da emissão da NF-e. 
§ 3° As Secretarias de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação das unidades federadas, a 
qualquer tempo, poderão solicitar à SUFRAMA o desinternamento de produtos, quando constatadas 
irregularidades no ingresso ou indícios de simulação de remessa para as áreas incentivadas de que 
trata este convênio. 
§ 4° A SEFAZ manterá a disposição das demais unidades federadas, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os 
registros eletrônicos relativos aos desinternamentos de produtos das áreas incentivadas de que trata 
este convênio. 
§ 5° Para fins de controle e acompanhamento da regularidade das operações de desinternamento de 
uma área incentivada à outra, a SUFRAMA poderá exigir os mesmos procedimentos de que trata este 
convênio. 
Cláusula vigésima No caso de refaturamento pelo remetente para outro destinatário dentro da 
mesma unidade federada de destino, a regularização do efetivo ingresso dar-se-á conforme a 
cláusula quarta deste convênio, sendo observados, adicionalmente, os seguintes procedimentos: 
I - a NF-e, objeto de regularização, deverá mencionar no seu corpo os dados da(s) nota(s) fiscal (is) 
referentes à operação original; 
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II - a documentação fiscal deverá estar acompanhada do PIN-e autenticado e homologado pela 
SUFRAMA, à época do efetivo ingresso, e das NF-e referentes à operação original. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula vigésima primeira As unidades federadas poderão solicitar à SEFAZ ou à SUFRAMA, a 
qualquer tempo, informações complementares relativas aos procedimentos de ingresso e 
internamento de produtos ocorridos no prazo de 5 (cinco) anos, que serão prestadas no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias. 
Cláusula vigésima segunda A SUFRAMA e a SEFAZ prestarão assistência mútua para a fiscalização das 
operações abrangidas por este convênio, podendo, também, mediante acordo prévio, designar 
servidores para exercerem atividades de interesse da unidade da federação junto às repartições da 
outra. 
Cláusula vigésima terceira A SUFRAMA e a SEFAZ celebrarão, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data da publicação deste convênio no Diário Oficial da União, protocolo para adaptar seus 
procedimentos operacionais às disposições ora estabelecidas, acordo que também será publicado no 
Diário Oficial da União, mantidas as disposições do protocolo anteriormente firmado durante o 
referido prazo. 
Cláusula vigésima quarta Para fins de vistoria física e extemporânea, a SUFRAMA, no que couber, e 
conforme os termos do Protocolo ICMS 10/03, de 04 de abril de 2003, poderá exigir a apresentação 
do Passe Fiscal Interestadual - PFI, e de outros documentos que forem necessários à constatação do 
efetivo ingresso do produto nas áreas incentivadas de que trata este convênio. 
Cláusula vigésima quinta Fica facultada à SUFRAMA e à SEFAZ a adoção de outros mecanismos de 
controle, inclusive eletrônicos, das operações com as áreas incentivadas de que trata este convênio. 
Cláusula vigésima sexta A SUFRAMA terá 100 (cem) dias após a publicação do convênio para 
implementar o novo sistema eletrônico de ingresso de mercadoria nacional nas áreas incentivadas 
sob sua administração, previsto no caput da cláusula segunda deste convênio. 
Parágrafo único. Fica revogado o Convênio ICMS 23/08, de 4 de abril de 2008, ao final do prazo 
previsto no caput deste cláusula. 
Cláusula vigésima sétima Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; 
Superintendente da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA - Alfredo Alexandre de Menezes Júnior, Acre 
- Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Josenildo Santos 
Abrantes, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito 
Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Felipe 
Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e 
Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Fernades dos Santos, 
Pernambuco - Anderson de Alencar Freire, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Manoel Assis Rodrigues Borges, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
Diretor 
 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2003/picms03010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b08/cv023_icms_2008.php


 

  96 

 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 64.320, DE 5 DE JULHO DE 2019 - (DOE de 06.07.2019) 
Institui, junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, diretrizes de política pública 
denominadas “Cidadania no Campo 2030”, e dá providências correlatas 
 
JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO as diretrizes para o agronegócio paulista constantes no Programa de Governo do 
Estado de São Paulo; 
CONSIDERANDO a importância de estabelecer áreas estratégicas de atuação, visando à perenidade 
de ações da Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 
CONSIDERANDO a importância de promover a transformação da bioeconomia paulista para que esta, 
especialmente, tenha capacidade produtiva para atender a demanda futura de alimentos, acessíveis 
a toda população paulista, promova a oferta de alimentos nutritivos e seguros, com as características 
necessárias e desejadas pelos diferentes consumidores da população, seja empreendedora na 
criação de negócios e inovadora no desenvolvimento de produtos de maior valor agregado, 
comercialmente competitivos nos mercados interno e global, atue como indutora do fortalecimento 
da economia paulista, amplie sua participação no PIB Paulista, com geração significativa de empregos 
e riqueza para o Estado de São Paulo, disponha de cadeias produtivas eficientes em elevado estágio 
tecnológico, mantenha processos produtivos eficientes na utilização do solo e da água, evolua na 
geração e uso de energia renovável, valorize o produtor rural na sociedade paulista, com especial 
foco na agroindústria familiar, e promova a inclusão social no campo, 
DECRETA: 
Artigo 1° Ficam instituídas, junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, diretrizes de política 
pública denominadas “Cidadania no Campo 2030”. 
Artigo 2° As diretrizes a que se refere o artigo 1° deverão nortear programas, projetos e ações em 
curso ou que venham a ser desenvolvidos no âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
com vistas a: 
I - incentivar a pesquisa, inovação, empreendedorismo e gestão de risco; 
II - modernizar a infraestrutura do campo, bem como o uso da terra e dos recursos naturais; 
III - agregar valor e competitividade aos produtos. 
Parágrafo único. A Secretaria de Agricultura e Abastecimento desenvolverá suas atividades com a 
finalidade de promover a oferta sustentável de alimentos saudáveis e seguros, fibras e bioenergia, e 
melhoria da qualidade de vida da população. 
Artigo 3° As diretrizes de política pública “Cidadania no Campo 2030” são compostas de campos 
estratégicos e respectivos eixos, na seguinte conformidade: 
I - infraestrutura no campo: 
a) mobilidade; 
b) conectividade; 
c) segurança; 
d) energia; 
e) saneamento; 
f) educação; 
II - produção, distribuição e consumo sustentável: 
a) capacidade e assistência técnica; 
b) modernização e organização da logística e da comercialização; 
c) desenvolvimento de cadeias produtivas; 
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d) produção de acordo com demanda de consumidor e mercado; 
e) economia circular; 
III - Agro SP Sustentável: 
a) validação de sistemas produtivos sustentáveis; 
b) desenvolvimento territorial através de certificação; 
c) uso e conservação de solo, recursos hídricos e biodiversidade; 
d) protocolos de boas práticas e agricultura de baixo carbono; 
IV - inovação, empreendedorismo e fomento: 
a) linhas de crédito, subvenção e seguro rural; 
b) apoio às organizações da sociedade civil e cooperativas rurais; 
c) incubadoras de agronegócios; 
V - saudabilidade e segurança dos alimentos: 
a) fiscalização e auditoria; 
b) prevenção, inspeção e gestão de riscos sanitários; 
c) desenvolvimento de produtos e processos; 
d) educação alimentar. 
Parágrafo único. Os campos estratégicos e respectivos eixos visarão, dentre outros objetivos, a: 
1. infraestrutura no campo: 
a) desenvolver sistemas de identificação e localização das propriedades rurais e agroindústrias, para 
aperfeiçoamento da logística e mobilidade no campo; 
b) melhorar a conectividade no campo e ampliar o acesso às redes de comunicação; 
c) aperfeiçoar e ampliar as ações de Vizinhança Solidária Rural e Patrulhamento Rural; 
d) realizar projetos de energia alternativa e de qualidade, bem assim de saneamento em áreas rurais; 
e) promover a educação sobre agronegócio nas escolas; 
2. produção, distribuição e consumo sustentável: 
a) fazer com que o empreendedor rural introduza técnicas aprimoradas e melhore a produtividade 
utilizando conhecimento e tecnologia; 
b) modernizar entrepostos de abastecimento e desenvolver novos serviços de comercialização 
direta; 
c) incentivar o desenvolvimento das cadeias produtivas, contemplando a melhora da produtividade 
na produção e fabricação de alimentos, a promoção da economia circular no campo, a redução de 
perdas no campo, na indústria, no varejo e nos lares e sistemas de rastreabilidade e monitoramento; 
d) incentivar a produção de acordo com as demandas do consumidor, com ênfase na oferta de 
alimentos saudáveis e sustentáveis para a sociedade; 
3. Agro SP Sustentável: 
a) implantar sistema de certificação para concessão do selo de que trata a Lei n° 10.481, de 29 de 
dezembro de 1999, para impulsionar o agronegócio e a qualidade dos produtos produzidos no 
Estado; 
b) promover a certificação de produtos e processos das cadeias alimentares do Estado; 
c) desenvolver tecnologias e políticas públicas para que o agronegócio de São Paulo atinja níveis de 
excelência em conservação e gestão de solos, recursos hídricos e da biodiversidade; 
d) construir sistemas de produção que minimizem o impacto ambiental do processamento e 
produção do agronegócio; 
e) promover a regularização ambiental; 
4. inovação, empreendedorismo e fomento: 
a) desenvolver iniciativas e apoiar a criação de ambientes favoráveis à inovação e 
empreendedorismo, incluindo incubadoras de agronegócios, oferta de mentoria, aceleração e 
bancos de ensaios; 
b) apoiar o desenvolvimento de organizações rurais; 
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c) fomentar a inovação como indutor do desenvolvimento do agronegócio de São Paulo, com 
destaque para o FEAP - Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista; 
5. saudabilidade e segurança dos alimentos: 
a) desenvolver ações e adequações de infraestrutura para melhora nutricional dos produtos do 
agronegócio paulista; 
b) realizar ações de educação alimentar para a população paulista, promovendo hábitos de 
alimentação saudável; 
c) estabelecer parcerias com demais Secretarias de Estado para auxiliar na elaboração de editais de 
compra de alimentos, bem como analisar amostra dos alimentos entregues nas escolas, hospitais e 
penitenciárias; 
d) consolidar o sistema de inspeção, monitoramento e fiscalização do agronegócio de São Paulo. 
Artigo 4° A implementação das diretrizes “Cidadania no Campo 2030” contará com a colaboração de 
órgãos e entidades da Administração Pública estadual, em especial os seguintes: 
I - Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente; 
II - Secretaria da Saúde; 
III - Secretaria da Educação; 
IV - Secretaria da Segurança Pública; 
V - Secretaria de Desenvolvimento Regional; 
VI - Secretaria da Cultura e Economia Criativa; 
VII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 
VIII - Secretaria de Desenvolvimento Social; 
IX - Secretaria da Justiça e Cidadania; 
X - Secretaria de Logística e Transportes; 
XI - Secretaria de Turismo; 
XII - Casa Militar, do Gabinete do Governador. 
§ 1° A colaboração dos órgãos e entidades da Administração Pública estadual será detalhada por 
meio de termos cooperação ou resoluções conjuntas pelos Titulares das Pastas envolvidas e, na 
medida em que comporte formalização, deverá observar as disposições do Decreto n° 59.215, de 21 
de maio de 2013. 
§ 2° A sociedade civil poderá colaborar na implementação das diretrizes de política pública 
“Cidadania no Campo 2030”, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis em cada caso. 
Artigo 5° Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, Comitê Gestor, 
com as seguintes atribuições: 
I - orientar e sugerir ações e campos estratégicos das diretrizes “Cidadania no Campo 2030”, bem 
como coordenar, acompanhar e monitorar seu desenvolvimento e implementação; 
II - avaliar, periodicamente, os resultados alcançados com as diretrizes “Cidadania no Campo 2030”, 
contribuindo para a adoção das medidas necessárias à plena consecução dos seus objetivos; 
III - divulgar os resultados alcançados com implementação das diretrizes “Cidadania no Campo 
2030”. 
§ 1° A composição e funcionamento do Comitê Gestor serão definidos, por meio de resolução, pelo 
Secretário de Agricultura e Abastecimento, que o presidirá e coordenará as atividades. 
§ 2° O Comitê Gestor poderá convidar, para participar de suas sessões, representantes de órgãos ou 
entidades da Administração Pública estadual, federal ou municipal, bem como especialistas que, por 
seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a discussão das matérias em 
exame. 
Artigo 6° Fica o Secretário de Agricultura e Abastecimento autorizado a, mediante resolução, expedir 
normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto. 
Artigo 7° Os programas, projetos e ações existentes na Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
deverão ser revistos de acordo com as diretrizes estabelecidas neste decreto, que orientará todas as 
suas atividades. 
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Artigo 8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de julho de 2019 
JOÃO DORIA 
GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 
Secretário da Saúde 
HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Educação 
JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 
MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
AMERICO CEIKI SAKAMOTO 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 
PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania 
JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 
VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo 
ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de julho de 2019. 

 
RESOLUÇÃO SFP N° 065, DE 05 DE JULHO DE 2019 - (DOE de 06.07.2019) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo 
 
O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 4° da Lei 12.685, de 28-08-2007 e na alínea 
“a” do inciso I do artigo 28 daResolução SF 80, de 04-07-2018, 
RESOLVE: 
Artigo 1° Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br os números dos bilhetes do sorteio número 128 do Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo. 
§ 1° Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos 
os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes códigos “hash”: 
Sorteio 128.1 (Pessoas Físicas e Condomínios): 1B2C5672D084EBBF81DDDE981638BD78 
Sorteio 128.2 (Entidades Filantrópicas): 12790B35D9A065837EF47818AFE4871E 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php
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§ 2° O código “hash” mencionado no Parágrafo 1° refere--se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5” 
Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 58.845, DE 10 DE JULHO DE 2019 - (DOM de 11.07.2019) 
Define as rotas emergenciais e respectivas vias abrangidas pelo Plano Emergencial de 
Calçadas - PEC, instituído pela Lei n° 14.675, de 23 de janeiro de 2018. 
 
BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
DECRETA: 
Art. 1° As rotas emergenciais e respectivas vias abrangidas pelo Plano Emergencial de Calçadas - PEC, 
instituído pela Lei n° 14.675, de 23 de janeiro de 2008, a serem executadas pela Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, são aquelas configuradas nos mapas 1 a 32 constantes do Anexo Único deste 
decreto. 
Art. 2° As rotas emergenciais abrangidas pelo Plano Emergencial de Calçadas - PEC priorizam os focos 
geradores de maior circulação de pedestres, incluindo locais de prestação de serviços públicos e 
privados em todas as regiões do Município de São Paulo, em sinergia com o sistema de transporte 
público coletivo, a fim de garantir a formação de rotas de mobilidade universal. 
Parágrafo único. A inclusão de novas vias no Plano Emergencial de Calçadas - PEC dar-se-á por meio 
de decreto complementar, mediante justificativa técnica. 
Art. 3° Na execução das calçadas das vias definidas pelo Plano Emergencial de Calçadas - PEC, 
deverão ser obedecidas as diretrizes executivas de serviços para padronização, comunicação e 
sinalização de calçadas, nos termos do Decreto n° 58.611, de 24 de janeiro de 2019. 
Art. 4° Os responsáveis por imóveis, edificados ou não, lindeiros às rotas abrangidas pelo Plano 
Emergencial de Calçadas - PEC permanecem com a obrigação de manter e conservar as respectivas 
calçadas em perfeito estado, na extensão correspondente à sua testada, mesmo que seja executada 
a intervenção por parte do órgão municipal competente, sob pena de aplicação das sanções previstas 
em lei. 
Art. 5° Os mapas integrantes deste decreto correspondem aos arquivos digitais da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, os quais serão disponibilizados pelo Executivo no Sistema de 
Informações Geográficas do Município de São Paulo - SIG-SP, por meio da plataforma Geosampa. 
Art. 6° Serão divulgados periodicamente os trechos de calçadas cuja execução tenha sido 
efetivamente realizada no âmbito do Plano Emergencial de Calçadas - PEC, mediante atualização das 
informações disponibilizadas no Sistema de Informações Geográficas do Município de São Paulo - 
SIG-SP, por meio da plataforma Geosampa. 
Art. 7° Compete à Secretaria Municipal das Subprefeituras: 
I - realizar estudos relativos à revisão dos passeios, das calçadas e da acessibilidade em vias públicas 
do Município; 
II - acompanhar a fiscalização e a aplicação das normas legais do Município relativas à execução e 
manutenção das calçadas; 
III - apresentar propostas de intervenção nas vias públicas visando à regularização do pavimento do 
passeio público; 
IV - definir o padrão arquitetônico que deverá ser seguido; 
V - planejar e executar o Plano Emergencial de Calçadas - PEC, instituído pela Lei Municipal n° 14.675, 
de 2008; 
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VI - analisar e propor parcerias com a iniciativa privada ou integrantes da Administração Pública 
estadual ou federal para implantar planos e ações relativos à recuperação e padronização das 
calçadas. 
Parágrafo Único. Para o exercício das competências descritas no “caput” deste artigo, a Secretaria 
Municipal das Subprefeituras poderá solicitar o apoio técnico ou operacional de outras Secretarias 
ou de demais entes integrantes da Administração Pública Municipal. 
Art. 8° As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 9° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os Decretos n° 49.544, de 
29 de maio de 2008, n° 57.627, de 15 de março de 2017, e n° 58.194, de 16 de abril de 2018. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de julho de 2019, 466° da fundação de São Paulo. 
BRUNO COVAS, 
Prefeito 
ALEXANDRE MODONEZI, 
Secretário Municipal das Subprefeituras 
CID TORQUATO JÚNIOR, 
Secretário Municipal da Pessoa com Deficiência 
JOÃO JORGE DE SOUZA, 
Secretário Municipal da Casa Civil 
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, 
Secretário Municipal de Justiça 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, 
Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Casa Civil, em 10 de julho de 2019. 

Anexo Único integrante do Decreto n°, de de MXOKR de 2019 

 

 

 

 

 

 

Mapa 1 - Subprefeitura Aricanduva 
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Mapa 2 - Subprefeitura Butantã 

 

Mapa 3 - Subprefeitura Campo Limpo 
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Mapa 4 - Subprefeitura Capela do Socorro 

 

Mapa 5 - Subprefeitura Casa Verde / Cachoeirinha 
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Mapa 6 - Subprefeitura Cidade Ademar 

 

Mapa 7 - Subprefeitura Cidade Tiradentes 
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Mapa 8 - Subprefeitura Ermelino Matarazzo 

 

Mapa 9 - Subprefeitura Freguesia do Ó / Brasilândia 
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Mapa 10 - Subprefeitura Guaianases 

 

Mapa 11 - Subprefeitura Ipiranga 
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Mapa 12 - Subprefeitura Itaim Paulista 

 

Mapa 13 - Subprefeitura Itaquera 
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Mapa 14 - Subprefeitura Jabaquara 

 

Mapa 15 - Subprefeitura Jaçanã / Tremembé 
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Mapa 16 - Subprefeitura Lapa 

 

Mapa 17 - Subprefeitura M'Boi Mirim 
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Mapa 18 - Subprefeitura Mooca 

 

Mapa 19 - Subprefeitura Parelheiros 
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Mapa 20 - Subprefeitura Penha 

 

Mapa 21 - Subprefeitura Perus 
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Mapa 22 - Subprefeitura Pinheiros 

 

Mapa 23 - Subprefeitura Pirituba / Jaraguá 
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Mapa 24 - Subprefeitura Santana / Tucuruvi 

 

Mapa 25 - Subprefeitura Santo Amaro 
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Mapa 26 - Subprefeitura São Mateus 

 

Mapa 27 - Subprefeitura São Miguel 
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Mapa 28 - Subprefeitura Sapopemba 

 

Mapa 29 - Subprefeitura Sé 
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Mapa 30 - Subprefeitura Vila Maria / Vila Guilherme 

 

 

Mapa 31 - Subprefeitura Vila Mariana 
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Mapa 32 - Subprefeitura Vila Prudente 

 

Mapa 33 - Subprefeitura Aricanduva 
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5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Confie Confiando (Liderança). 
  
O homem estava perdido no deserto, prestes a morrer de sede, quando de repente encontra uma 
velha cabana abandonada, e com dificuldade se acomoda numa pequena sombra dela. 
 
Passados alguns minutos, ele vê uma velha bomba d’água enferrujada ao lado da cabana. Ele então 
se arrasta até ela, começa a bombear, mas nada acontece. Quando estava quase desistindo, notou 
que ao lado da bomba havia uma velha garrafa cheia d’água, com o seguinte bilhete: “Você precisa 
primeiro preparar a bomba colocando nela toda a água desta garrafa. Por favor, encha-a novamente 
antes de partir”. 
 
O homem então se viu num grande dilema: confiar que ao despejar a água na velha bomba ela iria 
funcionar, ou beber a água da garrafa, resolver o seu problema, e desprezar a mensagem. Com 
relutância, ele decidiu confiar na pessoa que deixou a mensagem e despejou toda a água da garrafa 
na bomba. Em seguida começou a bombear e, de repente, um fio de água apareceu, depois um 
pequeno fluxo e, finalmente, muita água fresca e cristalina jorrou daquela bomba velha e 
enferrujada. 
 
Ele se fartou de toda aquela água, em seguida encheu a garrafa para o próximo viajante e 
acrescentou uma pequena nota à mensagem original: “Confie! Você precisa dar toda a água dessa 
garrafa, antes de poder obtê-la de volta e com abundância”. 



 

  119 

 

 
Como já sabemos, o simples fato de ocupar uma posição de liderança, de ter o título de chefe, não 
transforma magicamente uma pessoa em líder, já que liderança vai muito além de título, posição, 
crachá ou a imponência de uma sala. Liderança é uma escolha, uma construção diária edificada por 
“tijolos” de comportamentos e atitudes, unidos pela “argamassa” de intenções legítimas e genuínas, 
sustentados pelo “alicerce” da confiança. 
 
E como ninguém começa uma edificação pelo telhado, mas pelo alicerce, o primeiro e mais 
importante passo para que uma verdadeira liderança se estabeleça é a construção de verdadeiras 
relações de confiança, que começa pelo ato de confiar nas pessoas, porque, confiança é, acima de 
tudo, um ato de fé, já que é preciso ter coragem e ousadia para acreditar que ao plantar a semente 
da confiança, colheremos como fruto a lealdade, a responsabilidade e o comprometimento das 
pessoas. Por isso, se quisermos colher confiança, precisaremos semeá-la primeiro, substituindo o 
dito popular do “confie desconfiando” por “Confie confiando”. 
 
Pesquisas mundiais mostram que o Brasil é um dos países mais desconfiados dos mundo, por isso, 
confiar não é uma tarefa simples nem fácil, mas necessária e muito possível, principalmente se cada 
um de nós fizer a sua parte, não apenas confiando nas pessoas, mas também, e principalmente, 
oferecendo a elas alguém em quem possam confiar, criando ao seu redor um círculo de confiança, 
segurança, comprometimento, respeito, amizade, responsabilidade, cooperação e resultados 
extraordinários. Quero, portanto, deixar duas perguntas para sua reflexão sobre este tema: 
 
Quanto você tem demonstrado que confia nas pessoas? 
Quanto você tem oferecido às pessoas alguém em quem elas podem confiar? 
Em outubro de 2019 acontecerá o lançamento do meu livro sobre Confiança. Conto com sua torcida 
e presença. Em breve mais informações, aguarde! 
 
Um Grande Abraço, 
 
Marco Fabossi 

 
O distrato de prestação de serviços contábeis e a transferência de responsabilidade 
técnica 
Resolução CFC n.º 1.493/2015 altera Resolução CFC n.º 987/2003 que regulamenta 
a obrigatoriedade do contrato de prestação de serviços contábeis. 
 
A Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n.º 1.493/2015 alterou a Resolução CFC n.º 
987/2003, que regulamenta a obrigatoriedade do contrato de prestação de serviços contábeis e dá 
outras providências. Em consequência, revogou a Resolução do CRCSP n.º 1.040/2009, que aprovava 
o Termo de Transferência de Responsabilidade Técnica e dava outras providências. 
 
A Resolução CFC n.º 1.493/2015 promoveu (conforme abaixo) as alterações na Resolução CFC n.º 
987/2003, acrescentando os artigos 5ºB; 5ºC; 5ºD; 5º E e 5ºF e alterando o Anexo II da Resolução CFC 
n.º 987/2003, que dispõe sobre a obrigatoriedade do contrato de prestação de serviços contábeis e 
dá outras providências: 
 
"Art. 5ºB. No Distrato de Prestação de Serviços Profissionais e Transferência de Responsabilidade 
Técnica, deve constar a responsabilidade do cliente de recepcionar seus documentos que estejam de 
posse do antigo responsável técnico. 
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Art. 2º Fica criado o parágrafo único do art. 5ºB da Resolução CFC n.º 987/03, com a seguinte 
redação: 
 
Parágrafo único. O cliente poderá indicar representante legal para recepcionar os documentos, 
mediante autorização por escrito, sendo, de preferência, o novo responsável técnico. 
 
Art. 3º Ficam criados os arts. 5º C; 5º D; 5º E e 5º F da Resolução CFC n.º 987/03, com a seguinte 
redação: 
 
Art. 5º C. O responsável técnico rescindente deverá comunicar ao responsável técnico contratado 
sobre fatos que deva tomar conhecimento a fim de habilitá-lo para o bom desempenho das funções 
a serem exercidas. 
 
Art. 5º D. A devolução de livros, documentos e arquivos das obrigações fiscais entregues ao Fisco, 
inclusive os arquivos digitais e os detalhes técnicos dos sistemas de informática, deverá estar 
estabelecida em cláusula rescisória do Distrato do Contrato de Prestação de Serviços. 
 
Art. 5º E. Ao responsável técnico rescindente caberá o cumprimento das obrigações tributárias 
acessórias, cujo período de competência tenha decorrido na vigência do contrato de prestação de 
serviços, ainda que o prazo de vencimento da exigência seja posterior ao da vigência do mencionado 
contrato, salvo expressa disposição contratual em sentido contrário. 
 
Art. 5º F. Ficam instituídos, a título de sugestão, modelos de contrato de prestação de serviço, de 
distrato e da Carta de Responsabilidade da Administração, conforme anexos I, II e III. 
 
Art. 4º O Anexo II da Resolução CFC n.º 987/2003 passa a vigorar com nova redação." 
 
Quando há a rescisão do contrato de prestação de serviços contábeis, o profissional da contabilidade 
que deixa de atender o cliente deve passar para o profissional da contabilidade que está assumindo 
os serviços contábeis a responsabilidade técnica dos futuros trabalhos, em observância ao Anexo II 
da Resolução CFC n.º 987/2003. 
 
Esta resolução delimita a relação com as obrigações que estavam sob a responsabilidade do 
profissional rescindente. As obrigações passarão para o profissional que está sendo contratado, 
assegurando que, a partir da data especificada no distrato, estará afastado do profissional 
rescindente qualquer problema com o cliente ou com a legislação vigente. 

 

Contabilidade unificada com tecnologia é a contabilidade do futuro. 
 
Você sabe que com a evolução tecnológica novas ferramentas contábeis foram implementadas 
eliminando quase que completamente a digitação de documentos, e melhorando a guarda dos 
mesmos. 
  
Essas soluções ajudam a contabilidade a ser mais completa, integrada, prática e inteligente, isso 
porque querendo ou não o próprio fisco está implementando novas tecnologias para o envio de 
obrigações acessórias, veja por exemplo como era o ambiente contábil antes dos speds, e depois, e já 
percebemos uma grande mudança. 
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Então para quem quer ser referência precisa integrar em seu portfólio de produtos tecnologias 
contábeis inovadoras que tragam soluções as rotinas executadas pelos profissionais contábeis no dia 
a dia, como aos clientes. 
 
Solicite aos colaboradores do escritório que levantem quais informações levam mais tempo para 
serem processadas, e quais dependem de maior interferência do usuário, por exemplo, se o 
departamento contábil tem dificuldade para gerenciar as contas a pagar e a receber das empresas, 
então procure um software que auxilie nesta gestão financeira para que o seu cliente possa usar, e 
devolver as informações a contabilidade de forma correta sem precisar de ajustes por meio do 
profissional contábil, ou que necessite de o mínimo possível de interferência deste. 
 
Você também pode investir em ferramentas de treinamento, como cursos de capacitação e 
ferramentas de consultoria, assim processos que envolvem legislação serão mais facilmente 
solucionados. 
 
Fale com outros profissionais da área, peça indicações, existem muitas ferramentas que são sucesso 
no ambiente da contabilidade, para buscar e armazenar documentos fiscais, tornar mais seguro o 
armazenamento dos dados de backup, fornecimento de informações aos clientes em nuvem, enfim 
são muitas opções, mas o importante é primeiro você saber o que você realmente precisa, e procurar 
ferramentas que solucionem essa questão. 
 
A contabilidade do futuro é isso, é movida por avanços tecnológicos para auxiliar e reduzir a carga 
em cima dos profissionais contábeis, para deixá-los com mais tempo livre para executarem cada vez 
mais rotinas de gestão e consultoria, e não de digitação. Por isso a dica que deixamos é não só 
acompanhe as mudanças, mas esteja a frente delas, a forma como você executa uma tarefa hoje não 
precisa ser a mesma forma de executar amanhã, ela pode ser melhor, mais rápida e mais eficiente. 
  
A contabilidade está evoluindo e a profissão do contador não vai acabar, muito pelo contrário, mas 
ela se tornará mais consultiva, e precisará de ferramentas e plataformas web que ajudem o contador 
a crescer e melhorar o atendimento a seus clientes. 
 
A contabilidade precisa de tecnologia para se tornar mais ágil nos atendimentos as obrigações do 
governo e nos atendimentos a seus clientes, ser personalizada para atender as mais diversas 
empresas de vários ramos de atuação e tamanhos. E mais do que isso precisa sempre estar atenta as 
novidades. 
 
Fonte: Contabilidade na TV Link:  
http://www.contabilidadenatv.com.br/2019/07/contabilidade-unificada-com-tecnologia-e-a-
contabilidade-do-futuro/ 

 

SIMPLES NACIONAL - Fim do agendamento. 
  
A Resolução CGSN nº 147/2019 revogou o artigo 7º da Resolução CGSN nº 140/2018 e extinguiu a 
possibilidade de o contribuinte realizar agendamento da opção pelo Simples Nacional, objetivando o 
ingresso no regime no ano seguinte. 
 
Assim, uma empresa constituída que pretende optar pelo Simples Nacional (ou mesmo pelo Simei) 
somente poderá fazer a solicitação no mês de janeiro do ano que deseja ser optante, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do ano calendário da opção. 

http://www.contabilidadenatv.com.br/2019/07/contabilidade-unificada-com-tecnologia-e-a-contabilidade-do-futuro/
http://www.contabilidadenatv.com.br/2019/07/contabilidade-unificada-com-tecnologia-e-a-contabilidade-do-futuro/
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Resolução CGSN nº 147/2019 
SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 

 

A validade dos contratos assinados eletronicamente. 
 
Por: Amanda Caroline Nogueira Simonato (*) 
A contratação, por via eletrônica é muito mais ágil e efetiva se comparada ao documento assinado 
de forma manual, pois eletronicamente o contrato pode ser emitido e assinado pelas partes a 
qualquer tempo e lugar, concluindo-se o negócio jurídico em minutos. 
 
É sabido que a popularização da internet tem facilitado a contratação de produtos e serviços e, 
consequentemente, traz à tona uma nova tendência na formalização dos negócios jurídicos: os 
contratos eletrônicos. 
 
A contratação, por via eletrônica é muito mais ágil e efetiva se comparada ao documento assinado 
de forma manual, pois eletronicamente o contrato pode ser emitido e assinado pelas partes a 
qualquer tempo e lugar, concluindo-se o negócio jurídico em minutos. 
 
O Código Civil ainda não estampa previsões específicas para esse tipo de contrato. Portanto, 
analogicamente, aos contratos eletrônicos aplicam-se as regras que foram estabelecidas para os 
contratos tradicionais. 
 
A liberdade de forma é um dos princípios norteadores do direito contratual contemporâneo, 
principalmente considerando a boa-fé objetiva, tem-se que o contrato eletrônico é uma prática 
amplamente aceita e utilizada no mercado. 
 
Em 2001 foi editada a medida provisória 2.200-2 que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil)1, disciplinando a assinatura eletrônica e garantindo efetividade e validade 
jurídica aos documentos eletrônicos.  
 
Vale destacar, todavia, que a assinatura eletrônica e a assinatura digital, embora correlacionadas, 
não são sinônimas.  
 
A assinatura eletrônica é o nome dado a todos os mecanismos que permitem a assinatura de 
documentos virtuais com validade jurídica. 
 
Já a assinatura digital é um tipo de assinatura eletrônica que se utiliza de criptografia para associar o 
documento assinado ao usuário e normalmente é exigida em documentos específicos, como a 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica. Para que um documento seja assinado digitalmente é preciso 
existir um certificado digital emitido por uma das autoridades associadas à ICP-Brasil2.  
 
Embora a assinatura eletrônica não dependa de um certificado digital, ela também pode garantir a 
validade jurídica do contrato, uma vez que as plataformas de assinatura eletrônica se utilizam de 
uma combinação de diversos pontos de autenticação para garantir a autenticidade e integridade dos 
documentos assinados, como bloqueio de edição, registro do endereço de IP, geolocalização e 
vinculação ao e-mail do signatário, dentre outros. 
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O parágrafo 2º do artigo 10 da medida provisória 2.200-2/013 reconheceu como válidos não apenas 
documentos assinados digitalmente pela forma vinculada à ICP-Brasil por meio de certificado digital, 
mas também aqueles firmados de forma consensual e assinados por outro tipo de assinatura 
eletrônica. 
  
Além disso, os Tribunais de Justiça já reconheceram a validade dos contratos assinados 
eletronicamente, desde que seja possível se aferir a expressa manifestação de vontade dos 
signatários, produzindo efeitos no mundo jurídico.  
  
O Superior Tribunal de Justiça também reconheceu a validade do contrato com assinatura 
eletrônica4, na qual o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do caso, asseverou que: “A 
assinatura digital de contrato eletrônico tem a vocação de certificar, através de terceiro 
desinteressado (autoridade certificadora), que determinado usuário de certa assinatura a utilizara e, 
assim, está efetivamente a firmar o documento eletrônico e a garantir serem os mesmos os dados do 
documento assinado que estão a ser sigilosamente enviados”. 
 
Desse modo, no cenário de significativa evolução tecnológica, no qual indivíduos e empresas estão 
cada vez mais conectados à rede e clamam por celeridade dos negócios jurídicos, os contratos 
assinados de forma eletrônica são uma prática comercial cada vez mais utilizada, sendo dotados de 
integridade, autenticidade e segurança, além de validade jurídica.  
 
1 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) é uma cadeia composta por uma 
autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras, que emite e controla a 
emissão de certificações digitais de forma a identificar o cidadão eletronicamente, garantindo 
autenticidade, integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica. 
 
2 Assinatura eletrônica x assinatura digital: você sabe quais as diferenças? 
 
3 O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da 
autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não 
emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem 
for oposto o documento. 
 
4 Decisão proferida em maio/2018, nos autos do REsp nº 1495920. 
 
*Amanda Caroline Nogueira Simonato é advogada do Trigueiro Fontes Advogados 

 

Setores da saúde, educação e escritórios são principais alvos de sequestro de 
dados; saiba como se proteger. 
 
Setores da saúde, educação e escritórios são principais alvos de sequestro de dados; saiba como se 
proteger 
 
Os setores da saúde, educação, varejo, escritórios - como os de advogados e de contabilidade -, setor 
bancário e o público são os mais visados e os mais atingidos pelos ataques cibernéticos realizados 
diariamente. 
 
O principal dela é o sequestro de dados, segundo o especialista em segurança da informação, Sérgio 
Kojima, que é co-fundador da ServDigital. 
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Os ataques de sequestro de dados são cada vez mais frequentes. Recentemente, a Prefeitura de 
Santa Terezina (1.329 quilômetros de Cuiabá), teve suas informações digitais contábeis, tributários, 
recursos humanos, licitatórios, contratos entre outros sequestradas pela técnica conhecida como 
ransomware, bloqueando o acesso a todos os arquivos junto com pedido de resgate. 
 
O prazo utilizado pelos criminosos virtuais é curto e caso a vítima não o faça, corre o risco de perda 
dos dados permanentemente. Em um conhecido hospital na cidade de São Paulo, ocorreu o mesmo 
problema de sequestro de dados. Na ocasião, exigiram um alto valor monetário em criptomoeda. 
 
"Imagine uma parada nos processos de um hospital por causa de inacessibilidade dos dados digitais, 
como os dados dos pacientes, as informações prescritas pelos médicos, como a administração de 
remédios nos postos de enfermagem, um transtorno e alto prejuízo", questiona o especialista. 
 
Sérgio ainda dá como exemplo escritórios de advocacia e contabilidade. ". Geralmente possuem 
ausência das práticas e soluções de segurança da informação. Além de ficarem sem acesso aos dados 
dos clientes, tem-se o risco de terem as informações sensíveis vazadas. São incontáveis os casos que 
nos deparamos diariamente pelo Brasil, indo desde o setor público até a iniciativa privada". 
 
Por conta disto, o especialista recomenda pelo menos 10% de investimento na área da segurança da 
informação. "Com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) prestes a entrar em vigor, é de 
suma importância se adequar às novas exigências para proteger dados e garantir a privacidade dos 
cidadãos brasileiros. Um vazamento de informações irá trazer uma série de prejuízos morais e 
financeiros a organização", explica o especilista em segurança digital. 
 
O Brasil é o 6º país no mundo com maior número de invasões por hackers, sendo que 70% são por 
falhas já conhecidas e documentadas, com correções já lançadas. Os 30% restantes são por falhas 
desconhecidas, mantidas em segredo no sub-mundo digita 
 
"Na maioria das vezes os usuários são os maiores responsáveis pelas falhas de segurança no uso dos 
sistemas informatizados e, para ajudar quanto a isso existem no mercado técnicas e soluções 
comprovadas para todo o ecossistema digital, que vai desde a proteção contra vazamento de dados 
pelos próprios funcionários até proteger sites da corporação em ambiente web externo", revela 
Sérgio. 
 
O especialista ainda recomenda um conjunto de soluções consolidadas e serviços com especialistas 
experientes. 
 
Soluções como um bom Firewall UTM, que filtro e controla entradas e saídas, isolando redes, criando 
comunicação seguro entre departamentos, filiais e colaboradores. Um ótimo antivírus com 
aprendizagem inteligente, gerenciamento centralizado e de preferência que se comunique com a 
solução de Firewall para obter uma proteção abrangente. 
 
"Para quem hospeda web sites, uma ótima solução deve ser aplicada para proteger invasões aos 
bancos de dados. É preciso ainda evitar as alterações e inserções de códigos maliciosos, além de 
inspeções diárias da saúde deste web site. 
 
Isso é feito com a ajuda de uma solução que inspeciona todo o web site, simulando os ataques 
conhecidos, mostrando o que deve ser feito e ainda gerenciando o ciclo de vida das falhas 
encontradas, para que sua organização tome uma medida. 
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Enquanto isso, na proteção, usa-se um Firewall especifico, chamado de Firewall de Aplicações Web, 
ou WAF (Web Application Firewall). O WAF recebe primeiro toda a carga dos acessos, bloqueando os 
ataques", acrescenta o profissional. 
 
Por fim, Sérgio comenta que diversos outros procedimentos e medidas devem ser aplicadas 
sistematicamente, como uma ótima estratégia de cópia e restauração de dados (backup). 
 
Isso é feito com o acompanhamento de um especialista em segurança da informação, adequando as 
necessidades de cada caso, revisando todos os procedimentos periodicamente, disseminando a 
devida informação para que, cada organização aplique a sua política de segurança interna, a fim de 
evitar incidentes, e caso ocorra incidentes, a organização estará preparada para remediar a tempo. 

 

Especialista dá dicas de como abrir uma sociedade. 
 
Em palestra na ACSP, Armando Luiz Rovai, professor de diretor comercial, discorreu sobre as 
diferentes modalidades do contrato 
 
Armando Luiz Rovai, professor de direito comercial da Universidade Mackenzie e da PUC-SP, 
discorreu nesta terça-feira (14/5) sobre o dia a dia do registro societário em evento foi realizado na 
sede da Associação Comercial de São Paulo (ACSP). 
 
A apresentação do especialista foi focada nas sociedades limitadas e anônimas, as mais usuais no 
Brasil. “Limitada e anônima são tipos societários que fazem um risco comedido e calculado da 
atividade empresarial”, explicou. 
 
Em outras palavras, essas sociedades surgem de uma necessidade de se criar a oportunidade de 
limitação do risco negocial. “Contudo, a vida negocial enseja risco. Não há atividade negocial que não 
possa se frustrar”, alertou. 
 
Rovai explicou que, nas sociedades limitadas, é comum as pessoas terem problemas na constituição 
das empresas por esquecerem exigências na hora de apresentar a documentação na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (Jucesp). 
 
No Brasil, toda pessoa jurídica nasce nas juntas comerciais, que se subordinam administrativamente 
ao órgão do estado a que estão vinculadas e, do ponto de vista técnico, ao Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração (DREI). 
 
Rovai lembrou que existem cláusulas obrigatórias do contrato social na hora da constituição de uma 
empresa limitada, como a necessidade de o nome empresarial estar de acordo com instrução 
normativa própria, verificação do capital da sociedade expresso em moeda corrente nacional, 
verificação da cota de cada sócio, estipulação de participação na forma de cotas, além da forma e do 
prazo de sua integralização. “Uma sociedade só é absolutamente limitada quando o capital social é 
totalmente subscrito e integralizado”, enfatizou. 
 
Ele também fez observações em relação ao objeto social, ao prazo e duração da sociedade e à data 
de encerramento do exercício social. Em algumas pessoas jurídicas, apontou Rovai, o exercício social 
não coincide com o ano civil, ou seja, não começa necessariamente em 1º de janeiro e termina em 31 
de dezembro. 
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Outros pontos importantes a serem observados no momento do registro são: indicar as pessoas 
naturais incumbidas da administração da sociedade e seus poderes de atribuição, a qualificação do 
administrador não sócio e a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas. 
 
“Uma sociedade limitada obriga que os sócios contribuam com bens, quaisquer bens passíveis de 
avaliação”, comentou o especialista, alertando que não existe a possibilidade de um sócio contribuir 
meramente com um serviço ou com sua força do trabalho. Isso significa que, embora o capital social 
não precise ser constituído necessariamente de dinheiro, é imprescindível que seja constituído de 
bens passíveis de serem convertidos em dinheiro, como imóveis ou cabeças de boi. 
 
De acordo com o professor de direito, as sociedades limitadas tendem a crescer com a Medida 
Provisória 881, chamada de MP da Liberdade Econômica, assinada em abril pelo presidente Jair 
Bolsonaro. 
 
Como a MP permite que as limitadas possam ser constituídas com apenas um sócio – o que até 
então era proibido – esse modelo societário tende a ganhar força, em detrimentos de outros, como a 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELLI). 
 
SOCIEDADE ANÔNIMA 
 
Rovai fez questão de enfatizar que as sociedades anônimas (S/A) não são de fato anônimas, visto que 
desde 1989 passou a se proibir o anonimato. “Só se mantém essa nomenclatura única e 
exclusivamente porque a regra do anonimato tem uma relação com a própria natureza jurídica das 
S/A”. Hoje em dia, toda ação tem a obrigação de identificação do seu titular. 
 
Ele lembra que a natureza jurídica das S/A foi desenvolvida a partir do investimento. “Só que no 
Brasil, se você pegar a exposição de motivos do dia 24 de junho de 1976 e ler hoje, é tudo o que o 
Brasil precisa para se desenvolver”, afirmou, reforçando sua defesa à MP 881. 
 
“Um país que quer se desenvolver, que quer ficar mais igual, precisa dar segurança jurídica, precisa 
dar um cenário de previsibilidade aos contratos. E essa Medida Provisória é empolgante no sentido 
de que não deixa que a teoria da imprevisibilidade possa restar como algo natural nas relações 
contratuais”. 
 
Entre os aspectos mais importantes para as juntas comerciais em relação a uma sociedade anônima, 
estão a ata de fundação, o estatuto, a assembleia geral (ordinária ou extraordinária), a reunião ou 
conselho de administração, as atas de reunião de conselho fiscal e as atas de reunião de diretoria, 
entre outros. 
 
“Esse evento foi importante por debater as novidades do registro societário, assinalando um Brasil 
menos burocrático e mais prático. É importante que esse conhecimento seja voltado para a 
sociedade”, disse Roberto Mateus Ordine, vice-presidente da ACSP. 

 

Porque devemos focar no 'como'. 
 
E não no 'porque' trabalhamos 
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Se pudéssemos inventar empregos, teríamos que nos esforçar muito para criar algo tão pouco 
satisfatório quanto os trabalhos do início do século 21. 
 
Uma série de reuniões intermináveis que nos fazem esquecer nosso próprio nome, e-mails que 
parecem idênticos àqueles que deletamos no dia anterior - tudo isso em meio ao burburinho dos 
escritórios de design aberto, sem paredes ou divisórias. 
 
Passei os últimos dois anos pesquisando e escrevendo um livro sobre como melhorar a cultura 
corporativa moderna - e o que observei foi um lembrete chocante do que precisa ser consertado. 
 
Os desafios envolvendo os ambientes de trabalho modernos vão além das distrações, se traduzindo 
em algo mais substancial. A Mental Health Foundation (ONG dedicada à pesquisa da saúde mental) 
diz que 74% dos britânicos se sentiram sobrecarregados por estresse em algum momento do ano 
passado, sendo o trabalho a principal causa. 
 
Não é de se espantar. Desde que começamos a checar e-mails em nossos telefones celulares, a 
jornada diária de trabalho aumentou em média duas horas. 
 
Segundo algumas estimativas, funcionários dos quais se espera que permaneçam online após o 
expediente passam mais de 70 horas conectados ao escritório por semana. 
 
Metade das pessoas que faz horas extras apresentam os níveis mais altos de estresse. 
 
É por isso que palestras de consultores motivacionais, como Simon Sinek, parecem ser cada vez mais 
incompatíveis com a experiência dos profissionais no ambiente corporativo. 
 
Quando 'porque' não é suficiente 
 
Sinek ganhou fama e reconhecimento por insistir na tese de que os millennials precisavam entender 
o "porquê" do trabalho antes de se comprometerem com os desafios envolvidos. 
 
"Grandes empresas não contratam pessoas qualificadas e as motivam, elas contratam pessoas 
motivadas e as inspiram", declarou Sinek. 
 
A inspiração, no caso, seria dizer "porque" eles estavam fazendo o trabalho. Mas está ficando claro 
que esse foco singular no "propósito" está criando dissonância e insatisfação no chão de fábrica. 
 
Profissionais de todas as idades se deparam com um dos grandes "problemas de primeiro mundo": 
"Como posso estar trabalhando nesta nobre organização orientada por propósitos e ainda assim não 
estar feliz?" 
 
Um número cada vez maior de empregadores está sendo alvo de críticas dos funcionários pela 
disparidade entre o que prometeram a eles, quando se candidataram à vaga, e a realidade do 
trabalho. 
 
Os protestos de funcionários do Google contra assédio sexual na empresa em 2018, um ano após a 
denúncia feita por Susan Fowler contra a Uber, são marcos importantes de uma longa trajetória de 
descontentamento no ambiente de trabalho - apesar de haver respostas grandiosas para a pergunta 
"por que". 
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Está cada vez mais claro que, embora o foco no "porque" do trabalho possa criar uma visão atraente 
para um CEO se apoiar, não impede os funcionários de se sentirem desmotivados em suas mesas. 
 
Parece que é hora de deixarmos para trás a bravata do "por que" para entrar em uma discussão 
relativamente mundana de "como": "Como posso me sentir mais realizado e menos ansioso no 
trabalho?" 
 
O poder das pequenas mudanças 
 
Embora não exista um Steve Jobs para revelar a versão mais nova e sofisticada do seu emprego, está 
ficando claro que somos capazes de promover mudanças no nosso dia a dia, por conta própria, que 
podem ajudar a tornar o trabalho menos desagradável. 
 
Uma vez que os profissionais aceitam que o "como" é importante, muitos se sentem revigorados ao 
perceber que têm autonomia para iniciar a mudança. O maior fardo do trabalho para a maioria das 
pessoas é o maldito tempo gasto em reuniões. O simples ato de reduzir pela metade o número de 
participantes pode ser um ato de misericórdia. 
 
O banco de investimentos Bridgewater Associates percebeu que reuniões com menos gente 
pareciam ser mais eficazes, elevando o nível das discussões. O desafio, neste caso, é que todo mundo 
acredita que é na reunião na qual não se está presente que todas as coisas boas acontecem. 
 
Para provar que esse "medo de estar perdendo algo" era equivocado, eles começaram a gravar todas 
as reuniões - e o resultado foi que ninguém mais reclamou ao ser retirado da lista de participantes. 
 
Há outras questões: os funcionários estão cada vez mais cientes de que é comprovado por pesquisas 
que fazer uma pausa adequada para almoçar de três a quatro vezes por semana melhora a tomada 
de decisão e reduz o cansaço acumulado de sexta-feira que atormenta tanta gente. 
 
Indo mais além, se apropriar da tradição cultural sueca do fika (que significa fazer uma pausa para se 
tomar um cafezinho, ou outra bebida se preferir, com amigos, familiares ou conhecidos) para dar 
uma volta e tomar um café com um colega, como parte da rotina, parece ter efeitos positivos. Nos 
deixa menos intolerantes com os e-mails e refresca nossa cabeça à medida que encerramos a 
jornada de trabalho. 
 
Na verdade, o proveito de caminhadas pode ser estendido - às reuniões, por exemplo, que poderiam 
ser conversas em movimento. A cientista Marily Oprezzo, de Stafford, no Reino Unido, descobriu que 
caminhar melhorou o pensamento criativo de 81% das pessoas que ela analisou. 
 
Colocar uma nova reunião na agenda pode parecer uma heresia quando tentamos organizar a 
semana de trabalho, mas as "reuniões sociais" estão se tornando populares. 
 
Margaret Heffernan, que foi CEO de cinco companhias, descreveu a introdução de uma reunião 
social semanal em uma das empresas em que trabalhou, nos EUA, como "absolutamente 
transformadora" para a cultura corporativa. 
 
Heffernan observou que incentivar os funcionários a passar um tempo socializando entre si durante a 
jornada de trabalho os tornava mais propensos a cooperar ao longo da semana. 
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Os ambientes corporativos estão contaminados pela síndrome da pressa, uma consequência das 
demandas implacáveis do trabalho moderno - e o impacto desse burnout (esgotamento físico e 
mental) pode ser complicado, especialmente para os profissionais mais jovens. 
 
Quando o trabalho é impiedoso, o foco no objetivo grandioso do "porque" trabalhamos não vai 
ajudar, talvez seja hora de cuidar do "como". 
 
Fonte: BBC News – Bruce Daisley. 

 

Para que serve uma conta de pagamento? 
 
Você sabe o que é uma conta de pagamento? Sabe qual a diferença entre ela e uma conta corrente 
ou uma conta-salário? Cada vez mais os brasileiros têm acesso a novos produtos financeiros. 
 
A conta de pagamento é um deles. Ela é importante, por exemplo, para a inclusão financeira de 
pessoas ainda sem acesso ao sistema bancário, porque é bem mais simples de ser aberta do que os 
tipos tradicionais de conta, como a conta corrente e a conta poupança (chamadas contas de 
depósitos), a conta-salário e a conta simplificada. 
 
A seguir, a gente explica quais os serviços disponibilizados nas contas de pagamento e as principais 
diferenças entre elas e as contas bancárias típicas.  
 
O que é? 
 
A conta de pagamento é uma conta que pode ser utilizada pelo cliente para a realização de saques, 
pagamentos de contas e pagamentos de transações realizadas por cartões de débito ou crédito, ou 
para a realização de transferências entre contas mantidas na mesma instituição e em outras 
instituições de pagamento ou instituições financeiras (TED e DOC).  
 
À primeira vista, ela se parece bastante com uma conta corrente, não é mesmo? Mas há uma 
diferença fundamental relacionada às contas de pagamento: elas não fazem operações de crédito. 
Ou seja, não há a possibilidade de o seu titular ter acesso, por meio dela, a um financiamento 
imobiliário ou a um empréstimo para a compra de um carro, por exemplo.  
 
Público-alvo 
 
Não há uma faixa-etária ou um tipo específico de público definido. A conta de pagamento é voltada a 
todos aqueles que desejam usufruir de suas possibilidades.  
 
Digital 
 
A conta de pagamento se propõe a facilitar a vida de seus titulares. Tudo o que é relacionado a ela – 
abertura, operações, relacionamento entre cliente e instituição – pode ser feito digitalmente.  
 
Onde estão disponíveis? 
 
As contas de pagamento podem ser oferecidas pelas instituições de pagamento (IPs), pelos bancos, 
pelas cooperativas de crédito e por outras instituições financeiras. 
 



 

  130 

 

Pré-paga ou pós-paga 
 
Elas podem ser classificadas como contas pré-pagas – destinadas à realização de pagamentos 
utilizando um valor aportado previamente pelo cliente – ou contas de pagamento pós-pagas – que 
não dependem de aporte prévio de recursos, como ocorre com os cartões de crédito.  
 
As tarifas 
 
Os serviços vinculados às contas de pagamento pós-pagas são considerados serviços prioritários e as 
tarifas passíveis de cobrança são padronizadas na Tabela I da Resolução nº 3.919/10, com definição 
dos fatos geradores.  
 
Já aqueles vinculados às contas de pagamento pré-pagas são considerados diferenciados pela mesma 
norma. A cobrança de tarifas sobre eles é mais flexível, não há padronização do Conselho Monetário 
Nacional (CMN) ou do Banco Central, inclusive em relação a saques, extratos e transferências. 
 
Os documentos exigidos 
 
As contas de pagamento pré-pagas que tenham saldo limitado a R$ 5 mil podem ser abertas de 
forma simples. Para pessoas físicas, é preciso nome completo e CPF. A instituição onde será aberta a 
conta pode exigir documentos adicionais, caso julgue necessário. 
 
Para as contas de pagamento que tenham saldo com limite superior a R$ 5 mil são exigidos outros 
documentos. A lista completa pode ser conferida na Circular nº 3.680/2013. 
 
Proteção 
 
Os recursos mantidos em contas de pagamento não respondem diretamente por nenhuma obrigação 
da instituição de pagamento e não podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou de 
qualquer outro ato ocasionado por débitos de responsabilidade da IP; e não compõem o ativo da 
instituição para efeito de falência ou liquidação judicial e extrajudicial. 
 
Além disso, os recursos ficam alocados em conta específica mantida no Banco Central ou aplicados 
em Títulos Públicos Federais, o que confere segurança aos depositantes. 
 
Principais diferenças 
 
Confira no quadro abaixo as principais diferenças entre as contas de pagamento e as contas 
bancárias tradicionais. 
 
E é sempre bom ressaltar que o cidadão tem livre arbítrio para, em qualquer situação, decidir sem 
nenhuma espécie de coação sobre a abertura, a manutenção, o encerramento ou a transferência de 
qualquer conta da qual seja titular. 
https://www.bcb.gov.br/detalhenoticia/353/noticia 

 

Homem tenta repassar nota falsa de R$ 50 para não ter prejuízo e é condenado. 
 
Em evento, o homem tentou repassar a nota falsa por cinco vezes. 
 

https://www.bcb.gov.br/detalhenoticia/353/noticia
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A 3ª turma do TRF da 5ª região manteve condenação de um homem que tentou repassar por cinco 
vezes uma nota de R$ 50 em um evento, mesmo sabendo que a cédula era falsa. 
 
O colegiado confirmou a condenação de oito meses de detenção, mais multa, ao constatar que ele 
até recebeu a nota de boa-fé, mas, depois que percebeu que era falsa, tentou se livrar dela para não 
ter prejuízo.  
 
O MPF ofereceu denúncia contra o homem alegando que ele havia sido alertado por uma funcionária 
da falsidade da nota na primeira vez que tentou repassar a cédula em uma boate. 
 
Não convencido, ele ainda tentou mais cinco vezes repassar a nota no mesmo local, tendo sido preso 
em flagrante na ocasião: duas vezes no bar da boate, com um taxista, no carrinho de cachorro-
quente e através de interposta pessoa no bar da boate, novamente. 
 
Em 1º grau, ele foi condenado a oito meses de detenção e a 10 dias/multa. Apelando no TRF-5 o 
homem argumentou que estava completamente embriagado no momento da prática do delito e não 
tinha consciência do que estava fazendo. 
 
Responsabilidade 
 
Relator, o desembargador Rogério Fialho afirmou que a suposta embriaguez voluntária ou culposa do 
réu não excluiria a culpabilidade, sendo ele responsável pelos seus atos. 
 
O magistrado verificou que a nota falsa havia sido dada ao homem pela mãe. Nos depoimentos 
colhidos, ficou comprovado que mãe e filho receberam a cédula de boa-fé e acreditaram na sua 
autenticidade. Na perícia realizada na nota, concluiu-se que a falsificação não era grosseira. 
 
 “Na realidade, o que se extrai da análise dos autos é que o réu não queria assumir o prejuízo de ter 
recebido uma nota de R$ 50,00 falsificada e que tentou a todo custo colocá-la em circulação, mesmo 
depois de ter sido recusada sob a justificativa de se tratar de uma nota falsa.” 
 
Assim, a 3ª turma negou provimento ao recurso mantendo a condenação do homem. 
 
 Processo: 0004237-96.2015.4.05.8400 
 

10 perguntas e respostas sobre Usufruto de imóvel. 
 
Posso doar um imóvel em vida? Posso passar meu imóvel para meus filhos e ainda continuar 
residindo nele? 
  
Calma! Hoje nós vamos sanar todas essas dúvidas! 
Publicado por Marins Lourenco (*) 
 
Recentemente recebemos alguns questionamentos a respeito do instituto do usufruto, e com 
objetivo de tentar sanar essas indagações, iremos abordar a seguir o tema, que apesar de ser 
bastante conhecido, há uma série de crendices populares a seu respeito. 
 
O usufruto em si compreende o exercício de dois atributos do direito de propriedade, o direito ao 
uso e fruição do imóvel. Assim, o denominado usufrutuário, que é quem normalmente detém a 
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posse direta do bem, exerce o direito real de uso e fruição sobre coisa alheia. Enquanto que, o 
proprietário do bem, ou seja, aquele que recebe o imóvel, é chamado de nu-proprietário. 
 
O usufruto pode ser constituído por lei, por ato inter vivos, como por exemplo um contrato, contudo, 
também é possível a sua constituição, por ato causa mortis, como um testamento. Assim, é 
importante mencionar que independente da forma de constituição, o usufruto deve ser registrado na 
serventia imobiliária, com base no artigo 167, inciso I, item 7 da Lei Federal 6.015/73. 
 
 Art. 167 – No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. 
 
I – o registro: 
 
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do direito de família; 
 
Passado esses esclarecimentos iniciais, daremos continuidade com as dúvidas mais comuns a 
respeito do usufruto: 
 
1-        O que é doação com reserva de usufruto? 
 
Consiste na doação de um bem, ao qual o doador deseja continuar usando e fruindo da coisa. A título 
de exemplo, um casal que deseja doar um imóvel para um filho em vida, mas deseja ter certeza que 
o filho não irá vender o bem ou expulsar os pais. Assim, eles efetuam a doação com reserva de 
usufruto vitalício para eles próprios. 
 
2-       Como fazer esse tipo de procedimento? 
 
 A instituição da doação com reserva de usufruto é feita no cartório, visto que deve constar na 
matrícula do imóvel, também é possível de ser realizado através de testamento. É comumente 
utilizado para evitar brigas de inventário, onde o proprietário efetua a doação em vida, com reserva 
de usufruto a ele ou a um terceiro. 
 
3-       Quais são as taxas que devem ser pagas? 
 
Os principais custos são com a escritura, pagamento de certidões e Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis. Quando o negócio tratar-se de compra e venda, a taxa é de aproximadamente 4-5% do 
valor do imóvel, contudo se for doação com reserva de usufruto o percentual fica em torno de 2%. 
 
4-      Quem recebe a doação pode vender ou alugar? 
 
Como falamos ali em cima, quem recebe a doação é tido como nu-proprietário, ou seja, é “dono 
parcial” e não pode vender e tão pouco alugar sem o consentimento do usufrutuário. Além do mais, 
é este quem tem o direito de receber o dinheiro do aluguel, visto que a doação com reserva de 
usufruto é realizada com objetivo de garantir renda ou moradia a alguém. 
 
5-       Aluguei um imóvel de um usufrutuário, caso ele venha a falecer, terei que sair do imóvel? 
 
Não, o contrato de locação continuará válido. Ocorrendo o falecimento do usufrutuário, o nu-
proprietário, se tornará proprietário pleno do imóvel e passará a receber os alugueis. O que muda na 
prática para o locatário, é que ao invés de efetuar o pagamento ao usufrutuário, pagará diretamente 
ao proprietário, mantendo-se o contrato de locação. 
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6-      Caso o usufrutuário venha falecer, seus herdeiros tem direito sobre o bem? 
  
Os herdeiros do usufrutuário não têm direito sobre bem, a reserva de usufruto é personalíssima, ou 
seja, não é transmitida a seus herdeiros. Quem recebeu a doação precisa se dirigir ao cartório e 
apresentar o atestado de óbito do usufrutuário e assim dar baixa no usufruto, passando o imóvel de 
forma definitiva para seu nome. Assim o então nu-proprietário, agora proprietário pleno, passa a ter 
total direito sobre o imóvel, podendo inclusive vendê-lo se quiser. 
 
Vale ressaltar que, para que esse procedimento ocorra, deverá pagar os outros 2% (item 3) referente 
ao imposto de transmissão, além de que os cartórios costumam cobrar pelos dois atos, a doação e a 
reserva de usufruto. 
 
7- Sou usufrutuário de um imóvel, caso o nu-proprietário venha a falecer, seus herdeiros tem direito 
sobre o bem? 
 
Em caso morte do nu-proprietário, ou seja, quem recebeu a doação, os herdeiros têm direito a 
receber à doação e também deverão respeitar o usufruto estabelecido. A título de exemplo, se um 
pai doa um imóvel a seu filho único, com direito de usufruto próprio, e esse filho vem a óbito, os 
netos do usufrutuário devem respeitar o usufruto do avô. 
 
7-       Recebi um imóvel de meus tios com reserva de usufruto a eles, contudo, o filho deles, que é 
herdeiro direto, está questionando a doação, ele pode fazer isso? 
 
 A resposta é depende. A doação é um ato de vontade, os herdeiros do doador, não podem 
contestar, entretanto, caso essa doação ultrapasse os 50% de que têm direito, seria passível de 
questionamento, podendo o herdeiro prejudicado requerer sua metade que tem direito. 
 
8-      O usufrutuário pode fazer o que quiser com o imóvel? 
 
Não, o usufrutuário não pode vendê-lo e tem a obrigação de conservar o bem. Além de que, deve 
pagar todas as taxas, como condomínio e IPTU. Caso não efetue o pagamento a ação é movida em 
face do usufrutuário e do nu-proprietário. 
 
9-      Me arrependi e desejo cancelar o contrato de usufruto, é possível? 
 
Sim, é possível, porém para que seja revogado é necessário voltar ao cartório onde o usufruto foi 
registrado e efetuar o cancelamento. Os impostos pagos pela transmissão do bem não serão 
cobrados, somente as custas dos atos no cartório. 
 
(*) Marins Lourenco é  Especialista em Direito Previdenciario, Imobiliário e Civel. Escritório 
especializado em direito previdenciário e imobiliário. Atendemos todos os ramos do direito do 
consumidor, responsabilidade civil e ainda inventário e partilha. 

 

Uma nova sociedade limitada? 
 
Necessitamos de reformas urgentes em nossa lei societária para fomentar o empreendedorismo 
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A sociedade limitada é a forma societária brasileira mais importante, apesar de ter muitos 
problemas. É muito comumente utilizada por empreendedores por limitar a responsabilidade dos 
sócios sem ser altamente burocrática. 
 
A sociedade anônima, que tem estrutura de governança robusta, é muito burocrática e cara. 
 
A empresa individual de responsabilidade limitada (“EIRELI”), apesar de ser de fácil constituição, 
somente pode ter um “sócio” (chamado de “titular”) e tem capital social mínimo muito elevado, o 
que a torna pouco útil. 
 
Não obstante o fato de ser muito popular, a sociedade limitada também possui grandes falhas. Por 
exemplo, é pouco flexível (um contrassenso, pois deveria ter a plasticidade que o empreendedor 
demanda). 
 
Ademais, possui quóruns muito elevados para algumas aprovações. Suas regras de governança são 
pouco robustas. Apesar de não ser muito burocrática, poderia ser menos ainda. Atento a tais 
problemas, o legislador e o regulador brasileiros fazem, mesmo que de maneira tímida e sem muita 
pressa, reformas ao regime legal das limitadas. 
 
Note-se que, como alertei em outro artigo publicado nesta mesma coluna, nossa maneira de regular 
tende a levar à insegurança jurídica. Em um primeiro momento, os órgãos reguladores olham para 
um texto legal entendem um a coisa. Após, olham para o mesmo texto legal e entendem outra coisa 
completamente diferente. Isso tudo gera muita insegurança jurídica. 
  
Os esforços empreendidos pelo legislador e pelo regulador brasileiros, note-se, são louváveis, mas 
precisam ser revistos e alinhados. Vejamos. 
Em 30 de abril de 2019 foi editada a Medida Provisória nº 881 (“MP 881”), que institui a chamada 
“Declaração de Direitos de Liberdade Econômica” para estabelecer “normas de proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica”, conforme determinado na Constituição 
Federal. 
 
Os objetivos da MP 881 podem ser atingidos por meio de (a) padrões de interpretação ou (b) de 
normas legais, ambos com vistas a fomentar a atividade econômica, a geração de riqueza e a criação 
de empregos. 
 
Especificamente em relação à sociedade limitada, a MP 881 traz importante novidade para a 
flexibilizá-la e aumentar sua utilidade. 
 
Com efeito, a MP 881 inclui o parágrafo único ao artigo 1.052 do Código Civil, que determina que “[a] 
sociedade limitada pode ser constituída por uma ou mais pessoas”, o que, em tese, faz desaparecer a 
raison d’être da EIRELI, a saber, a falta de uma sociedade limitada que possa, de maneira 
permanente, ter um único “sócio”. 
 
Em decorrência disso, agentes econômicos atentos à nova regra correram para transformar EIRELIs 
em limitadas unipessoais. Outros aproveitaram a novidade para constituir novas sociedades 
limitadas unipessoais. 
 
Não obstante o novo texto legal, Juntas Comerciais muito rapidamente apresentaram suas 
interpretações, que vão, em boa parte, no sentido de que mesmo que a limitada possa ser 
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constituída por um único “sócio”, será necessário, dentro do prazo de 180 dias, que se traga ao 
menos mais um sócio para “compor” a pluralidade de sócios. 
 
Isso decorre do fato de a MP 881 não ter revogado o item IV do artigo 1.033 do Código Civil, que 
assim determina: “Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: (...) a falta de pluralidade de sócios, não 
reconstituída no prazo de cento e oitenta dias”. Está claro que o legislador não prestou atenção a 
este importantíssimo detalhe (o que é bastante comum no Brasil), criando enorme impasse. 
 
Para tentar reverter a interpretação afobada das Juntas Comerciais, o Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração (“DREI”) rapidamente editou a Instrução Normativa DREI nº 63, de 
11 de junho de 2019 (“IN 63”), que altera o Manual de Registro de Sociedade Limitada, que 
determina como as Juntas Comerciais devem interpretar as regras pertinentes a tais sociedades. 
 
Basicamente, tal normativo tenta criar nova forma de sociedade limitada, especificamente chamada 
de “sociedade limitada unipessoal”. A interpretação restritiva rapidamente feita pelas Juntas 
Comerciais, agora, deverá ser outra, nos termos da IN 63, que, por exemplo, determina que o item IV 
do artigo 1.033 do Código Civil não se aplica às sociedades limitadas unipessoais. 
 
Os esforços do DREI são louváveis e tal órgão fez o que está dentro de seu alcance. Infelizmente, esta 
solução está longe de ser adequada. 
 
De fato, as normas editadas pelo DREI devem ser seguidas à risca pelas Juntas Comerciais, mas não 
são capazes de alterar os termos da lei. 
 
 A IN 63 não serve para revogar o referido item IV do artigo 1.033 do Código Civil, pois tal poder é 
exclusivo do legislador. 
Assim, tribunais brasileiros poderão facilmente entender que as novas regras do DREI não servem 
para evitar que a sociedade limitada unipessoal entre automaticamente em estado de dissolução 
caso novo sócio não seja trazido para o quadro societário dentro do prazo de 180 dias, o que, mais 
uma vez, gera enorme insegurança jurídica. 
 
Necessitamos de reformas urgentes em nossa lei societária para fomentar o empreendedorismo. O 
legislador deveria comunicar-se diretamente com o DREI de antemão (afinal, ambos estão em 
Brasília), para evitar que este precise apagar incêndios e criar “puxadinhos” para tentar consertar os 
equívocos cometidos por aquele. Infelizmente, ainda não temos uma nova sociedade limitada. 
 
Precisamos urgentemente de uma nova sociedade limitada, moderna e flexível! 
 
Fonte: Diário do Comércio Link:  
https://dcomercio.com.br/categoria/opiniao/uma-nova-sociedade-limitada 

 

TST começa a aprovar anotação por exceção em carteira de trabalho. 
 
Por Fernando Martines 
A anotação da jornada de trabalho por exceção vem aos poucos se estabelecendo como 
jurisprudência no Tribunal Superior do Trabalho. 
 
Reflexo direto do objetivo de privilegiar o negociado sob o legislado da reforma trabalhista, o 
entendimento foi tido pela Seção de Dissídio Coletivo e pela 4ª Turma.  

https://dcomercio.com.br/categoria/opiniao/uma-nova-sociedade-limitada
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https://www.conjur.com.br/img/b/ponto-eletronico.jpeg 
 
Na anotação por exceção, apenas exceções como horas extras e atrasos são registrados. 
 
Anotar a jornada por exceção significa que fica pré-estabelecido que a jornada do trabalhador será 
sempre a regular e somente as exceções serão anotadas. Horas extras, atrasos, folgas e outros 
acontecimentos que fujam da rotina são consideradas exceções, nesses casos. 
 
Para as empresas, este método é menos trabalhoso e por isso mais barato. Mas a Justiça do Trabalho 
não aceitava o método de nenhuma forma antes da reforma. Agora, caso seja estabelecido pelo 
norma coletiva, começou a ser aceito.  
 
Ao decidir, o ministro Alexandre Luiz Ramos, do TST, ressaltou a novidade imposta pela reforma 
trabalhista. 
 
"Vale destacar, a propósito, que o artigo 611-A, X, da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017, dispõe que 
as normas coletivas prevalecerão sobre o disposto em lei quando tratarem, dentre outros, sobre a 
'modalidade de registro de jornada de trabalho'. 
 
O dispositivo não representa inovação do ordenamento jurídico, mas tão somente a declaração de 
que a matéria não se insere no rol de garantias mínimas de proteção insuscetíveis de negociação 
pelas partes", disse em seu voto.  
 
Menos custos  
 
 
Para a advogada Ágata Franceschini, especializada na área trabalhista, trata-se de um caso bastante 
relevante, pois permite que as empresas optem por essa forma de anotação da jornada na carteira 
de trabalho. 
 
"É praticamente uma revolução", comenta a advogada. Especialmente depois da Portaria 
1.510/2009, do extinto Ministério do Trabalho, que estabeleceu a obrigação do ponto eletrônico e 
aumentou os custos de adaptação para as empresas. 
 
"Se tal entendimento for pacificado e aderido pelas empresas, irá desobrigar os empregadores de 
manterem uma quantidade de dados e documentos bem elevados, considerando o prazo 
prescricional de uma eventual Reclamação Trabalhista”, afirma Ágata.  
 
Clique aqui para ler a decisão da 4ª Turma do TST 
 
 Leia abaixo o dispositivo da decisão da Seção de Dissídio Coletivo:  
 
AIRO - 277-95.2015.5.17.0000 
 
Decisão: em prosseguimento: I - por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento de 
Abel Costa de Oliveira e outros; II - por maioria, vencido o Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Relator, negar provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho; III - por maioria, vencidos os 
Exmos. Ministros Mauricio Godinho Delgado, Relator, e Aloysio Silva Corrêa da Veiga, dar provimento 
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parcial ao recurso ordinário de Arcelormittal Brasil S.A. para reconhecer a validade do § 2º da 
Cláusula 3ª, do § 1º da Cláusula 4ª e da Cláusula 25ª do ACT 2014/2015. 
 
Observação 1: o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho reformulou o voto proferido na sessão de 
11 de fevereiro de 2019 quanto ao item III para, acompanhando a divergência aberta pelo Exmo. 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, dar provimento ao recurso ordinário de Arcelormittal 
Brasil S.A. para reconhecer a validade do § 2º da Cláusula 3ª, do § 1º da Cláusula 4ª e da Cláusula 25ª 
do ACT 2014/2015. 
 
Observação 2: redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. 
 
Observação 3: juntará declaração de voto o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. 
 
Observação 4: juntará justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado 
 
Observação 5: juntará declaração de voto o Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 
 
Observação 6: presente o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono de Arcelormittal Brasil S.A.. 
 
Observação 7: ausentes, justificadamente, os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga e Kátia Magalhães Arruda. 
 
Fernando Martines é repórter da revista Consultor Jurídico. 
Revista Consultor Jurídico 

 

Cálculo de hora extra deve considerar prêmios por cumprimento de metas. 
  
O valor recebido como prêmio por cumprimento de metas deve ser considerado no cálculo das horas 
extras. 
 
O entendimento é da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior 
do Trabalho ao reconhecer que os prêmios não têm a mesma natureza das comissões, reformando 
assim decisão da 6ª Turma da TST. 
 
A turma havia entendido que a parcela teria a mesma finalidade da comissão e, conforme a 
Orientação Jurisprudencial 397 da SDI-1 e a Súmula 340 do TST, seria devido ao vendedor apenas o 
adicional de horas extraordinárias. 
 
Nos embargos à SDI-1, o empregado sustentou a inaplicabilidade da Súmula 340, porque a parcela 
variável não dizia respeito a comissões, mas a prêmios. Disse que extrapolava a jornada a pedido da 
empresa e que o recebimento do prêmio dependia do cumprimento de metas, e não de cada venda 
efetuada. Dessa forma, entendia que deveria receber integralmente as horas extras, e não apenas o 
adicional. 
 
O relator, ministro José Roberto Pimenta, observou que as comissões são parcelas variáveis, com 
natureza salarial, devidas em razão da produção do empregado. “Caso ele preste hora extra em 
determinado dia, o que receber pelas comissões já será suficiente para remunerar a hora simples em 
sobrejornada, devendo o empregador pagar-lhe apenas o adicional correspondente”, afirmou. 
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Os prêmios, por outro lado, dizem respeito à prestação de serviços com implemento de condições 
previamente especificadas (alcance de metas ou assiduidade, por exemplo), e sua natureza salarial é 
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, na Súmula 209. 
 
Trata-se, segundo o ministro, de parcela-condição, paga apenas em razão do resultado alcançado e, 
portanto, não remunera a hora de trabalho prestado em sobrejornada (hora simples), como no caso 
das comissões. “O pagamento apenas do adicional revelaria prejuízo ao empregado”, explicou. 
 
Essa diferença entre as duas parcelas, no entender do relator, afasta a incidência da Súmula 340 e da 
OJ 397 nas hipóteses em que a parte variável da remuneração é composta pelo pagamento de 
prêmios referentes ao cumprimento de metas. Incide, no caso, a Súmula 264 do TST. A decisão foi 
unânime.  
 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
 
E-ARR-594-53.2011.5.04.0014 
 
Revista Consultor Jurídico 

 

É bom o projeto de reforma tributária. 
 
A PEC 45 é a melhor proposta já concebida dentre todas, desde o início dos anos 80 
 
Maílson da Nóbrega*, O Estado de S.Paulo 
 
Tramita no Congresso Proposta de Emenda Constitucional (PEC 45) que reformula as regras de 
tributação. O texto foi elaborado com base em trabalho desenvolvido por especialistas do Centro de 
Cidadania Fiscal (CCiF), com experiência no governo, na academia e na área internacional. 
 
Conheci, como participante ou analista, todos os projetos de reforma tributária formulados desde o 
início dos anos 1980. Este é o melhor já concebido. Intenta substituir nosso sistema de tributação do 
consumo, provavelmente o mais caótico e disfuncional do planeta, por um moderno Imposto sobre o 
Valor Agregado (IVA), o modelo adotado por mais de 160 países. 
 
O nosso IVA seria denominado Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). Cobrado no destino e repartido 
entre as três esferas de governo, substituiria cinco tributos: IPI, ICMS, ISS, PIS e Cofins. As alíquotas 
seriam uniformes, ficando proibido o seu uso para a concessão de incentivos fiscais. Haveria 
desoneração integral de exportações (com ressarcimento de créditos em até 60 dias) e bens de 
investimento. 
 
Prevê-se uma transição de dez anos para a implementação do IBS, durante os quais conviverão o 
antigo e o novo sistemas, com o gradativo desaparecimento do primeiro e a crescente participação 
do segundo. Isso permitirá a progressiva familiarização dos contribuintes e a adoção de ajustes. 
Outra transição, de 50 anos, valerá para a partilha do IBS entre a União, os Estados e os municípios, 
sem consequências para os contribuintes. Nos primeiros 20 anos garante-se que não haverá perdas 
de arrecadação para nenhuma esfera de governo. 
 
A Índia padecia de situação semelhante à do Brasil na tributação do consumo, agravada por 
controles nas fronteiras dos Estados. Era normal ver centenas de caminhões nos postos fiscais 
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aguardando a conferência e o carimbo de documentos. O país implementou seu IBS em 2017. 
Estima-se que a reforma aumentou o PIB potencial indiano em dois pontos porcentuais. É difícil de 
fazer o mesmo cálculo no Brasil, mas é certo que o IBS elevará a capacidade de crescimento da 
economia brasileira. 
 
Como é natural, surgiram opiniões contrárias ao projeto. Diz-se que a mudança pode elevar o litígio 
tributário. Assim, para evitar suposta pletora de ações judiciais questionando o IBS, defende-se uma 
simplificação mediante reforma dos atuais tributos. Equivale a dizer que seria possível pôr em pé a 
desengonçada estrutura da atual tributação do consumo. 
 
Basta, para contestar a tese, tomar o caso do ICMS. Este tributo, que na origem era cobrado sobre o 
valor agregado, degenerou para uma incidência em cascata, geradora de ineficiências. O ICMS é 
composto por 27 distintas jurisdições, incontáveis alíquotas explícitas ou implícitas e confusos 
regimes de tributação. No comércio eletrônico, o vendedor precisa saber - obrigado que é a cobrar o 
imposto na origem - todas as regras das demais unidades da Federação. Impossível. 
 
A experiência internacional mostra que o Imposto sobre o Valor Agregado, tecnicamente superior a 
outras formas de tributação do consumo, precisa ser uniforme nos territórios onde é cobrado. Na 
União Europeia, seus 28 membros adotam as mesmas regras básicas, não lhes sendo facultado 
alterá-las. Difícil de imaginar essa harmonização na bagunça em que vivemos. O ICMS não tem como 
ser salvo. 
 
A segunda objeção diz respeito à autonomia dos Estados, que, diz-se, seria violada pela PEC 45. 
Trata-se de exagerada interpretação de norma constitucional. O Brasil é, hoje, a única Federação 
relevante do mundo - à exceção dos Estados Unidos, por suas características singulares - que não 
adota um modelo coordenado de cobrança do IVA. Federações mais fortes e mais antigas, como as 
da Alemanha, Austrália e Canadá, têm modelos harmonizados de cobrança e repartição de seus IVAs. 
 
Mesmo que se aceite que a autonomia regional para tributar é cláusula pétrea da Constituição, o 
projeto estabelece que os Estados e municípios terão o poder de determinar a tributação do 
consumo em seu território, pois poderão alterar a parcela que lhes cabe na alíquota do IBS e gerir a 
respectiva arrecadação. 
 
Uma objeção envergonhada vem do governo federal. Em vez de juntar-se ao projeto do deputado 
Baleia Rossi, autor da PEC 45, contribuindo para seu aperfeiçoamento, tem anunciado um projeto 
paralelo, que abrangeria apenas os tributos e contribuições da União. A ideia padece de ao menos 
três defeitos, a saber: 
 
- Cria um IVA federal compreendendo IPI, PIS e Cofins. O melhor é discutir a reforma nos termos da 
PEC 45, em lugar de despender capital político em dois esforços separados de mudança 
constitucional; 
 
- Reintroduz a CPMF, uma incidência altamente distorciva que se justificou em momento de 
emergência, o que não é o caso neste instante; 
 
- Defende a extinção de contribuições sobre a folha, substituídas pela nova CPMF. O padrão neste 
campo, em todo o mundo, desde as reformas do chanceler alemão Otto Von Bismarck, nos anos 
1880, é a contribuição previdenciária sobre a folha. A mudança criaria um potencial de fraude, pois 
empresas poderiam informar ao INSS valores maiores do que pagam de salários para aumentar a 
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aposentadoria de seus trabalhadores. Isso exigiria a criação de um custoso aparato de fiscalização 
para identificar e punir tais manobras. 
 
Em resumo, a PEC 45 pode promover uma ousada reforma da tributação do consumo. A medida 
reduziria drasticamente as atuais ineficiências, que distorcem a alocação dos recursos na economia, 
punem o investimento, reduzem a competitividade dos produtos brasileiros e submetem as 
empresas exportadoras a uma acumulação elevada e interminável de créditos fiscais. Tudo isso 
desapareceria ou seria minimizado com a aprovação do projeto do deputado Baleia Rossi. 
 
*MAÍLSON DA NÓBREGA É SÓCIO DA TENDÊNCIAS CONSULTORIA, FOI MINISTRO DA FAZENDA 

 

Receita Federal Reduz Prazo no Atendimento Digital. 
 
Através da Instrução Normativa RFB 1.898/2019 a Receita Federal reduziu de 30 (trinta) dias para 3 
(três) dias úteis o prazo de juntada de documentos a processo digital ou a dossiê digital de 
atendimento. 
 
Segundo o site da Receita, o novo texto normativo tem por objetivo compatibilizar a possibilidade de 
abertura de dossiê digital de atendimento através do Portal e-CAC com as rotinas de trabalho da área 
de atendimento. 
Guia Tributário 

 

Personalização: o diferencial que agrega VALOR. 
  
Sidney Cohen Palestrante. 
CEO da Bit Partner Consultoria Empresarial. 
CEO do PME NEWS. 
Desde que o mercado passou a entender que o cliente é o centro das atenções e não os seus 
produtos/serviços, o diferencial deixou de ser o precinho e o prazão, a promoção, ou até mesmo, 
cobrir o valor da concorrência. O valor deixou de ser financeiro e passou a ser o que realmente 
atende a necessidade do cliente. E melhor, se atender, ele está disposto a pagar a mais por isso. 
 
Empresas de diversos setores como moda, veículos e viagens, são algumas que já fornecem produtos 
personalizados, visando atender um público-alvo e até mesmo, customiza produtos e serviços, 
adaptando 100% ao gosto do cliente. 
 
No ramo da moda, por exemplo, com a produção em série é comum ver pessoas na rua ou até no 
ambiente de trabalho usando roupas de modelo e cor da mesma loja. A customização nesse caso é 
uma opção muito convidativa. A internet dá a sua contribuição. Com apenas alguns cliques é possível 
comprar uma roupa do jeito que você imagina. Por exemplo, no caso de uma camisa, o usuário pode 
criar sua própria estampa enviar uma imagem do computador ou celular para ser impresso no tipo 
de tecido de sua escolha e ainda tem o conforto de receber em casa a mercadoria. Para a confecção 
também é vantajoso, pois não há problema com o estoque e melhor, garante a satisfação do cliente 
potencializando a sua fidelização. 
 
Um bom exemplo também é praticado na área de treinamento corporativo, através do treinamento 
personalizado. O formato EAD (Ensino a distância) tem sido uma boa alternativa. O treinamento 
pode ser feito na hora de melhor conveniência do colaborador e com módulos direcionado no que 
realmente precisa ser focado. Assim se ganha tempo e produtividade. 
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A personalização contribuirá também as PMEs a atenderem  o Mundo 4.0. Segundo o Sebrae, até 
2022, o Brasil terá cerca de 17,7 milhões de pequenos negócios, contabilizando mais de um milhão 
de novos empreendimentos por ano. E uma das responsáveis será a Indústria 4.0, conhecida como a 
Quarta Revolução Industrial, sob forte impacto do avanço da tecnologia na indústria. Segundo o 
estudo “O Futuro Impulsionado pelos Dados das Indústrias Brasileiras", o primeiro com foco na 
América Latina, recentemente lançado pela Software.org, aponta que 38% das pequenas e médias 
vislumbram melhorias na qualidade de seus produtos e serviços, e 24% têm a perspectiva de que a 
transformação digital ajudará a desenvolver portfólios mais personalizados. 

 

Existe diferença na tributação do ICMS de loja física e on-line? 
 
Entender o sistema tributário brasileiro não é tarefa fácil, afinal, os recolhimentos de tributos são 
diversos e cada um tem suas particularidades. Por exemplo, você sabe como são aplicados os 
impostos de loja física e on-line? Será que as cobranças nessas duas modalidades de negócio são as 
mesmas? 
 
Para lhe ajudar a entender melhor o assunto, preparamos este post com as principais informações a 
respeito das tributações entre lojas físicas e comércios eletrônicos. Continue a leitura e esclareça 
suas dúvidas. 
 
Como funciona o sistema tributário no Brasil? 
De acordo com o Relatório do Banco Mundial, intitulado “Doing Business 2017”, uma empresa no 
Brasil gasta, em média, 2.038 horas anuais organizando e pagando impostos. Isso coloca nosso país 
na posição 181ª do total de 190 nações. 
 
A gerência contábil de um empreendimento precisa sempre estar atenta à legislação e à carga 
tributária em que se enquadra seu tipo de negócio. Manter-se atualizado a respeito dos impostos 
que incidem sobre a empresa é fundamental, pois nossas leis são frequentemente modificadas, o 
que impacta diretamente qualquer instituição. 
 
A carga tributária para estabelecimentos que vendem em um endereço físico ou virtual é a mesma 
para a pessoa jurídica. A diferença fica por conta de para qual Estado será recolhido o imposto, e 
nesse caso o protagonista é o Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICMS) quando tratamos de 
vendas virtuais interestaduais destinadas a consumidor final, contribuinte ou não do imposto. 
 
Considerando que, em lojas físicas, a venda da mercadoria é feita no mesmo estado do endereço 
cadastral da pessoa jurídica, a questão da distribuição do valor pago relativo ao ICMS não tem 
necessidade de ser dividida. 
 
Por que a tributação do ICMS é diferente para lojas on-line? 
Em abril de 2015 foi publicada a Emenda Constitucional 87, determinando que o estado de origem 
do e-commerce e o de destino da mercadoria deveriam partilhar o ICMS recolhido nas operações e 
prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto. 
 
Existe apenas uma exceção para essa regra: uma decisão liminar do Supremo Tribunal Federal (STF) 
suspendeu, temporariamente, a divisão do imposto para empresas optantes do Simples Nacional, 
que estava estabelecida pelo Convênio nº 93/2015. 
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Quais são os regimes tributários que lojas on-line podem optar? 
O enquadramento do e-commerce tem as mesmas opções das lojas físicas. Conheça quais são as 
alternativas para definir a melhor para seu negócio: 
 
MEI 
O MEI é uma ótima alternativa para empresas pequenas que estão começando suas operações. O 
enquadramento como Microempreendedor Individual só é válido para faturamento de até R$ 81 mil 
anuais e o titular da empresa só pode contar com, no máximo, um empregado. 
 
O imposto mensal cobrado é muito atrativo, para a atividade de comércio é fixado em R$ 49,90, O 
cálculo do valor do tributo corresponde a 5% do salário mínimo, com acréscimo de R$ 1 de Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), para comércio e indústria, ou de R$ 5 de Imposto 
sobre Serviços, para prestadores de serviços. 
 
Além de ter a menor tributação quando comparado aos demais tipos, outro ponto interessante do 
MEI é a baixa burocracia: é necessária apenas uma declaração anual especificando o faturamento, as 
compras e se existe um funcionário contratado com carteira de trabalho assinada. 
 
Simples Nacional 
Esse regime apresenta valores de tributação interessantes, se comparado às outras opções que não 
sejam o MEI. Ele é voltado para faturamento de até R$ 4,8 milhões por ano, sendo que o último dia 
para contabilizar as receitas é 31 de dezembro. Microempresas poderão faturar até R$ 360 mil ao 
ano e as Empresas de Pequeno Porte, R$ 4,8 milhões ao ano. 
 
As alíquotas são calculadas em conformidade com as faixas de faturamento. A primeira faixa é 4% 
sobre receitas brutas de até R$ 180 mil por ano e o aumento é gradativo, chegando ao teto máximo 
de 19% para quem fatura acima de R$ 3.600.000,01, até o limite de R$ 4.800.000,00 anualmente. 
 
A carga tributária dos optantes do Simples Nacional é considerada leve se comparada às demais 
opções, pois, mesmo sendo maior do que a do MEI, esse regime tem um limite de receita mais 
abrangente. 
 
A obrigação acessória requisitada para o regime simplificado é denominada Declaração Anual do 
Simples Nacional (DASN). Por meio do portal do Simples, a empresa fornece os dados manualmente 
e o sistema fica responsável pela integração automática. 
 
As informações mais relevantes que precisam ser transmitidas são: 
 
-a quantidade de funcionários; 
-os dados dos sócios e da parte que cabe do capital social a cada um deles; 
-o saldo das contas bancárias e do que é mantido em caixa; 
-os valores das compras e dos serviços contratados; 
-a quantia das vendas e dos impostos apurados e liquidados. 
 
Lucro Presumido 
Este regime é baseado na presunção do lucro e estabelece o pagamento dos impostos 
individualmente. A alíquota do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) fica em 15% sobre o Lucro 
Presumido para a atividade do negócio, enquanto a Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL) é 
de 9%. 
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A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) é calculada em 3% sobre a 
receita bruta mensal e o Programa de Integração Social (PIS) tem incidência de 0,65% sobre o 
faturamento do mês. 
 
O cálculo do ICMS, por ser um imposto estadual, é variável de empresa para empresa. A média de 
cobrança em todo país é de 18 pontos percentuais. 
 
Os trâmites burocráticos envolvidos no sistema de Lucro Presumido compreendem quatro diferentes 
declarações obrigatórias: 
 
-Escrituração Fiscal Digital (EFD) do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do ICMS: são 
dados relacionados às compras e às vendas, como apurações, pagamentos, retenções e 
compensações; 
-EFD do PIS e da COFINS: abrange as mesmas informações acima, porém relativas aos tributos 
citados; 
-Escrituração Contábil Digital (ECD): criada para comunicar ao Fisco a contabilidade da pessoa 
jurídica; e 
-Escrituração Contábil Fiscal (ECF): notificar os órgãos de controle os dados utilizados na apuração da 
CSLL e do IPRJ. 
 
Lucro Real 
Os tipos de impostos cobrados são os mesmos que incidem sobre o sistema de Lucro Presumido, 
com as seguintes distinções: 
 
-IRPJ: 15% de alíquota sobre o lucro líquido, mais 10% a título de adicional; 
-CSLL: 9% também sobre o a lucratividade real do e-commerce; 
-PIS: 1,65% com apuração igual à do lucro presumido; 
-COFINS: calculado como o PIS, mas com porcentagem de 7,6; 
-ICMS sobre vendas: calculado de forma análoga ao Lucro Presumido. 
 
Todas as obrigações acessórias exigidas no regime de Lucro Presumido também são cobradas no 
enquadramento do Lucro Real. O complemento das informações para o Fisco é comunicada por meio 
do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR). 
 
Neste artigo você obteve mais informações sobre a tributação do ICMS e de outros impostos para 
lojas físicas e virtuais. Até aqui, vimos que o ICMS está incluso na alíquota única do enquadramento 
do MEI e do Simples Nacional. 
 
Já para os sistemas de tributação relativos ao Lucro Presumido e ao Lucro Real, os impostos são 
pagos separadamente e a porcentagem cobrada varia de estado para estado, ficando em torno de 18 
pontos percentuais. 
BLBBRASIL 

 

Blindagem ou Proteção Patrimonial? Conheça as modalidades e saiba por que 
proteger seu negócio é melhor. 
 
Proteção. Substantivo feminino que, segundo o dicionário de língua portuguesa, significa o cuidado 
ou a assistência especial dispensada a algo ou a alguém. No meio empresarial ou jurídico, 
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especificamente, o vocábulo pode ter outro significado se associado a mais uma palavra. Você já 
deve ter ouvido ou lido aqui mesmo, sobre Proteção Patrimonial e Blindagem Patrimonial. 
 
Mas, de fato, no dia a dia da sua empresa e da sua vida financeira, o que isso significa e, 
principalmente, qual das duas opções escolher: blindagem ou proteção patrimonial? Certamente a 
segunda opção, e vamos explicar o porquê a seguir. 
 
A Proteção Patrimonial tem caráter preventivo, ou seja, antecipa possíveis problemas e resguarda 
bens por meio uma série de ações que reduzem os riscos de perda do patrimônio, seja ele 
empresarial ou familiar. 
 
A Blindagem, em contrapartida, não consegue ofertar essa segurança, já que ocorre quando a 
dificuldade já surgiu, tentando remediar um fato. Além disso, ela não encontra na lei brasileira 
respaldo que garanta total cobertura do patrimônio, como o termo blindagem sugere. O gestor faz 
uso de ferramentas antiéticas e ilegais para proteger seu patrimônio quando, por exemplo, uma 
grande ação trabalhista surge ou quando estão em jogo questões societárias ou familiares. 
 
Nesse caso, além do erro moral e ético, o procedimento é facilmente identificado pela Justiça 
levando para a empresa sérios e graves problemas, muitas vezes maiores do que aquele que gerou 
tal ação. 
 
Em contrapartida, quando falamos de Proteção Patrimonial falamos de estratégias, planos e ações 
concretas que têm por principal finalidade resguardar bens antecipadamente, ou seja, antes do 
problema surgir, protegendo, dessa forma, o patrimônio por gerações. 
 
Favorece ainda, de forma bastante substancial, a sustentabilidade do empreendimento, evitando 
gastos desnecessários. Nesse sentido é válido falar sobre as questões tributárias, que em razão da 
complexa legislação que as regem, e que constantemente passa por alterações que facilitam seu 
descumprimento involuntário, podem gerar multas que oneram o caixa da empresa e afetam 
diretamente o patrimônio. 
 
E, se passou pela sua cabeça que esse é um assunto apenas para grandes empresas, é hora de rever 
seus conceitos. A Proteção Patrimonial é indicada independentemente do tamanho do patrimônio, 
seja para profissionais autônomos, como médicos ou arquitetos, até produtores rurais ou grandes, 
médios e pequenos empresários. 
 
Mas e na prática: a implantação das medidas de Proteção Patrimonial reduz quais riscos? 
– Questões de família e societárias: separações entre marido e mulher, desavenças ou brigas 
familiares, partilha de bens, assim como o rompimento de sociedades e negócios que não deram 
certo podem acontecer em qualquer empresa, mas as consequências podem comprometer o 
patrimônio. 
 
– Questões trabalhistas: ações trabalhistas podem desestruturar a saúde financeira da empresa e 
afetar os bens patrimoniais. 
 
– Questões tributárias e fiscais: como já foi dito, a legislação brasileira muda constantemente, o que 
pode ocasionar erros que geram multas e advertências que oneram o caixa da empresa e podem 
afetar o patrimônio em questão. 
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– Questões ambientais: as leis que regem o que é relacionado ao meio ambiente, assim como as 
tributárias e fiscais, mudam com constância e são bastante complexas. Além disso, também podem 
gerar altas multas e comprometer a saúde financeira da empresa. 
 
E então, como proteger o seu patrimônio? 
As medidas podem ser adotadas separadamente ou em conjunto, e quanto mais planejadas elas 
forem, maior será a proteção do bem. Veja algumas das ações que podem ser tomadas e ser o 
diferencial para a saúde financeira da empresa e o resguardo do patrimônio: 
 
– Realização periódica de auditorias 
Auditorias frequentes ajudam na boa gestão e na governança corporativa. São nas auditorias que os 
riscos são avaliados e as ações prematuras podem ser programadas, evitando assim problemas fiscais 
e trabalhistas. 
 
Essa ação pode ser realizada internamente, por colaboradores da própria empresa examinando cada 
um dos processos administrativos, ou externa. Neste último caso a auditoria é feita por profissionais 
independentes e contratados especificamente para avaliar cada um dos processos da empresa, 
analisando os controles e a saúde financeira do negócio. 
 
Com isso, é possível antecipar os riscos e promover ações que preservem a empresa, e, por 
consequência, seu patrimônio. O Grupo BLB Brasil possui auditores especializados que podem 
auxiliar você e sua empresa nessa questão. Saiba mais aqui. 
 
– Casamento e contratos de união estável 
Os casamentos realizados por meio de contratos de união estável são comuns nos estatutos das 
grandes empresas, o que ajuda a garantir a saúde financeira e a consequente preservação do 
patrimônio. 
 
Por meio deles, os sócios são orientados para que, em uma eventual separação, a partilha de bens 
seja realizada de forma previamente combinada, de acordo com o contrato. Esse recurso é 
importante, pois, além de amenizar o desgaste emocional natural no final de um relacionamento, 
preserva o patrimônio. 
 
– Planejamento sucessório 
Definir por meio de documentação prévia ou Planejamento Sucessório as questões familiares 
referentes ao patrimônio e à gestão dos negócios é uma maneira inteligente de proteger bens. 
Aliado à criação de uma holding e outras práticas de governança, as chances de risco diminuem 
consideravelmente. 
 
– Sociedades com estrutura complexas 
No caso de multinacionais ou grupos que atuam no exterior as estruturas societárias complexas são 
formas de proteger o patrimônio dos sócios de forma relevante. Como todos os bens localizados fora 
do Brasil devem ser declarados, a Justiça pode desconsiderar o conceito dessas estruturas em 
empresas que não se enquadram nesse perfil. 
 
– Recuperação Judicial ou falência 
A falência ou a recuperação judicial, apesar de serem consideradas medidas extremas, dado ao 
processo longo e complexo, possibilitam que as dívidas e ações trabalhistas sejam deslocadas da 
Justiça do Trabalho para a Justiça comum. 
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Com a Recuperação Judicial ou mesmo a falência, os bens da empresa podem ser vendidos sem que 
o comprador tenha que se responsabilizar pelos passivos. 
 
– Holdings patrimoniais 
A criação de uma holding é uma das maneiras mais recomendáveis para proteção patrimonial. Isso 
porque a medida, dentro de um contexto maior de planejamento, pode proporcionar vantagens 
também em outras áreas. São criadas duas empresas, a principal e a acessória, e com o 
fracionamento, a gestão do patrimônio físico se torna mais eficaz. 
 
Apostar em um conceito errôneo de blindagem pode gerar resultados sérios para seu patrimônio. 
Não é recomendado “apostar” nesse caso. Conte com profissionais experientes e especialistas na 
Proteção Patrimonial para realizar as melhores ações de segurança para seus bens. 
BLBBRASIL 

 

HOLDING – ASPECTOS TRIBUTÁRIOS. 
 
1 – INTRODUÇÃO 
 
A empresa Holding, ou melhor, a expressão Holding, como regra geral identifica em sua essência a 
empresa que participa do capital de outras empresas, vindo a exercer o controle sobre as empresas 
das quais participa. 
 
A previsão legal que assegura sua existência é o § 3º , art. 2º, da Lei Nº 6404/1976 , ao estabelecer: 
“§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não prevista no 
estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para beneficiar-se de 
incentivos fiscais.” 
 
2 – A INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL 
 
Sua constituição é consolidada na transferência dos bens e direitos da pessoa física à pessoa jurídica 
a título de integralização de capital, pelo valor constante na Declaração de Bens ou pelo valor de 
mercado. 
 
Ocorrendo a entrega pelo valor constante da Declaração de Bens, a pessoa física deverá lançar nesta 
declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor dos bens ou direitos transferidos. 
 
Na hipótese em que a transferência não se fizer pelo valor constante da Declaração de Bens, a 
diferença a maior será tributável como ganho de capital. 
 
No caso de integralização realizada por pessoas jurídicas, A transferência dos bens do ativo poderá 
ser realizada pelo valor justo. 
 
3 – ATIVIDADES PRATICADAS 
 
A Holding Pura é identificada pelo Código CNAE 6462-0/00 – Holdings de instituições não financeiras, 
cuja subclasse descreve compreender as atividades de entidades econômicas que detêm o controle 
de capital de um grupo de empresas com atividades preponderantemente não-financeiras. Essas 
holdings podem exercer ou não funções de gestão e administração dos negócios das empresas do 
grupo. 
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Entre as diversas atividades que podem ser praticadas pelas Holdings, além da participação em 
outras empresas (Holding Pura), temos por exemplo, os seguintes códigos CNAE: 
 
6810-2/01 –COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
 
6810-2/03 –LOTEAMENTO E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
 
6810-2/02 –ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓRIOS 
 
6810-2/02 –ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; RESIDENCIAIS E NÃO RESIDENCIAIS 
 
6810-2/02 –LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. 
 
Na hipótese em que a Holding Patrimonial possua entre suas atividades a venda de imóveis próprios, 
em termos tributários, serão aplicados os percentuais de presunção. Mas se por outro lado, na 
hipótese em que a Holding registre receitas não vinculadas ao seu objeto social, a venda do imóvel 
por exemplo, em termos tributários, a incidência recai diretamente sobre os ganhos obtidos e sem a 
aplicação dos percentuais de presunção de lucro. 
 
No caso da Holding Pura, o valor positivo obtido na venda dos bens estará sujeito à apuração de 
ganho de capital, devendo ser tributado como Outras Receitas para efeito de cálculo do IRPJ/CSLL. 
 
“Decreto Nº 9580/2018 
 
Art. 289. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou 
acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica ( Decreto-Lei Nº 1598 DE 1977, art. 11, caput ).” 
 
A Receita Federal manifestou o seguinte posicionamento: 
 
“Solução de Consulta nº 254 – Cosit – Data 15 de setembro de 2014 – ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A 
RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ – LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE 
IMÓVEIS. TRIBUTAÇÃO . 
 
As receitas decorrentes da venda de imóveis, efetuadas por pessoa jurídica que exerça de fato e de 
direito atividade imobiliária, sob a sistemática do lucro presumido, sujeitam-se ao percentual de 
presunção de oito por cento para apuração da base de cálculo do IRPJ, ainda que os imóveis 
destinados a venda tenham sido adquiridos antes de formalizada na Junta Comercial a inclusão de tal 
atividade em seu objeto social. Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 
(RIR/99), arts. 224, 518 e 519.”. 
 
3.1 – BENS RECLASSIFICADOS 
 
O Parecer Normativo CST Nº 3 DE 1980: “O contribuinte não tem faculdade de classificar as contas ou 
reclassificá-las, segundo critérios subjetivos de sua conveniência, devendo observar rigorosamente 
os critérios da Lei Nº 6404/1976. 
 
A Divisão de Tributação da Superintendência Regional da Receita Federal da 10ª Região Fiscal, por 
meio da Solução de Consulta nº 139, de 29/08/2006, esclareceu que “A empresa optante pelo lucro 
presumido que comercializa bens suscetíveis de serem contabilizados tanto no ativo permanente 
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como na conta estoques, em virtude de suas atividades desenvolvidas constarem, em ambos os 
casos, de seu objeto social, pode transferir da primeira conta para segunda o respectivo bem a ser 
destinado para futura comercialização sem a necessidade de apurar o correspondente ganho de 
capital, contanto que seja adotado um conjunto de procedimentos sistematizados, baseados nas 
normas e padrões de contabilidade geralmente aceitos.” 
 
Através da Instrução Normativa RFB Nº 1700 DE 2017, a Receita Federal consolidou entendimento, 
esclarecendo através do artigo 225, que para efeito de IRPJ e CSLL, o ganho de capital nas alienações 
de ativos não-circulantes classificados como investimento, imobilizado ou intangível, ainda que 
reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, deve ser tributado como ganho de 
capital, não permitindo a aplicação do percentual de presunção. 
 
4 – TRIBUTAÇÃO 
 
4.1 – IMPOSTO DE RENDA 
 
A Holding poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro real ou presumido, desde que 
não se enquadre em nenhuma hipótese de obrigatoriedade na tributação pelo lucro real, nos termos 
do art. 14 da Leinº7.718/1998. 
 
No caso da holding pura, a sua receita preponderante é representada por lucros e dividendos ou por 
resultado positivo da avaliação dos investimentos pela equivalência patrimonial, não ficando sujeita 
à tributação pelo Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 
 
Com relação às receitas decorrentes de outras atividades desenvolvidas pela holding mista, os 
ganhos de capital na alienação de bens, distribuição de lucros, e forma de escrituração, devem ser 
observadas as normas de tributação aplicáveis a qualquer empresa, de acordo com o regime fiscal 
adotado: lucro real ou presumido. 
 
Cabe ressaltar que no caso da opção pela tributação pelo lucro real, os resultados negativos 
apurados na avaliação de participações societárias pela equivalência patrimonial não são dedutíveis, 
devendo ser adicionados ao lucro líquido para determinação do lucro real. 
 
Art. 220º, Parágrafo 1º, Inciso III, Alínea “c”; Arts.  222º e 519º,  Parágrafo 1º, Inciso III, Alínea “c” e 
Art. 521º do Decreto nº 9580/2018 (RIR/2018). 
 
4.2 – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
 
A holding fica sujeita à incidência da contribuição social sobre o lucro, sobre os seus resultados, de 
acordo com as regras comuns aplicáveis a qualquer pessoa jurídica, observando-se as normas 
específicas para cada regime fiscal adotado: lucro real, lucro presumido ou com base na presunção 
de lucros (estimativa). 
 
“Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 
 
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de 
apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas […]” 
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Vale lembrar que os resultados decorrentes de participações societárias avaliadas pela equivalência 
patrimonial e os lucros e dividendos de participações avaliadas ao custo não são tributados pela 
contribuição social sobre o lucro. 
 
Por outro lado, os resultados negativos apurados nas participações societárias pela equivalência 
patrimonial não são dedutíveis na determinação da base de cálculo da mencionada contribuição. 
 
Arts. 4º, 28º, 29º, 30º e seguintes da Instrução Normativa RFB 1700/2017. 
 
4.3 – PIS E COFINS 
 
A holding sujeitará à incidência das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS sobre a totalidade das 
receitas auferidas, devendo observar as normas relacionadas a essas contribuições, correspondentes 
à obrigatoriedade pelo regime cumulativo ou pelo não cumulativo, com incidência mensal como 
qualquer outra pessoa jurídica. 
 
Considerando uma sociedade holding pura, não se inclui no cálculo das contribuições a parcela 
relativa aos dividendos decorrentes das participações societárias, visto que suas receitas são 
exclusivamente oriundas de lucros recebidos. 
 
As receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas do regime não-cumulativo serão tributadas 
nos seguintes percentuais: Art. 1º do Decreto Nº 8426 DE 2015. 
  
 
0,65% 
 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PIS/PASEP 
 
4% 
 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
 
4.4 – SIMPLES NACIONAL 
 
A legislação que rege o Simples Nacional determina que não poderá recolher os tributos pelo Simples 
Nacional a pessoa jurídica de cujo capital participe outra pessoa jurídica ou sociedade em conta de 
participação, ou que participe do capital de outra pessoa jurídica ou de sociedade em conta de 
participação (Lei Complementar Nº 123 DE 2006, art. 3º, § 4º, incisos I e VII) 
 
5 – LUCROS E DIVIDENDOS RECEBIDOS PELA HOLDING PURA 
 
A Holding Pura tem como receita exclusivamente os lucros ou dividendos, ou ainda o resultado 
positivo da avaliação de investimentos pela equivalência patrimonial, e desta forma, está livre da 
tributação em relação aos seus resultados. 
 
“SOLUÇÃO DE CONSULTAS RRF/5ª RF/DISITNº1, de 17 de janeiro de 2005. Assunto: Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – Cofins Ementa: HOLDINGS. LUCROS E DIVIDENDOS 
RECEBIDOS. Não incide a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre valores 
recebidos pelas holdings, a título de distribuição de lucros e dividendos, em virtude de investimentos 
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avaliados pelo valor do patrimônio líquido. Dispositivos Legais: art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei nº9.718, de 
1998; art. 1º da Lei nº 10.833, de 2003, com as alterações introduzidas pelas leis de nºs 10.865, de 
2004. “ 
 
6 – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E DIVIDENDOS 
 
Os lucros e dividendos distribuídos e calculados com base nos resultados apurados a contar de 
1º.01.1996 não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte nem integrarão a base de 
cálculo do Imposto de Renda do beneficiário pessoa física ou jurídica. 
 
(Decreto Nº 9580 DE 2018, art. 725) 
 
7 – JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 
 
A solução de Consulta Cosit nº 84, de 08 de junho de 2016, expressa que as receitas decorrentes do 
recebimento de juros sobre o capital próprio auferidas por pessoa jurídica cujo objeto social seja a 
participação no capital social de outras sociedades compõem sua receita bruta para fins de apuração 
das contribuições PIS/PASEP/COFINS, devidas no regime de apuração cumulativa, e cita a Lei n° 
9.718, arts. 2º e 3º, caput; Lei Complementar nº 70, de 1991, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, art. 12. 
 
Fonte: LegisWeb 

 

Cadastro positivo compulsório entra em vigor nesta terça-feira. 
 
Entra em vigor amanhã (9) o cadastro positivo compulsório. O sistema, instituído na Lei 
Complementar 166, de abril deste ano, prevê a adesão automática no repasse, sem consentimento, 
de informações de histórico de pagamento de cidadãos a bureaus (escritórios) de crédito (como 
Serasa e SPC – Centralização de Serviços dos Bancos e Serviço de Proteção ao Crédito). 
 
Eles servirão de base para atribuição de notas de crédito a cada cidadão, que serão utilizadas como 
referência na tomada de empréstimos e realização de crediários, entre outras operações. 
 
O cadastro positivo já existe no país. Contudo, dependia da autorização do indivíduo para que fosse 
incluído na lista. 
 
A diferença da nova modalidade consiste na adesão automática, sem que a pessoa tenha de dar 
qualquer permissão para que informações de histórico de pagamento possam ser avaliadas pelos 
bureaus de crédito para formar as notas. 
 
Serão avaliados os “dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações de crédito e 
obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento”, conforme descrito na lei. 
 
Entram aí, por exemplo, o quanto uma pessoa atrasou pagamentos de contas ou de cartão de 
crédito, que dívidas ela tem, com que empresas e sua capacidade financeira de arcar com 
compromissos adquiridos. Podem, inclusive, ser consideradas informações de desempenho também 
dos familiares de primeiro grau. 
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A lei vetou o uso de algumas informações pessoais dos cidadãos para a formação da nota, como as 
que “não estiverem vinculadas à análise de risco de crédito e aquelas relacionadas à origem social e 
étnica, à saúde, à informação genética, ao sexo e às convicções políticas, religiosas e filosóficas”. 
 
Essas notas (ou score, no termo em inglês utilizado entre as empresas) podem ser empregadas por 
empresas e instituições financeiras para determinados tipos de transação. 
 
Cada empresa vai definir a forma de adotar as notas e que tipo de restrição determinados índices 
podem trazer, como na diferenciação de condições, taxas de juros ou de acesso a serviços. 
 
Recusa 
Os consumidores que não quiserem ter seus dados incluídos no cadastro positivo podem solicitar a 
retirada. Essa requisição deve ser feita juntamente aos bureaus de crédito, como Serasa, SPC e Boa 
Vista Serviços. 
 
Caso a pessoa desista da saída do sistema, pode pedir o retorno ao cadastro. Esses procedimentos 
podem ser realizados presencialmente ou por meio dos sites dessas empresas. 
 
A diretora de Operação de Dados da Serasa Experian, Leila Martins, disse que o consumidor também 
pode requisitar aos bureaus a disponibilização das informações sobre ele e cobrar a correção em 
caso de dados errados. 
 
“Se ele entende que tem algum dado que não considera correto, pode contestar. A fonte que deu 
origem tem que responder”, explicou. 
 
Benefícios 
Para o presidente da Associação Nacional dos Bureaus de Crédito (ANBC), Elias Sfeir, o novo sistema 
pode gerar benefícios aos consumidores. 
 
“Com o cadastro positivo você tem uma pontuação mais próxima realmente do seu comportamento. 
Tendo essa pontuação mais próxima, os agentes de crédito podem fazer melhor avaliação e dar uma 
taxa melhor de juros, considerando o seu perfil”. 
 
A promessa do novo cadastro positivo é que com tais informações, bancos, fintechs e outras 
instituições reduzam taxas e juros. 
 
Segundo Sfeir, em países que adotaram esse modelo houve queda de 45% da inadimplência, o que 
causou impacto na redução de spreads bancários. Com isso, haverá espaço para incluir pessoas no 
sistema de crédito, beneficiar micro e pequenas empresas e aumentar a arrecadação. 
 
Riscos 
Na avaliação do coordenador de direito digital do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 
(Idec), Diogo Moyses, além do cadastro positivo violar a privacidade dos consumidores, há problemas 
a serem resolvidos na sua implementação. 
 
O primeiro é o fato de a legislação apontar a possibilidade de uso de alguns dados não expressos, o 
que abriria espaço para abusos. Por isso, acrescenta, é importante que o Banco Central e a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (aprovada em lei neste ano, mas ainda não criada pelo 
governo) regulamentem de forma detalhada os registros dos consumidores que podem ser utilizados 
para a formação da nota. 
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A segunda preocupação envolve em que tipo de transação a nota de crédito será admitida. 
 
Ele cita como exemplo as operadoras de telefonia, que já estão restringindo o acesso a planos pós-
pagos a pessoas com notas baixas. 
 
“Há um receio que o score seja utilizado para cercear o acesso dos consumidores além das relações 
de crédito. Milhões de consumidores podem ser excluídos economicamente. Em vez de gerar 
inclusão, o cadastro pode se tornar instrumento de exclusão. Ainda mais com cenário de pessoas 
desempregadas e aumento da inadimplência”, afirmou. 
 
Edição: Kleber Sampaio 
Por Jonas Valente – Repórter da Agência Brasil 

 
Confiança, uma arma contra a burocracia e a favor da eficiência. 
 
Por: Daniel Costa (*) 
Atividades burocráticas são o primeiro item eliminado por líderes que criam colaboração a partir da 
confiança. 
 
Quando há mais confiança, há menos gasto em serviços que não agregam valor, como cartórios, 
juros, segurança privada e burocracia em geral, diz especialista em artigo 
  
Você já se perguntou por que as pessoas colaboram? Colaborar é uma tendência natural, com base 
na empatia, mas se amplifica na escassez. Quando temos interesses em comum, com recursos 
insuficientes, nos tornamos predispostos a trabalhar juntos. Pelo menos em tese. Tem um elemento 
fundamental nessa equação que nem sempre existe entre as pessoas: confiança. 
A verdadeira colaboração só acontece quando, por mais solidárias que sejam às dores alheias, o nível 
de confiança entre as pessoas é alto o suficiente para compartilharem os poucos recursos e 
cooperarem para aumentá-los. Quando desconfiam umas das outras, as pessoas querem os recursos 
apenas para si e trabalham pela própria prosperidade. Aí surge a competição. 
 
Nas nações, confiança é fator determinante da prosperidade e do desenvolvimento humano e sua 
falta é uma sentença ao subdesenvolvimento e à desigualdade social. Pesquisas comprovam que 
existe uma correlação direta entre o índice de confiança dos cidadãos com suas instituições, com o 
IDH e com o nível de felicidade dos habitantes de um país. Os suecos, noruegueses, canadenses, 
neozelandeses e suíços estão no topo dos três rankings. Já o Brasil há anos está pela 70ª posição. 
 
Agora leve este raciocínio para as empresas. Nelas a confiança é argamassa das relações e mantém 
as equipes unidas. O ponto é: aquilo que vale para uma nação, vale para a microeconomia de uma 
organização, cujos alicerces de gestão ainda se fundamentam no controle e na burocracia. Por anos 
foi assim e agora sofremos para mudar este mindset. Tudo o que uma empresa precisa para 
prosperar ao estilo e ao ritmo escandinavos é mais confiança e por isso precisamos combater o 
“jeitinho brasileiro”. 
 
A explicação é simples. Quando há mais confiança, há menos gasto em serviços que não agregam 
valor, como cartórios, juros, controles, segurança privada e burocracia em geral. Nosso País gasta 
cerca de 3% do PIB para alimentar a burocracia. Se isso fosse revertido em percentual de 
crescimento, teria feito o Brasil crescer com taxas chinesas nas últimas décadas. 
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Aprendemos a criar dificuldades para vender facilidades. Prática que percebemos não apenas nos 
muitos protocolos e assinaturas, como também nas atitudes protetivas, como o “me manda um e-
mail formalizando?”, que só alimenta a sensação de que as pessoas não confiam umas nas outras. 
 
Nossa esperança é que pessoas inteligentes não toleram burocracia e são essas pessoas que estão 
liderando a transformação digital e criando organizações exponenciais. Líderes que criam 
colaboração verdadeira a partir da confiança, eliminando toda atividade burocrática que possa 
consumir tempo e energia dos seus colaboradores. Essas empresas ganham mais porque perdem 
menos. 
 
A grande transformação está em resgatar a confiança, através do valor da palavra e da honestidade. 
Se confiança é o objetivo, também é a arma contra o jeitinho brasileiro. Isso aprendi com Seu Beto 
de Porto Belo (SC), dono de um restaurante onde ninguém fica na fila da balança para pesar os 
pratos. É o próprio cliente quem pesa, anota o valor, pega sua bebida e usa uma calculadora e 
maquininha de cartões para pagar. Se for em dinheiro, põe no caixa e faz seu troco. A propósito: o 
faturamento do restaurante aumentou. 
 
Isso me fez lembrar também quando certa vez perguntei ao meu pai como ele conseguia trabalhar 
antes do e-mail e do celular. A resposta foi que antigamente a palavra valia alguma coisa. É verdade. 
A grande transformação está em resgatar a confiança, através do valor da palavra e da honestidade. 
Essa é a melhor forma de derrotarmos o jeitinho e aumentar a eficiência de nossas empresas. 
 
* Daniel Costa é head de CSI (Customer Success Intelligence) & Marketing do grupo BWG, com 20 
anos de experiência em comunicação corporativa e endomarketing. Fundou a agência de 
endomarketing Santo de Casa e atuou como executivo em grandes empresas, como Xerox e Claro.  
 
https://economia.estadao.com.br/blogs/radar-do-emprego/confianca-uma-arma-contra-a-
burocracia-e-a-favor-da-
eficiencia/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-
+29+de+maio+de+2019+%26amp%3B%23128240%3B 

 

A CONVENÇÃO COLETIVA DAS EMPREGADAS DOMÉSTICAS TEM VALIDADE EM SP? 
 
POR: MILTON OZAI (*) 
 
Primeiramente, cumpre-nos esclarecer que este tema ainda é polêmico e divide a opinião de muitos 
especialistas no assunto. 
 
A Convenção Coletiva de que estamos tratando é aquela firmada entre o Sindicato dos 
Empregadores Domésticos do Estado de São Paulo (SEDESP) e o Sindicato das Empregadas e 
Trabalhadores Domésticos da Grande São Paulo (Sindomésticas-SP). 
 
Se você reside no município de São Paulo e está com dúvida se segue ou não segue essa Convenção 
Coletiva, acompanhe este post até o final! 
 
REPRESENTATIVIDADE SINDICAL 
  

https://economia.estadao.com.br/blogs/radar-do-emprego/confianca-uma-arma-contra-a-burocracia-e-a-favor-da-eficiencia/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+29+de+maio+de+2019+%26amp%3B%23128240%3B
https://economia.estadao.com.br/blogs/radar-do-emprego/confianca-uma-arma-contra-a-burocracia-e-a-favor-da-eficiencia/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+29+de+maio+de+2019+%26amp%3B%23128240%3B
https://economia.estadao.com.br/blogs/radar-do-emprego/confianca-uma-arma-contra-a-burocracia-e-a-favor-da-eficiencia/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+29+de+maio+de+2019+%26amp%3B%23128240%3B
https://economia.estadao.com.br/blogs/radar-do-emprego/confianca-uma-arma-contra-a-burocracia-e-a-favor-da-eficiencia/?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+FENACON+-+29+de+maio+de+2019+%26amp%3B%23128240%3B
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Apesar de ambas as entidades estarem devidamente registradas no Ministério do Trabalho, muito se 
discute sobre a legitimidade da representação sindical dos empregadores domésticos, já que os 
empregadores no geral não estão ligados entre si em torno de nenhuma atividade econômica. 
 
Como diz o Professor Renato Saraiva, os empregadores domésticos não poderiam fazer parte de um 
sindicato de “categoria econômica” já que o diferencial do empregador doméstico é justamente o de 
não exercer atividade econômica. 
 
Portanto, alguns especialistas entendem que os sindicatos patronais representam apenas 
artificialmente a categoria dos empregadores domésticos, haja vista que não há nenhum interesse 
econômico que justifique a ligação entre tais empregadores. 
 
Por outro lado, há de se reconhecer o direito legítimo dos empregados domésticos de organizarem-
se em torno dos direitos sociais dos trabalhadores, tal como garantido pela Constituição Federal. 
Mas, segundo Américo Plá Rodriguez, para que tais direitos sejam reconhecidos no âmbito do direito 
coletivo do trabalho, é imprescindível que haja a igualdade sindical na relação entre o patrão e o 
empregado. 
 
Neste contexto, o SEDESP se propõe a buscar essa igualdade sindical no sentido de defender os 
interesses dos empregadores domésticos de forma coletiva, ainda que fora do contexto de uma 
“categoria econômica”. 
 
RISCOS PARA O EMPREGADOR DOMÉSTICO 
 
A fiscalização da adoção da Convenção Coletiva fica prejudicada pelo fato de o Ministério do 
Trabalho estar impedido de promover fiscalização na residência dos empregadores domésticos sob 
pena de infringir o direito constitucional da inviolabilidade do lar. 
 
Dessa forma, o risco que o empregador doméstico corre ao não seguir integralmente a Convenção 
Coletiva é de o empregado se sentir lesado e ingressar com um processo trabalhista, hipótese na 
qual o assunto será discutido no âmbito judicial. 
 
Dessa forma, entendemos que a medida mais conservadora para o empregador doméstico é a de 
seguir a Convenção Coletiva. 
 
PRINCIPAIS ELEMENTOS DA CONVENÇÃO COLETIVA 
 
E neste cenário de incertezas, passamos a destacar os principais pontos previstos na Convenção 
Coletiva, que devem ser observados pelos empregadores domésticos dentro do município de São 
Paulo: 
 
·         Vigência de 01/03/2019 a 28/02/2020; 
 
·         Piso salarial de R$ 1.216,00 para uma jornada de 44 horas semanais; 
 
·         Piso salarial diferenciado para os empregados que moram no local de trabalho; 
 
·         Dissídio de 3,5% a partir de 01/03/2019 (aplicado sobre o salário de março/2018); 
 
·         Fornecimento obrigatório do holerite ao empregado; 
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·         Horas extras de 50% de segunda ao sábado e 100% aos domingos e feriados; 
 
·         Adicional de 25% em caso de transferência provisória (menos de 180 dias) do local de trabalho; 
 
·         Adicional de 20% em caso de acúmulo de funções; 
 
·         Fornecimento de alimentação no local de trabalho pelo empregador ou cesta básica de R$ 
150,00; 
 
·         Fornecimento de vale transporte com desconto máximo de 6% do salário do empregado; 
 
·         Pagamento de Salário Família conforme a legislação vigente; 
 
·         Pagamento de R$ 21,00 ao Benefício Social Familiar, por empregado, a partir de 10/06/2019; 
 
·         Implantação de Banco de Horas mediante Acordo Coletivo no sindicato; 
 
·         Adicional de 20% em caso de trabalho entre as 22h e as 05h; 
 
·         Contrato de experiência de no máximo 60 dias, dividido em dois períodos de 30 dias; 
 
·         Obrigatoriedade dos exames médicos admissional, periódico e demissional (custeado pelo 
Benefício Social Familiar); 
 
·         Obrigatoriedade de marcação do ponto, que pode ser manual, mecânico ou eletrônico; 
 
·         Adotar medidas de redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança; 
 
·         Descanso remunerado no dia 27 de abril da cada ano (Dia do Trabalhador Doméstico); 
 
·         Caso o empregado trabalhe no Dia do Trabalhador Doméstico, será devida a remuneração em 
dobro. 
 
CONCLUSÃO 
 
Este assunto é relativamente novo e ainda não está consolidado na justiça do trabalho. 
 
Desta forma, cabe a cada empregador doméstico avaliar sua situação particular e decidir, contando 
com a ajuda de um advogado trabalhista, se seguirá a Convenção Coletiva integralmente, 
parcialmente ou se não seguirá a Convenção Coletiva. 
 
O risco assumido será progressivo a depender dessa decisão. 
 
(*) Milton Ozai é Sócio da Ozai Contabilidade 
 
https://www.ozai.com.br/a-convencao-coletiva-das-empregadas-domesticas-tem-validade-em-sp/ 

 

https://www.ozai.com.br/a-convencao-coletiva-das-empregadas-domesticas-tem-validade-em-sp/
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Como garantir a segurança de dados da sua empresa. 
 
Segurança de dados é um termo relativamente novo, que foi ganhando notoriedade ao mesmo passo 
em que nossas informações começaram a deixar o papel e se transformaram em bits e bytes, zero e 
um. 
 
Nesse universo binário, dados podem ser recortados e copiados com incrível facilidade. Linhas de 
código no desenvolvimento de programas, dados pessoais e bancários, tudo se encontra dentro de 
uma mesma rede de computadores. 
 
Proteger a informação gerada por você e sua empresa é algo fundamental. Vamos ver abaixo 
algumas dicas para garantir a segurança de dados pessoais e corporativos. 
 
Proteja a sua rede 
Os seus dados precisam estar seguros, e para isso, uma série de etapas devem ser feitas. É de 
conhecimento a necessidade do uso de antivírus nas máquinas. Porém, programas como antispam e 
firewall se mostram muito eficazes, como complementos, tendo em vista as novas pragas que vêm 
sendo disseminadas. 
 
Outro passo fundamental é o uso de softwares originais, já que além de haver garantia do fabricante, 
não há o risco de já virem carregados de programas ocultos e maliciosos. 
 
Tenha cuidado com os colaboradores desinformados 
Imagine agora um colaborador utilizando um computador em sua empresa. Essa máquina está 
conectada em uma rede interna formada por vários outros computadores. 
 
Vários deles contêm informações importantes da empresa: sejam contatos de clientes, informações 
de cartões de crédito, contratos ou projetos. 
 
Caso esse funcionário infecte a sua máquina de trabalho, toda a rede pode ficar comprometida, 
expondo dados sensíveis e pondo em risco a própria existência da empresa. O mesmo vale para 
dispositivos móveis corporativos. 
 
Adote práticas de segurança 
Quando se pensa em segurança de dados, é de extrema importância se munir com softwares de 
proteção (já citados acima) indicados por uma empresa especializada. Por outro lado, tão importante 
quanto, é educar os próprios colaboradores em normas de segurança. 
 
Por exemplo: um funcionário mal-intencionado pode facilmente roubar dados de uma empresa — 
uma ameaça interna. Nesse caso, uma boa solução é adotar a utilização de termos de 
confidencialidade, o que garante mais comprometimento por parte dos colaboradores, além de 
proteção legal à empresa. 
 
A adoção do uso de criptografia potencializa muito o nível de segurança: informações confidenciais 
como planilhas e projetos passam a utilizar códigos indecifráveis. Apenas quem possui a senha 
poderá acessar o arquivo. Mas senhas fracas ainda são um problema. 
 
Por isso, quanto mais complexa a senha, incluindo letras maiúsculas, minúsculas e números, melhor. 
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Promova treinamentos para o uso correto da tecnologia 
Por mais que a tecnologia possa ser utilizada em prol da segurança, o mais importante é cuidar das 
pessoas que utilizas a máquina. Desta maneira, eduque funcionários para utilizar os equipamentos 
da empresa de forma correta. 
 
Proíba o uso de e-mail pessoal e redes sociais em máquinas corporativas, crie criptografia em discos 
rígidos (o que inibe a cópia se ele for retirado) e proíba o uso de pen drives nas máquinas. 
 
Da mesma forma que a segurança física é feita contra o seu patrimônio pessoal, a segurança digital 
precisa de uma série de barreiras para a sua segurança de dados ser eficiente. 
 
https://beytech.com.br 

 

TCESP – Calendário das Obrigações Fiscais – Mês de Julho/2019. 
 
TCESP – Calendário das Obrigações Fiscais – Mês de Julho/2019 
 01/07 
 
AUDESP FASE IV – LICITAÇÕES E AJUSTES – CRONOLOGIA DE REMESSAS 
Envio de forma eletrônica através do AUDESP – Licitações Adjudicadas, bem como aquisições por 
Dispensas/Inexigibilidade com valor igual ou superior a 250 UFESPs. Prazo: 10 dias a contar da data 
da assinatura do Contrato ou Ajuste Congênere. 
 
02/07 
 
TRANSMITIR AO AUDESP – BALANCETE ISOLADO MAIO/2019 
Transmitir ao AUDESP movimento contábil isolado do mês de Maio/2019. 
 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR – SISTEMA SISRTS – TCE-SP 
Deverão informar eletronicamente, por meio do SISRTS, os repasses de recursos para entidades do 
Terceiro Setor. Link de acesso http://www2.tce.sp.gov.br/sisrts/ 
 
03/07 
 
SISTEMA SELETIVIDADE AUDESP – REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
 
Informar, via sistema AUDESP e nos termos estabelecidos na Resolução nº 05/2015 que trata da 
seletividade, os dados relativos a convênios, contratos de gestão, termos de parceria, termos de 
colaboração e termos de fomento firmados com o 3º setor, exceção feita aos de valor inferior a 500 
(quinhentas) UFESPs. 
 
05/07 
 
DADOS CADASTRAIS DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS – MAIO/2019 
Transmitir ao AUDESP os dados cadastrais dos Fundos de Investimentos relativo ao Relatório de 
Investimentos dos Regimes Próprios referente ao mês de maio/2019. 
 
AUDESP FASE III – DOCUMENTO ATOS NORMATIVOS E DOCUMENTO DE AGENTE PÚBLICO – 
JUNHO/2019 

https://beytech.com.br/
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Encaminhar ao TCESP dados dos Documentos de Atos Normativos e Documento de Agente Público 
(se houver) relativo a Junho/2019. 
 
10/07 
 
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO GERAL DE ENTIDADES E PESSOAS – JUNHO/2019 
Prefeituras, Câmaras, Fundos de Previdência, Institutos de Previdência, Autarquias, Fundações, 
Empresas Estatais Dependentes, realizar a atualização do cadastro geral de entidades e pessoas. 
 
MOVIMENTAÇÃO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS – MAIO/2019 
Transmitir ao AUDESP a movimentação dos Fundos de Investimentos por meio do Relatório de 
Investimentos dos Regimes Próprios referente ao mês de maio/2019. 
 
AUDESP FASE III – DOCUMENTO DE CARGO E DOCUMENTO DE FUNÇÃO – JUNHO/2019 
Encaminhar ao TCESP dados dos Documentos de Cargo e Documento de Função – Módulo Quadro de 
Pessoal – (se houver), relativo a junho/2019. 
 
AUDESP FASE III – DOCUMENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS (CADASTRO) – JUNHO/2019 
Transmitir ao TCESP o documento de Verbas Remuneratórias – cadastro – (se houver) relativo a 
Junho/2019. 
 
12/07 
 
TRANSMITIR AO AUDESP – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA – MAIO/2019 
Prefeituras, Câmaras, Fundos de Previdência, Institutos de Previdência, Autarquias, Fundações, 
Empresas Estatais Dependentes, enviar ao AUDESP Conciliação Bancária do mês de Maio/2019. 
 
15/07 
 
ENCAMINHAR BALANCETES DA CÂMARA PARA A PREFEITURA 
O Legislativo Municipal deverá remeter ao Poder Executivo, mensalmente, em prazo hábil, os 
respectivos Balancetes para fins de consolidação, para que este possa emitir os Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária. 
 
AUDESP FASE III – DOCUMENTO DE LOTAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO – JUNHO/2019 
Encaminhar ao TCESP dados dos Documentos de Lotação de Agente Público (se houver) relativo a 
Junho/2019. 
 
AUDESP FASE III – DOCUMENTO DE FOLHA ORDINÁRIA E RESUMO DA FOLHA – JUNHO/2019 
Transmitir ao TCESP o Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do Sistema 
Audesp – relativo a Junho/19. 
 
20/07 
 
ENCAMINHAR A CÂMARA BALANCETES DA RECEITA E DESPESA 
Afixar e encaminhar a Câmara Municipal, os balancetes de receita e despesa do mês anterior. Deverá 
ser verificado na Lei Orgânica do Municipio, se existe exigência e qual sua data. 
 
ENCAMINHAR AO LEGISLATIVO RECURSOS FINANCEIROS 
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Efetuar transferência financeira ao Poder Legislativo Municipal. Atendimento à Constituição Federal, 
artigo 29-A, Par. 2º, Inciso II. 
 
ENCAMINHAR A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL A DCTF MENSAL 
Entrega da DCTF, com informações sobre os fatos geradores ocorridos no período. 
 
22/07 
 
AUDESP FASE III – DOCUMENTO DE FOLHA ORDINÁRIA – PAGAMENTO – JUNHO/2019 
Transmitir ao TCESP o Documento de Folha Ordinária – Pagamento – relativo a Junho/2019. 
 
AUDESP FASE III – DOCUMENTO DE FOLHA SUPLEMENTAR – PAGAMENTO – JUNHO/2019 
Transmitir ao TCESP o Documento de Folha Suplementar – Pagamento (se houver) – relativo a 
Junho/2019. 
 
25/07 
 
RECOLHIMENTO PASEP 
Recolhimento de 1% da receita arrecadada no mês anterior a conta do PASEP, até o último dia útil do 
segundo decêndio subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. Atendimento à Lei 
9.065/95, artigo 17. 
 
26/07 
 
ALTERAÇÕES DE CADASTROS CONTÁBEIS – JUNHO/2019 
Transmitir ao AUDESP as Alterações de Cadastros Contábeis, referente ao mês de Junho/2019. 
 
30/07 
 
PUBLICAR RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (LC 101) 
Publicar o Relatório Resumido de Execução Orçamentária, referente à execução das receitas e 
despesas acompanhado dos demonstrativos complementares. Atendimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, artigos 52 e 53. 
 
DISPONIBILIZAR INFORMAÇÕES NO SIOPS 
Os Municípios deverão disponibilizar informações relativas às ações e serviços de saúde no Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS VIA INTERAÇÃO DIRETA – RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA – (EXECUTIVO) 
O Poder Executivo deverá prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – através do 
Sistema AUDESP, informações referente a publicação do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e seus demonstrativos (RREO). 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS VIA INTERAÇÃO DIRETA – PUBLICAÇÃO DO ENSINO TRIMESTRAL 
O Poder Executivo deverá prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do 
Sistema Audesp, informações referente à aplicação no desenvolvimento do ensino. Atendimento a 
Instrução 2/2016, Artigo 10, Seção II – Da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 
 
TRANSMISSÃO DO PARECER DO CONSELHO DO FUNDEB 
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O Poder Executivo deverá transmitir de forma eletrônica ao AUDESP, cópia do Parecer do Conselho 
do FUNDEB, referente ao acompanhamento e controle das transferências e aplicações dos recursos 
do FUNDEB. 
 
TRANSMITIR AO AUDESP – BALANCETE ISOLADO JUNHO/2019 
Transmitir ao AUDESP movimento contábil isolado do mês de Junho/2019. 
 
TRANSMITIR AO SICONFI – DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS 
Transmitir através do SICONFI – Sistemas de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro os Demonstrativos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária-Bimestral(Poder 
Executivo) e Relatório de Gestão Fiscal-Quadrimestral ou Semestral (Poder Executivo e Legislativo), 
 
PUBLICAR DEMONSTRATIVO TRIMESTRAL DA EDUCAÇÃO 
Publicação do Demonstrativo sobre as receitas arrecadadas e transferências de recursos destinados à 
educação. Atendimento à Constituição Estadual, artigo 256. 
 
DISPONIBILIZAR INFORMAÇÕES NO SIOPE 
Os Municípios deverão disponibilizar informações da educação no Sistema Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE). 
 
31/07 
 
PUBLICAR DEMONSTRATIVO MENSAL DA RECEITA ORIGEM TRIBUTÁRIA 
Publicar ou afixar o Demonstrativo Mensal dos Recursos de Origem Tributária com os montantes de 
cada um dos tributos arrecadados e os recursos recebidos referente ao mês anterior. Atendimento à 
Constituição Federal, artigo 162. 
 
ENCAMINHAR AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS 
Encaminhar ao Ministério da Previdência Social, os demonstrativos contábeis. 
 
ESTIMATIVAS DAS RECEITAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020 
Em atendimento ao Capitulo III, da Receita Publica, Seção I – Da previsão e da arrecadação da Lei LC 
101/2000, onde é citado no artigo 12, § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos 
demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o 
exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo 
 
ENCAMINHAR AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – DIPR 
Encaminhar ao Ministério da Previdência Social – Demonstrativo de Informações Previdenciárias e 
Repasses – DIPR até o último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre. 
 
ENCAMINHAR AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – DAIR 
Encaminhar ao Ministério da Previdência Social – Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 
Recursos – DAIR 

 

eSocial será extinto e substituído por outro sistema em 2020, afirma secretário da 
Previdência. 
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A partir de janeiro do ano que vem, haverá dois sistemas, um para Previdência e Trabalho, e outro 
para informações da Receita Federal. Governo promete um sistema mais simples. 
Por Laís Lis, G1 — Brasília 
 
Governo encerra e-Social, que será substituído por sistemas mais simples 
 
 
O secretário especial de Previdência e Trabalho, Rogério Marinho, afirmou nesta terça-feira (9) que o 
eSocial só funcionará até janeiro de 2020. Segundo o secretário, a partir do ano que vem o eSocial 
será substituído por outros dois sistemas: um da Receita Federal e outro de Trabalho e Previdência. 
 
O eSocial é uma plataforma de registro informações para o cumprimento de obrigações trabalhistas, 
tributárias e previdenciárias. 
 
"O fato de ser dois sistemas não quer dizer que vai aumentar a complexidade. Serão dois sistemas 
bem mais simples, esse é o nosso compromisso", disse o secretário. 
 
O secretário Rogério Marinho afirmou ainda que com a aprovação da chamada MP da "liberdade 
econômica" o governo vai criar a carteira de trabalho digital. O sistema eletrônico substituirá a 
carteira de trabalho de papel. Segundo o secretário, a instituição da carteira de trabalho digital está 
prevista no relatório do deputado Jerônimo Goergen, relator da MP. A previsão é que a carteira de 
trabalho eletrônica comece a ser implantada em setembro deste ano. 
 
Menos informações 
O secretário de Trabalho, Bruno Dalcolmo, destacou que a intenção é cortar as informações exigidas 
das empresas no eSocial de 900 para cerca de 500 nos próximos meses. 
 
Ele destacou que informações como título de eleitor, número da carteira de identidade e 
informações de saúde e segurança do trabalho deixarão de ser exigidas. 
 
 
Entre as informações que serão mantidas está a comunicação de acidentes de trabalho e 
informações de folha de pagamento, férias, Rais e Caged, por exemplo. 
 
O governo não informou, no entanto, quantas informações devem ser exigidas no novo sistema que 
entrará em vigor em janeiro de 2020. 
 
Pequenas empresas 
Até janeiro de 2020, as micro e pequenas empresas não serão obrigadas a aderir ao eSocial. A partir 
dessa data, ingressarão diretamente no novo sistema. 
 
Dalcom destacou que as empresas que fizeram investimentos para a implantação do eSocial não 
serão prejudicadas. 
 
“As empresas que já entraram no eSocial não serão prejudicadas. O novo programa será formulado 
respeitando os investimentos feitos por essas empresas em tecnologia e capacitação de mão de 
obra”, afirmou. 
 
Além disso, no novo sistema haverá diferença entre o programa usado por médias e grandes 
empresas e o usado por micro e pequenas empresas. 



 

  162 

 

 
Simplificação 
O secretário afirmou ainda que até ser extinto, em janeiro de 2020, o eSocial será simplificado. Ao 
longo dos próximos meses as informações exigidas no sistema serão reduzidas em 40% a 50%. 
 
"Ao longo dos próximos seis meses vamos manter o sistema com essas inovações. A partir de janeiro 
de 2020 estaremos apresentando uma nova plataforma", disse. 
 
eSocial 
O eSocial é uma ferramenta que reúne os dados trabalhistas, fiscais, previdenciários das empresas 
em uma só plataforma. No início, somente patrões de empregados domésticos eram obrigados a 
usar o eSocial. 
 
A partir de janeiro deste ano, empregadores do Simples Nacional (incluindo MEI), empregadores 
pessoa física (exceto doméstico), produtor rural PF e entidades sem fins lucrativos foram obrigados a 
aderir ao sistema. 
 
Desde julho do ano passado, empresas de médio porte (que faturam entre R$ 4,8 milhões e R$ 78 
milhões) passaram a ter que enviar seus dados ao sistema, que já era obrigatório desde janeiro para 
as grandes. E desde novembro de 2018, as micro e pequenas e os MEI (microempreendedores 
individuais) também passaram a ser obrigadas a usar o sistema. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 224, DE 26 DE JUNHO DE 2019. 
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ  
Provisão para perda de estoques.  
INCABIMENTO DE CONTROLE NO LIVRO ELETRÔNICO DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL (E-LALUR), POR 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.  
 
Não há previsão legal para que o controle decorrente da constituição da provisão para perda de 
estoques prevista nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.753, de 2003, seja efetuado no e-LALUR, devendo ser 
observados os ditames do art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 412, de 2004.  
Dispositivos Legais: Lei nº 10.753, de 2003, arts. 8º e 9º; Instrução Normativa SRF nº 412, de 2004.  
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL  
Provisão para perda de estoques.  
INCABIMENTO DE CONTROLE NO LIVRO ELETRÔNICO DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL 
(E-LACS), POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.  
 
Não há previsão legal para que o controle decorrente da constituição da provisão para perda de 
estoques prevista nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.753, de 2003, seja efetuado no e-Lacs, devendo ser 
observados os ditames do art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 412, de 2004.  
Dispositivos Legais: Lei nº 10.753, de 2003, arts. 8º e 9º; Instrução Normativa SRF nº 412, de 2004. 

 

 
5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
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O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do 
Limão. 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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6.01 CURSOS CEPAEC 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JULHO/2019 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/
H 

PROFESSOR 

19 sexta 
Oficina de 

Encerramento de 
Atos Societários  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 
R$ 

500,00 
8 Francisco Motta 

25 quinta 

Terceirização e seus 
Impactos para 

Empresa – 
Regulamentação 

Legal  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 
R$ 

500,00 
8 

Lincoln 
Ferrarezi 

26 sexta 
Oficina de Abertura 

de Empresa  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 

R$ 
500,00 

8 Francisco Motta 

29 segunda 

ISS, IPI E ICMS – 
Tributação, Conflitos 
e Casos Práticos na 

Construção Civil  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 
R$ 

500,00 
8  Wagner Camilo 

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
6.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS - SINDCONTSP 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública 
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 

Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
  

GRUPO de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br


 

  165 

 

Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

6.03 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 
 
 


